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• . •

ESTADOS  UNIDOS DO BRASIL

- SECRETARIA GERAL DE FINANÇAS DeN.°
etoz-lei

8.285
n°
-14

157
- Severiano de Melo Coelha

cr., de 31-12-37.

• e outras	 Rua Dona Maria b.° 33 - Arqtu-
Ve-Se.

N.° 22.156-14 - Francisco Lopes Itomera
- Roa Professor Gonçalves n.° 77 - Retifique-
se o vt tio imóvel para Cr$ 1.800,00, a partir
do exercício de 1945.

N.o 21.903-14 - João Pereira Soares -
Rua Manuel Murtintio n.0 11 - Inclua=se a
benfeitoria a partir de setembro do exercício
corrente, com o vt de Cr$ 3.600,00, exoneran-
do-se do impôsto territorial, de acôrdo com o.
Decreto-lei n.o 4.041, de 19-1-13.

Informe o 2 R. 1. a importância da multa a
ser aplicada, nos têrmos do art. 51, letra b do
Derreto-lei n.° 157, de 31-12-37.

N.o 22.670-11 - Maria Mala de Aguiar -
Rua Acaraí ti.° 27 - Retifique-se o vi do

para Cr$ 17..160,00, a partir de jt111110
do exercício-corrente,.

Informe o 2 Il. 1. a importância da multa
a ser aplicada, nos tèrrnos -do nrt. 51, letra Odo
Decreto-lei ri.°,157, de 31-12-37.

N.° 19.661-41 - Magna Fonseca do Kauf-
famann - Ruía Alves Montes - Exonere-se
imóvel 'inscrição n.0 891.009 de 5/24 do im-
pôsto de 1911. em 1915.

N.° 18.952-14 - Antônio Joaquim Terão -.
Rua Perdigão Mallieiros n. o 5 - Retifique-
se o- vt 'do imóvel para Cr$ 2.400,00, a partir
de .setembro do exercício corrente.

N.° 19.432-11 - Carmo Mendes - Rua
Jaoquim Monteiro n.0 57 - Inclua-se o pró-
dio a partir de setembro do exercício corren-
te, com o t de Cr$ 2.160,00 na forma propos-
ta pela Sr. Chefe do 3 R. I. em 25-10-11.
• N.° • 25.810-13 Hubert Tayler - Estra-
da da Mozena - Retifique-se o C. T. da ins-
crição á.° 879.252 para 220, a partir do exer-
cício de 1942.
• Ofício n.° 8.364-13 - Juízo cie Direito da

Terceira Vara de Orfãos e Sucessões - Rua
Campeiro AI& n.°.36 - Inscreva-se o terreno
a partir do exercício de 1926. na forma pro-
posta pela C. 1. P. em 26-10-44.

Informe o 2 II. I. a importância da multa a
ser aplicada nos [(irmos do art. 51 letra O do
Decreto-lei o.° 157 de 31-12-37.

N.° 16.963-11 - Elizabeth Ozerianski Se-
re port - Rua Gonçalves Fontes n.0 12.
Retifique-se o Nd do imóvel para Cr$ 20.520 00,

a partir do exercício de 1915 assim diseriini-
nado.

Apartamento
Apartamento
Apartamento
Apartamento

N.° 22.158-14 - Afonso de Andrade - Rua
Lino Fonseca n.0 180 - Inclua-se a benfeito-
ria a partir de outubro de 1910, o com o vt tio
Cr$ 3.000,00 exonerando-se a inscrição nú-

Goatinua na 'mia. 7.951

.	 .	 .
DePartainent ''' dá Relida Imobiliária

Expediente do dia 27 de outubro de 1914

DESPACHOS DO SR. DIRETOR

• Processos diversos:
N.° 24.026-44 - José Manuel Fernandes -

Rua 'Clapp n.° 5 - Prossiga-se. Ao 3 R. 1.
NP 23.990-41 - João. Gonçalves da Salva

__Avenida João Ribeiro n.° 49 - Prossiga-se.
Ao 3 R. I.

N.o 23.995-41 - José de Si•  Pereira - Rua
Cardoso de Moraes n.° 251. - Levanto a pe-
eempção. Ao 2 It. 1.

N.o 23.938-44 - Jasé Ribeiro Lazaro -
Rua Navarro n.° 200 - Levanto a perempção.
À CI1'.	 •	 •

N.° 23.668-41 - Carmen Mendes de Olivei-
ra (Espólio) - Levanto a permocaó, Ao 2
It. I.

N.° 23.618-41 - Alberto José da Silva -
Rua Elias da Silve, junto e depois do 377 -
Levanto a perempção. Ao 2 It. I. -

N.0 ,15.762-41 - Espólio de Arnaldo Pe-
reira de Castro - Rua lbiapina, junto e • antes
do n.°	 - Expeça-se a certidão do quitação.

N.o 21.234-41 - Joaquim José Meireles -
Rua Faustino Lins s/n. - 'Certifique-se, em
têrmos, quanto às dimensões constantes do F.
1. e quanto ao valor pelo qual está inscrito o
imóvel para pagamento do impôsto.

N.° 15.060-41 - Espólio de Rafael de
Sousa Carvalho o outros - Caminho de 'tao-
ca n.° 520 - Expeça-se a certidão de quitação.

N.o 16.210-14 - Amélia da Conceição For-
nandes - Avenida Guilherme Maxwell nú-
mero 302 e outros - Retifique-se o vt da ins-
crição n.o 310.103, para Cr$ 6.720,00, a par-
tir do exercício de 1939, assim discriminado.

Número 38 frente - Cr$ 2.400,00
Número 38 fundos casa I - Cr$ 1.200.00.
Número 38 fundos casa 11 - Cr$ 1.200,00. •
Número 38 fundos' casa II( - Cr$ 1.920.00
Devolva-se o proçesso, em seguida, ao 3 RI
N.o 11.038-41 - Antônio Onafre de Morais

Lacerda - Rua João Lira n.° 81 - Inclua-se
0 Prédio a partir de outubro de 1912, com o vt
de Cr$ 30.000.00.

Informe o 2 Il. 1. a importância da Multa a
ser aplicada, nos têrmos do P arerfr do ari•
31 letra b do Decreto-lei n. o 157, de 3.1-12-37.

N.o 16,731-41 - Pedro Ferreira do Serrado
- Avenida Perimetral, lotes 4 e 5, quadra 8
- Inscrevam-se os lotes de terreno ns. 4 e 5
a partir de 'outubro de 1912, na forma propos-
ta pela C1P, em 26-10-44.

N.° 20.287-44 - Daniel Augusto Madalena
- Rua Dr. Joviniano n.0 54 - Retifique-se o
Na, je-a1vel p ara Cr$ 4.200,00,.a partir de se-
teitibro de 1913.

Informe o 2 rt. I. a importância da multa a
ser aplicada, nos têrmos do art. 54 letra b do
Decreto-lei n.o. 157, de 31-12-37.

N.° 23.419-44 - José Bernardo de Santana
Rua • Acarape - Levanto a perempção. À

CIP.
N.° 23.185-41 - Amandina de Oliveira Fra-

ga - Estrada Pan Ferro n.o 945 - Levanto a
perempção. Ao 211. 1.

N.o 23.111-11 Abdias da Amaro Divino
(Espólio) - Rua Trinta e Quatro s/n. -
Certifique-se, em têrmos fazendo-se constar
da certidão que a mesma não supre a satisfa-
ção de quaisquer exigências de legalização da
construção formuladas ou a formular pelo De-
parlamento de Fiscalização 0.1.1 pela Reparti-
ção Técnica competente da Secretaria Geral de
Viação e Obras.

N.o 23.190-44 - 1301101d° Fsteves Morera
- Rua São Manuel n.o 15 e outros	 Levanto
a perempção. Ao 2 R. 1.

NP 23.225-41 - Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Estado - Rua S.
Miguel, junto e antes do n.° 711 - Prossiga-
se. Ao 111. T.

N.o 21.891-44 - João Antônio de Freitas -
Rua Furtado de Mendonça n.o 01 e outros .-
Levanto a perempção. Ao 2 it. I.

N.° 22.0-10-11 - Anojo Almeida da Silva
(Espólio) - nua Virgínia Vidal n.°s 322 e 318
- Levanto a perempção. Ao 2 11. 1.

N.0 15.525-34 - Pedro Éerreira do Serrado
- Rua Santos Rodrigues. lote 15 - Retifique-
se o C. T. da inscrição n.o 890.502 para 215,
a partir do exercício corrente.

N.° 15.521-14 - Pedro Ferreira do Serrado
- Rua Santos Rodrignes, lote 16 - Retifique-
se o C. '1'. da inscrição n.o. 896.485 para 230,
a partir do exercício corrente.

N.o 15.526-41 - Pedro Ferreira do Serrado
- Rua Santa Rodrigues, lote 16 - Retifique-
se o C. T. da inscrição n.o 896.503 para 215, a
partir do . exercício corrente.

N.O 18.580-41 - Rosa Cravo da Fonseca -
Arnaldo Quintela n.° 00, apartamento 101 e
outros - Taxe-se o imóvel pelo impôsto ter-
ritorial, no período de janeiro a novembro de
1943, com o vi de Cr$ 150.000.00. -
se o prédio a partir de dezembro de 1913. com
o vi de Cr$ 45.000.00, com a dise.riminação
valores parciais seguinte. 	 .

Apartamento 101 - Cr$ 7.800,00.
Apartamento 102 - Cr$ 7.200,00.
Apartamento 201 - Cr$ 7,800,00.
Apartamento 202. - Cr$ 7.200.00.
Apartamento 301 -Cr$ 7.800,00.
AriartamentO 302 - Cr$ 7.200,00.

Informe o 2 R. I. a importância da mu/ta a
eer aplicada , nos têrmos do art. 51, letra ti do

101 - Cr$ 1.920,00,
102 - Cr$ 5.310.00.
201 - Cr$ 4.920,00.
202 - Cr$. 5.340.00 . •
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mero 877.306, do imposto territoria/,.de nor-
.& com o Decreto-lei n.° 4.04f, do 19-1-43.

N.° 24.012-44 - Jose Ribeiro Lazaro -
Rua Navarro n.0 252 - Levante a perempção
Ao 2 R. I.

NP 23.561-44 - Timbira Fernandes Mar-
tins - Rua Farias Brito, entre os- na. 27 e 35.
- Levanto a perempção. Ao 2 R. I.

N.0 23.610-44 - Rudesinda Carvalha Santa-
Maria - Rua União n.° 40 - Levanto a pe-
rempção. Ao 2 R. I.	 -

N.° 20.987-44 - Manuel Nogueira - Rua
Almeida Nestor n.0 208 - Retifique-se o vt, do
imóvel para Cr$ 6.600,00 a partir do exercício
de 1945, assim discriminado.

Frente - Cr$ 4.200,00.
Fundos - Cr$ 2.400,00.
N.0 20.025-14 - João Leopoldo Modesta

Leal (Espólio) - Rua Joaquim Palhares nú-
mero 133 --- Retifique-se o vi do imóvel para
Cr$ 8.760,00, a.partir do exercício de 1915,
assim discriminod:

Loja - Cr$ 3.960,00.
Sobrado - Cr$ 4.800,00.
N.° 19.582-44 - Gerson Pinto da Silva

Souto - Rua Petrocochino, lote II - Trans-
fira-se, não havendo débito a inscrição núme-
ro 881.087. - Inclua-se o prédio a partir de
setembro do exercício corrente, com a yt de
122.760,00 assim discriminado:

Apartamento 101 - Cr$ 9.360,00.
Apartamento 102 - Cr$ 7.800,00.
Apartamento 103 - Cr$ 9.360.00.
Apartamento 104 - Cri 9.360,01Y.
Apartamento 201 - Cr$ 9.360.00.
Apartamento 202 - Cri 9.360,00.
Apartamento 203 - Cr$ 9.360.00.:
Apartamento 204 - Cr$ 9.360,09.:
Apartamento 301 - Cr$ 9.360.00'.
Apartamento 302 - Cr$ 9.360,00.
Apartamento 303 -Cr$ 9.360.00'.
Apartamento 304 - Cr$ 9.360,00.
N.0 21.626-44 - Raul Clemente do Rego

Barros e outros - Rua Vicente Licinto, lado
par - Proceda-se na forma proposta pelo Sr.
Chefe do 1 R. I.

N.° 21.243-14 - Wenceslau D'Anitekoff
koff de Berca - Rua Gustavo Sampaio, onde
existe o prédio n.° 191, apartamento 602 -
Transfira-se, não havendo débito, 1/20 da ins-
crição 427.027. inclua-se o apartamento 602
a partir de março de 1943, com o vt de Cr$
18.600,00.

Informe o 2 R .I. a importância da multa a
ter aplicada nos termos do art. 54, letra b do
'Decreto-lei n.o 157 de 31-.-2-37.

NP 18.745-44 - Eugênio Rappapart - Rua
Major Ribeiro Pinheiro n.0 241 Transfira-
se, não havendo débito, a inscrição n.0 856.395,
inclua-se o prédio a partir de agosto do exer-
cício corrente, com o. vi de Cr$ 5.460,00„ sendo
Cr$ 2.700,00 para cada apartamento, na forma
proposta pelo Sr. Chefe do 3 R. I. em 5-10-44

NP 22.590-44 - Antônio Pinta Fernandes e
outro - Rua Maranhão, fada impar -.Recon-
sidero_ o despacho de 20-10-41 quanto ao vi
que deverá ser mantido, Cr$ 12.000,00, no exer-
cício corrente.

N.0 22.272-44 - Rafael Ribeiro dos Santos
- Rua Tarira n.0 100 - Inclua-se o prédio a
partir de junho do exercício corrente, com o
vt de Cr$ 1.440 00, exonerando-se do imposto
territorial a inscrição n.0 861.542. de acordo
com o Decreto-lei n.0 4.041 de 4912.

Informe o 2 R. I. a importãena da multa a
ser aplicada nos. térinos do art. 54 letra b •do
do Decreto-lei n.° 157 de 31-12-378.

N.0 23.023-11 - Albino dos Santos Melo -
Estrada do Morgado - Transfira-se, não ha-
vendo débito, retificando-se a vi para Cr$ ..
12.000,00, a partir do exercício de 1939, na for-
ma proposta.

NP 23.329-41 - Pires Santos tt Comp. -
Avenida Bartolomeu Mitre. lote 24 - Trans-
fira-se, não havendo débito, retificando-se .o
vi para Cr 250.000,00, na forma proposta.

NP 22.433-44 - Imobliária Bartyra Ltda.
e outro - Rua Senador Vergueiro onde exis-
tiu o prédio n.° 232. - Transfira-se, não ha-

vendo débito, na forma do parecer da CIP, de
25-10-44,

N.° 22.564-41 - António Joaquim Ferreira
- Rua GaIdino Gouvèa n.o 65 - Retifique-se
o vi do imóvel npara Cr$ 1.410,00 a partir de
julho do exercício corrente.

N.° 21.181-14 - Laurindo Nunes Grandão
- Beco João Inácio n.° 14 - Retifique-se o vt
do imóvel para Cr $5.400,00, a partir do exer-
cia corrente.

NP 22.182-41 - Guilherme Francisco da
Silva -Rua Parauna, lote 18 - Tranfira-se,
não havendo débito, retificando-se o vi para
Cr$ 4.000,00, a partir do exercício de 1945.

N.° 23.822-41 - Orlando Rabelo Terue -
Rua Rocha Miranda n.° 58, apartamentos 101,
s/ 101 e 102. - Inclua-se o prédio, a partir
de outubro do exercício corrente, com o vi de
Cr$ 28.800,00, assim discriminado:

N.° 20.43341- - Laurentino Pereira de
Araújo - Rua Vieira Ferreira n.° 42 e outro
- Proceda-se de acordo com o parecer da Sr.
Chefe do 1 RI.
• N.° 22.468-44 --- Leconldia Belhassoff - Rua
Cristóvão de Barros, lote ii. quadra 13. -
Transfira-se, não -havendo débito, cancelando-
se a inscrição 850.584, na forma proposta.

N.0 23.731-14 - Alberto de Sampaio Ferraz
- Rua Figueiredo de Magalhães n.0 141. -
Transfira-se não havendo débito, retificando-
se o vi para Cri 1.000,00, a partir do exercício
corrente.

N.° 23.732-44 - Luigi Quatroni - Rua Fi-
gueiredo de Magalhães n. 0141. - Transfira-se
não havendo débito, retificando-se a vt para
Cr$ 1.000,00, a partir do exercício corrente.

N.° 23.733-44 - Gladys Cordeiro - Rua Fi-
gueiredo de Magalhães n.° 141. - Transfira-
se não havendo débito, retificando-se a vt para
Cr$ 1.000,00, a partir do exercício corrente.

NP 23.728.-44 - Manuel Dubeux Leão -
Rua Figueiredo de Magalhães nP 141 .-Trans-
fira-se, não havendo débito, retificando-se o
vi para Cr$ 1.900.000,00, a partir do exercício
corrente.

fç .0 23.736-41 - Maria Helena Lemos Bastos
e_outro - Rua Figueiredo de Magalhães nú-

'mero til. - Transfira-se não havendo débito,
retificando-se o vi para Cr$ 1.000,00, a partir
do exercício corrente.

N.° 23.731-41 - Mary Guimarães Braga -
Rua Figueiredo de Magalhães n.° 141.-Trans-
fira-se não havendo débito, retificando-se o vt

'para Cr$ I .000,00.
N.0 23.735-44 - Teresinba da Silva Gusmão

- Rua Figueiredo de Magalhães n.0 14t. -
'Transfira-se não, havendo débito, retificando-
se o vt, a partir do exercício corrente.

Oficio n.° 2.307-44 - Rua Pereira Franco
,n.° 37. - Inscreva-se o terreno, à partir do
exercício de 1919, na forma proposta pela C.I.P:
em 26-10-44.

N.° 22.491-44 -João Cardoso Soares - Rua
Pirapuan n.0 2 e outros. - Proceda-se de'
acordo com o parecer de 25-10-44 do Sr. Chefe
do 1 R. I.

N.0 23.293-11	 Alfredo Correia Fontes
Rua Dona Isabel, lote 2 e metade do lote 3. -
Transfira-se, não, havendo débito, retificando-
se o vt para Cr$ 30.000,00, a partir do exercí-
cio de 1945.

N. 22.291-41 - Companhia de Expansão
Territorial S.-A. - Rua Ituverava, lote 1.007
e outros. - Proceda-se de acordo com o pare-

'cel. de 25-10-941, do Sr. Chefe do I R. I.
N.° 2.729-44 - Mário Clark Bacelar - Rua

Figueiredo de Magalhães n.0 141. - Transit-
ra-se,..não havendo débito, retificando-se o vi
para Cr$ 1.000.000,0G, a partir do exercício
corrente.

N.0 23.730-44 - Edite Efeonora Tavares
'Leite Guimarães n.0 141. - Transfira-se ,não
havendo, débito, retificando-se o vt para Cr$
1.000.000,00, a partir do exercício corrente.

Comissão de Guias de Transmissão
de Propriedades

(S. G. T.)
Expediente do dia 28 de outubro de 1911

EXIGÊNCIAS DO SR. CHEFE
Guias em exigência e que foram remetidas

ao D.R.O. Para avaliação:
NP 16.320-44 - Rua Cascais, lotes 91 e 93

- Pague a débito de 1941 - Inscrição 801.613.
N.° 16.343-41 - Rua Ferreira França -

Promova a transferência para o bom° do trans-
mitente.

NP 16.368-11 - R. D. Silvério sin.° -
Promova o desdobramento do terreno, objeto
da transação e pague o débito de 1942.

N.° 16.412-44 - Il. Comandante Coimbra,
lote 2. - Promova o desdobramento do terre-
no. objeto da transação e pague o débito de
1938.

N.° 15.532-41 - Estrada Braz de Pina nú-
mero 1.792 - Promova, nèste Departamento,
a retificação quanto à numeração do imóvel,
objeto da transação.
• N.0 16.431-44 - Rua da Praia - Pague o
débito de 1936 e 1937.

N.° 16.454-41 - Rua Bento Cardoso n.° 60
- Apresente a quitação de 1937.

N.° 16.748-44 - Estrada de Guaratiba -
Promova o desdobramento do terreno objeto da
transação.

N.° 16.298-44 - R. D. Pedro I n.o 95. -
Promova, nêste Departamento, a retificação
quanto ao nome do transmitente.

N.° 16.478-44 - R. Taborari - Promova a
transferência para o nome do transmitente -
inscrição 410.178.

NP 16.492-44 - flua das Missões n.o 39. -
Pague o débito predial de 1912 da inscrição
n.° 808.372.

N.° 15.478-44 - Rua das Laranjeiras -
Promova, nèsto Departamento, a unificação
dos imóveis e a transferência para o -nome do
transmitente.

N.° 15.693-41 - Rua Almirante Alexandri-
no - Promova a transferência para os nomes
dos transmitentes, retifiquem, neste Departa-
mento, a metragem do terreno e paguem os
débitos. de 1941 a 1913.

N.° 16.29244 - Rua Alvaro, de Miranda -
Promova, neste Departamento, o desdobra-
mento da inscrição 313.745.

NP 16.314-44 - R. Silveira Martins nú-
mero 129. - Inscreva o apartamento, objeto
da transação e pague os débitos do 1942-43.

N.° 16.337-44 - Rua General Azevedo Cou-
linho sin.° - Pague os débitos de 1942-43 e
promova a retificação do nome da transmi-
tente.

N.° 16.452-44 - Travessa da Paz - Pro-
mova a transferência para o nome do trans-
mitente.

NP 16.495-44 - Rua Acarai - Esclareça
quanto a localização do terreno:

N.°{6.540-44 - Rua Lopo Dniz - Promo-
va a retificação db nome da Companhia trans-
mitente.

N.° 16.511-44 - Rua Lopo Diniz - Pro-
mova a retificação do nome da Companhia
transmitente.

N.° 16.557-11 - Estrada Monsenhor Félix
n.o 1.018 - Pague o débito de 1943 da ins-
crição 890.759 e inscreva o prédio também
objeto da transação.

N.o 16.63241 - Rua Visconde Silva n.0 5
- Promova a transferência para o nome do
transmitente.

N.° 16.631-44 - Rua Clarimundo de Melo
n.0 12.- Promova a ratificação do nome da
Companhia transmitente da metragem lateral
do terreno e pague o débito de 1943.

N.° 16.635-44 - Rua Clarimundo do Melo
n.0 570 - Promova, nêste Departamento, a re-
tificação da metragem do terreno e pague o
débito de 1943.

N.° 16.636-44 - Rua Uranos, lote 4, qua-
dra 2 - Pague o débito de 1943 - inscrição
número 837.429.

N.0 16.670-44 - Ladeira dos Tabajaras -
Promova a mudança da taxação de acordo cora
o art. ii do Decreto n.° 157.
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N.o 16.671-11 - Ladeira dos Tabajaras -
Promova a mudança da taxação do nome -de
acordo com o art. 11 do Decreto n. 0 157.

c;nias em exigéncia no S. G. T.
N.° 528-41 - Rua•Pereira Pacheco n.°

Satisfaça a- exigência de 12-7-41. (Pague o
impôsto de 1936 - inscrição 409.311.)

N.° 5.244-41.- Rua Pirangi - Satisfaça. a
exigência de 28-4-14.- (Inscreva separada-
mente o terreno objeto da transação.)

N.o 5.673-41 - Rua Gustavo Sampaio nú-
meros 125-127. (Satisfaça a exigência do 5
de maio de 1911.)

N.° 7.886-41 - Rua Barros Alarcão n.o 127
,--- Satisfaça a exigência de 9-6-44.

N.° 8.928-43 - Rua Capabú n.° 10 - Sa-
tisfaça a exigênCia de 7-7-43, promovendo a
retificação das dimensões da inscrições nú-
mero 889.071.
Na. 1.091-44 - 10.944-41 - 10.940-14 -

10.947-41 - 10.918-44 - 10.950-41 -
10.951-44 - 10.952-44 - Rua Smith de VaS-
concelos - Promova. nêste -Departamento, a
alteração da taxação do imóvel nos termas do
art. 11 do Decreto-lei n.o 127.

N.o 11.301-44 - flua Alfredo Pujul n.° 2 -
Satisfaça a exigência de 28-9-11.

N.° 14.550-41 - Rua Viúva Claudio n.° 391
- Satisfaça •a exigènéia de 25-9-41.

N.° 11.862-14 - Rua Itiquira, lote 17 -
Satisfaça a exigência de 4-10-44, inscrevendo
o imóvel objeto da transação.

N.° 15.285-41 - Rua Humberto de Campos
n.o 719 - Satisfaça a exigência de 7-10-41.

N.° 15.3-12-44 - Rua Barão do São Félix
tho 122.	 Satisfaça a exigência de . 11-10-41.

N.° 15,361-44 - Rua Pereira Barreto n.° 71
- Satisfaça a exigência de 10-10-44.

--
Serviço de Contróle Técnico

Expediente do dia 28 de outubro de 191.1
EXIGÊNCIA DO SR. CHEFE

ProCessos:
N. o 11.367-11 - Antônio de Almeida Cora-

gem. - Apresente F.I. para o prédio 87 com
as dimensões de acordo com o P.A. 5.160.

N. o 19.027-41 - Manuel de Carvalho. -
Apresente 1 só Fl. para os prédios 55 e 35-casa
I e 55-casa 11..

N. o 19.988-14 - Pedro Ferreira Vieira. -
Cumpra, inicialmente, a exigência exarada no
processo 19.535-43.

N. 0 21.912-44 - Olga Dias. - Compareça
a êste Serviço para completar os dizeres da fi-
cha de inscrição apresentada.

-
Comissão de Instrução de Processos
Expediente do dia 31 de outubro de 1944

DESPACHOS DO SR. CHEFE
N. o 22.598-44 - Alda da Silva Freidler -

Rua Visconde Silva ri.° 83-apartamento 1. -
Não havendo débito transfira-se a inscrição nú-
mero 456.283, para o nome de Alda da Silva
Freidler, após o pagamento da taxa de aver-
bação.

N.° 28.474-43 - João Monteiro de Maria -
Rua Araújo Roso n.° 91. - Apresente a escri-
tura de promessa de venda dos lotes n.° 3-4.

N.° 16.765-44 - Sebastião Francisco Ne-
ves - Rua Ouro Fino n.° 96. - Prove o di-
reito de dispor do terreno.

N.° 17.296-44 - Maria Graça da Silva -
Rua da Serra n. o 43. - Junte documento há-
bil que prove a propriedade da benfeitoria.
. N.° 23.235-44 - Teresa de Jesus Martins -
Rua Ana Néri n.° 1.020. - Prove com docu-
mento hábil, o direito do dispor.

N. o 22.918-44 - Antônio da Silva - Rua
Capitão Salomão n.° 25. - Compareça o in-
teressado a fim de prestar esclarecimentos.

•N. o 21.874-44 - Isabel Rodrigues Nina Ri-
b'eiro e outros - Rua Cel. Figueira de Melo,
427. - Pague a taxa de averbação (1).

José de Andrade Teixeira - Rua Siqueira
Campos n.° 2-71. - Transfiram-se as inscri-
ções na. 328.114, 328.345 e 454.701, para o
nome de José de Andrade Teixeira, caso não
haja débito do pagar a taxa de averbação (I).

N. o 23.,243--14	 Zuleika Lima Estrue

Rua Engenho Novo n. o 11-C/I114	 Pague a
taxa de averbação ( 1 ) •

.N.° 23.21:t-14 :Zuleika-Lima Estruc -
Rua Engenho Novo n.° 11-e/111. - Pague a
taxa de averbação (1) . •

N.° 22.180-14 - Antônio Cardoso Dessa -
Rua Iguaçu ns..108-e/ 1 e	 Transfiram-
se as inscrições ns.. 218.453,.127.439 e -	
127.460 para o nume de António Cardoso Bessa,
caso nãO haja débito.

N.° 23.03S-11 - Augusto Jacules da Silva
Ramos - Rua Içá h.° 52. - Transfira-se a
inscrição n. 0 433.933 para o nome de Angusto
Jaques da Silva Ramos, caso não haja débito.

N. o 23.08-1-41 - Alfredo de Figueiredo -
Rua Américo litieha Lh o ' 328. - Transfira-se
a inscrição n.° 331.752 para o nome de Alfre-
do de Figueiredo caso não haja débito.

N. o 23.011-41 - Antônio Cunha - Rua Te-
nente Palestrina r.° 185. - Transfira-se a
inscrição n.° 116.631 para o nome de António
Cunha, caso não haja débito. -

N. o 22.398-41 - Cia. Telefônica Brasileira
- Rua Pinheiro Freire n.° 25. - Transfira-
se a inscrição n.°220.092 Para o nome da Com-
panhia Telefónica Brasileira, caso não haja dé-
bito.

N.° 22.928-14 - Francisco Neiva - Rua
Major Medeiros n.° 111 - Transfira-se a ins-
crição o.° 333.736 para o nome de Francisco
Neiva, caso não haja débito.

N.° 23.338-44 - Antônio Valério Pires -
Rua Canuto Saraiva n. o 19. - Transfira-se a
inscrição n.° 511.438 para o nome de António
Valério Pires, caso não haja débito.-

N.° 23.180-41 - Ermo de Jesus - Rua Es-
tácio de Sá n. o 17-c/II. - Transfira-se a ins-
crição n. o 108.622 para o nome de Ermo de
Jesus, caso não haja débito.

N.° 23.054-44 - Atilo Gelio de Cerqueira.
- Rua Xingu, lotes 1.333 e 1.331. - Trans-
fira-se a inscrição n.° 881.947 para o nome de
Atilo Gelio de Cerqueira, caso não haja débito.
-N.° 23.040-41 - Augusto Braga Berquó -

Rua Comendador Bastos. 873. - Transfira-se
a inscrição n. o -115.822 para o nome. de Augus-
to Braga Berquó, caso não haja débito.

N.° 2:1.110-41 - Julieta Pinheiro de Mo-
rais - lUja Jacarei n. o 506. - Junte docu-
mento que prove -a aquisição do terreno para
pagamento de prestações.

N.° 23.839-41 - Adelina Barros de Castro
- Rua Dias da Cruz n.° 496. - Retifique-se
a-inscrição n.° 215.924 para o nome de Adelina
Barros de Castro.

N. 0 23.020-41 - Santi Toei - Rua Goiás
n.° 258. - Não havendo débito transfira-se a
inscrição n.° 306.595 para o nome de Santi
Toei.

N. o 22.901-44 - Maria dos Prazeres - Av.
dos Democráticos n.° 825. - Não havendo dé-
bito transfira-se a inscrição n. o 210.361 para
o nome de Maria dos Prazeres, após o paga-
mento da taxa de averbação (1).

N.° 23.359-44 - Jacinto das Neves - Rua
Caraiba, lote 80. - Não havendo débito trans-
fira-se a inscrição n. 0 811.478 para o nome de
Jacinto das Neves.

N.° 22.232-44 - Telemaco Teixeira - Rua
Siqueira Campos n. o 258-260. - Não havendo
débito transfira-se a inserido n. o 329.205
para o nome de Helena Teixeira, após o paga-
mento da taxa de averbação (1).-

Departamento da Renda
de Licenças

, Expediente do dia 26 de outubro de 1914
DESPACHOS DO SR. DIRETOR

Tose. 96.724 - Antônio Joaquim Carvão e
Lenha -- Rua Condo de Agrolongo n.° 140, loja.

Insc. sin.° - João Esper Bathch & Comp.
Filho - Estrada Santa Cruz n.° 54.

Insc. 43.755 - José Ventura Avelãs - Rua
de Santa Alexandrina n.° 213, térreo 1.

Irise. 98.027 - Isolino Pinheiro de . Sousa
- Rua Fonseca n.o 406.

Inse. 80.669 - Farmácia Esperança Ltda.
- Rua General Padilha n.° 33.

Insc. 65.276 - Tattwa União dos Humildes
- Rua Clarimundo de Melo n.o 1.177. loja.

• Insc. s!ri.° - Miguelino & Gomes - Praça
da RepúbliCa. n.o 25

'
 •fundos.	 •

Inse. -33.510 - Rogério -Melo 'do -Matos -
Avenida Rio Branco R.° 91, 7.0 -andar, sala 5
parte.

Inse. 40.247 - Oliveira & Conceição - Rua;
Conde de 'rajá a.° 54.

Inse. 73.616 -,--lndústria Brasileira de PrOd.
Químicos & Ltda. - Rua São Luís Gonzaga
n.9 255.	 .
. Inse. 99.008 -.Luís Cardoso Branquinho --e
Rua Capitão Barbosa n.° 143. ,

Insc. 19.788 - Guilherme do Prada - Es-
trada do Engenho Novo (frente para Rua Ar-
guias Cordeiro).

Ipso. 976 - Oscar Tiradentes da Costa
Rua da Quitanda n.° 59, 3•0 andar, sala 21.,

inse. 87.721 '.-- Almeida Matos & Como,
Ltda. - Rua General Pedra n.0 421 a 425.

Insc. 29.531 - José- Francisco Gonçalves dá
Silvá - Rua Navarro da Costa n.° 49, loja.

Inse. 90.756 - Alípio Francisco dos Santos
- Rua Lôbo Júnior n.0 1.52Q, loja 1, ant. 269,
• Insc. 92.761 - . António. de Andrade - Rua
Ururai n.o 437,

Iam. 33.891 - Lopes, Pinto & Comp. Ltda..
- Rua .Nicarágua n.° 446, loja.

Irise. 5.305 - António Pupo - Rua Doze
do Mercado Municipal n.° 9-11-13.

Insc. 20.819 •- José Manuel do Outeiro
Rua Nove as. 1-7.

Iam. 40.207	 Manuel Ferreira Lemos
Avenida N. 8: cle Copacabana n.o 316, loja.

Inse. - 1.998 - Tavares Pimento! - Rua Vo-
luntários da Pátria n.° 360. 	 •

Insc. 21.924 - Móveis Pratix Ltda. - Ave-
nida N. S. 'de Copacabana n.° 962. fundos.

Insc. 29.727 - Osvaldo Murray Ribas
Avenida Rio Branco n.o -277, 19.0 andar, salas
as. 1 e 2.

Insc. 91.231 - Francisco Machado da Costa
e Filho - Rua General Polidor° n. 0 153. loja 3.

bise. 91.131 . - Sociedade Import. Esport.
Brasil Ltda. - Rua México n.0 98, 7.0 andar,
salas 710 a 713.

Irise. 95.529 - Carlos Blaiotta - Praça
Getúlio Vargas n.o 2. 4.° andar, sala 414-.

Irise. 82.761 - João Costa - Alvarez -
Rua São Francisco da Prainha n. 0 21.
• Irise. 53.184 - Fábrica de Imagens Santa

Cruz Ltda. - Rua do Passeio n.° 26.
Tose. 26.668 -• Pedro Antônio Lopes.

Rua Visconde do Rio Branco n.o 51, 1.° andar.
Inse. 37.541 - Bom Soo & Comp. - Rua

Frei Caneca n.0 187.
Insc. 31.559 - Gabriel José Machado - Rua

do Ouvidor. n.o 183, 4.0 -andar, sala 405.
Insc. 3.781 - Alvarenga & Araújo - Rua

Sete de Setembro n.o 231, 1.0 andar, sala 2.
Insc. 22.111 - Irmãos Pessoa & Comp.

Caminha do Itararé n.0 222.
1.7708 - Viana & Braga - Rua Leo-

poldina Rêgo n.o 378. --
Insc. 1.121 - Vitoriano Teixeira Ferragensi

Ltda. - Estrada Marechal Rangel n. 0 910.
Insc. 7.9216 - António Correia Neves

Praça das Pérolas n.o 123, loja.
Insc. 51.051 - José Alves Pires - Estrada

Velha -da Pavuna..
Bise. 26.059 - Inst. Brasileiro de Medicina •

Experimental Lida,	 Estrada Velha da • Ti-
juca n.o 583.

Inst. 26.059 - Inst. Brasileiro de Medicina
Experimental Ltda. - Estrada Velha da Ti-.
juca n.° 583. .

Insc. sin.° - Fonseca & Antônio .Ltda.
Rua Paulino Nogueira n.° 80.

Iam. 10.184 - •Stelles de Azevedo - Rua
Nicarágua n.0 '298, loja,- porta. -

Insc. • 41.051 - Hilda da Conceição Coelho
Braga - Avenida Automóvel Clube, esquina
de Teófilo Dias.'

Insc. 7.768 - Américo Alves Prior - Ave-
nida Vinte e Oito de Setembro n. o 5'e 7.

Insc. 54.498 --- M. Gomes- de Assunção -
Avenida Amaro Cavalcanti n. 0 2.626--A o
2.038-A.

rase. 80.911 - Lafredo da Silva (Bote-
quim) - Rua Feliciano de Aguiar n. 0 276,
loja.

Bise. 96.373	 Cassiano Silva - Rua doa
Andradaa na.° 84. 1.° andar, sala.,4.
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Insc. 43.625 - Emprésa Agrícola Comercia/
E Construtora Ltda. - Avenida Presidente
Vargas n.° 149, 9.° andar, sala 8.

Iriso. 43.615 -.Djalina Lindos° - Rua São
José n.0 93, loja, porta.

Iriso. 43,638 - Antônio Silva Bonfandini &
Comp. - Rua São José n.° 55, 10 andar. •

Inse. 43.676	 Alencar Mazzeo - Rua São
José n.° 20, 1.° andar, sala 1.

Insc. 43.616	 M. Machado de Sá - Rua
Jaragua n.° 127 galpão fundos.

Insc. 43.626	 Promotora de Compra e
Venda de Terrenos Proter Ltda.

Inse. 43.017 - J. Abitan. - Rua Marquês
de Pombal n.o 8, frente.

Jose. 43.600 - Leopoldo Kraft - Avenida
Graça Aranha n.o 81,' 9.° andar, sala 911.

Jos'. 43.444 - Arif Ackar - Avenida Cc-.
rernário Dantas n.o 10, térreo. .

Ins. 43.530 - G. Brito Jorge - Rua Pinto
Teles n.0 57.

Jose. 43.524	 Instituto Conselheiro Mace-:
do.Scrares - Rua' Aquidaban n.° 148. •

luso. 42.506 - Daniel Fernandes Fabeiro -
Rua Coronel Agostinho 11.° 17, sobrado; sala 4.
,Inse. sIn.° - En g e Resner Ltda. - Rua

Conselheiro Zenha n.0 49, porão.
Inse. 39.735 .- Tinturaria Bolero Ltda. -

Avenida Ataulfo de Paiva n.° 531, jola C.
Jose. 31.450 - Ernani Correia - Rua Al-

varo Alvim .n.° 27, 3.° andar, apto. 31. .-
• Insc. 43.523 - , O. Carvalho & Comp. Ltda.

- Rua Figueira de Meio n.0 3, loja.
Jose. 43.410 - SoC. Industtial Farmacêu-

tica Ltda. - Avenida Nilo Peçanlia n.° 12, 13.0
andar.

Insc. 43.526 - Clube Sul América - Rua
São José n.° 11, 2.° andar, sala 3.

Inse. 43.519 - Manuel da Silva Marques -
Rua Buenos Aires n•o 267, sobrado.

Nos tèrmos do art. 30, alínea "A", do De-
creto-lei n.o 251. de 4 de fevereiro de 1938,
aplieo-lhe a multa de Cr$ 300.00 (trezentos
cruzeiros), por ter-sido encontrado funcionan-
do sem alvará de licença.

Jose. 43.776 - António Júlio Alves - Rua
dos Arcos n.o 2, porta.

Jose. 41:651 - Hilda da Conceição . Ceeílio
Braga - Avenida Automóvel Clube, esquina de
7.'eófilo Dias.

Nos têrmos do art. 30, alínea "D", do De-
creto-lei n.0 251, de 4 de fevereiro de 1938.
aplico-lhe a multa de Cr$ 50,00 (ein,qüenta•
cruzeiros), por haver requerido o alvará de
licença foora do prazo.

Tose. 96.787 - Septimio Mandarino. - Rua
Visconde do Rio Branco n.° 37, 1.° andar,
sala 5.

Nos tèrmos do art. 30, parágrafo único do
Decreto-lei n.° 251, de 4 do fevereiro de 1938,
aplico-lhe a multa de Cr$ 354,00 (trezentos e
cinqüenta e quatro cruzeiros), por terem sido
feitas declarações inexatas objetivando sonegar
o impósto.

Bise. 23.036 - Sociedade Imobiliária Santo
kfonso Ltda. - Rua do México n.° 161, 60 an-
lar, salas 65, 66 -e 07.

Inse. 10.932 - Jadir Gomes de Sousa -
lua do México n.o 164, 6.0 andar, salas 63 e
31.

Insc. sIn.°- Charles J. Runs- Rua -Al-
varo Alvini ns- . 33 e 37, 18.° andar, sala 1.816.

Insc. 31.450 - Ernani Correia - Rua Al-
varo Alvim n.0 27, 3.° andar, sala 31.

Insc. 38.556 - Enock M. Sampaio - Tra-
vessa de Santa Rita n.o 29, loja, parte.

Insc. 25.326 - Sociedade Metal Ferro Ltda.
-- • Rua • da Quitanda n.o 20, 1.0 andar, talas
ais. 104-105.	 .

Jose. 85.910 - Emprêsa Presbiteriana de
Public/ Evangélica. Ltda. - Avenida Erasmo
Praga n.° 12, 5.° andar, sala 52.

Jose. 27.575	 Virgina Pereira Ribeiro
Ruiu Santo Amaro n.°

Nos têrmos do art. 30, alínea: "13", do De-
creto-lei h.° 251, de 4 de fevereiro de •1938,
aplico-lhe a multa de Cr$ 200,00 (duzentos
cruzeiros), por ter sido encontrado com alvará 
fora de vigor.

Insc. 43.83&.- Química Raul Ltda. -
Avenida Guilherme Maxwell.

Irise. 89.344 --z• Carlos Gareia Pereira -
Estrada do Barro Vermelho ri.° 610-601:

Insc. 43.874 - J. Correia e Perez Ltda. -
Rua dos Diamantes n.0. 161, loja.

Insc. 43.755 - José Ventura Avelãs - Rua
do Santa Alexandrina n.0 . 213, térreo 1.

Jose. 43.780	 Salão Único Ltda.- 	 •Rua-
Baddock Lôbo n.° 350, 1.° andar, frente.

Insc. 43.766	 Kaller e Jaime - Rua Had-
dOck Lôbo n.o 41, porão.

Insc. s;r1.° José do Lima Cosia - Rua Aguiar
número 15.
• Insc. 43.829	 Marcelino do Largo - Rua

São Januário n.o 686, fundos.
Jose. J. Brito de Carvalho - Rua Mira nú-

mero 45, sala da frente.
Insc. sin.° - Lconi Mendonça - Avenida

Beira Mar n.° 152, loja B.
Insc. 43.800 - J. B. Ferreira - Rua Ge-

neral Caldwell n.o 314-16, térreo.
Bise. 43.771 - Sane Emprésa•Caixa de Sa-

neamento Hidráulico Ltda. - Praça Duque
de Caxias njo 9, 1.0 anda, sala p.

Inse. 43.775 - Angelo Franco Perez - nua
do Catete n.o 215, 1.0 'andar, sala 1.

inse. 43.776 - António Júlio Alves - Rua
dos Arcos n.° 2, porta.

Insc. 43.842 - Construtora Sul Americana
Ltda. - Avenida Presidente Wilson n.° 306,
4•0 andar, sala 403.

Jose. 43.831 - Rusvel Tinoco Pinto - Rua
Alvaro Alvim n.° 33-37-, 18. 0 andar, sala 1.810.

Bise. 43.31 - Rusvel Tinoco Pinto - Ave-
nida Presidente Wilson n.° 19. 1, 1.0 andar,
salas 12 e 12-A.	 •	 •

Insc. 43.869 - Belo Produtos Perfumados
Ltda. - Rira Machado Coelho n.° 93, loja.

luso. 43.841 .- Pauto Aguiar - Rua da
Constituição n.° 33, andar 2.0, sala 3.

Irise. 43.767 - Tárcia Santos •- Rua da
Constituição n.° 13, 1.° andar.

Irise. 43.787 - .João de Sousa Ribeiro - Rua
Buenos Aires n.° 140, 7.° andar, sala 703.

Insc. 43.756 - Roberto Marinho de Aze-
vedo Filho - Avenida Almirante Barroso nú-
mero 97, 90 andar, salas 907-09.

Irise. 43.757 - Jacob Abraão Andi..- Rua
. da Alfândega n.° 284, 2. andar.

. rase. 13.758	 Ilomerio Barbosa Vila Nova,
Rua Frei Caneca n.° 131, frente.

Tose. 43.665 - M. da Conceição Soares e
Valente - Estrada do Sapé n.° 631, loja.

Insc. 43.641 - Francisco Barbosa - Rua
Barcelos Domingos n.0 32, loja.

Insc. 43.669 - Instituto Carlos Laet - Rua
Vilela Tavares n.° 146, térreo.

Insc. 43.628 -- Restaurante Parreira do Rio
Lima Ltda. - Rua General Bruce ti.° 390, loja.

Insc. 40.867 - Gaivão & Goldstajn Ltda.
- Rua Maria Freitas n.° 28-A.

Insc. 43.611 - Karl Garfunkel - Rua Cla--
timundo de Melo n.° 854, fundos.

Iriso. 43.586 - Eric Hess - Rua Alvaro Al-
vim ns. 33-37, 6.0 andar, sala 606.

Inse. '43.765 - Carlos Mendes Coelho -
Rua Cândido Ponteio n.o 1.737. •

Nos trmoa do art. 39, alínea "D", do De-
creto-lei n.° 251,. de 4 de fevereiro de 193:3,
aplico-lhe a multa de Cr$ 800,00 (oitocentos
cruzeiros), por haver requrido _alvará deli-
cença fora do prazo.

Jose. 42.131 - David Bemdarovsky. -
Avenida N. S. do Copacabana n.° 976, sala,
frente.	 .

Nos tèrmos do art. 30, parágrafo único do,
Decreto-lei n.0 251, de 4 de fevereiro de 1938,•
aplico-lhe a: multa de Cr$ 995,00 (novecentos
e noventa e cinco cruzeiros), por terem sido
feitas declarações inexatas, objetivando sone-
gar o irnpóslo.

Expediente do dia 27 de outubro de 1914
N.° 7.18a	 Ferreira e :Antunes - Imponho

ao contribuinte a multa de duzentos cruzeiros
(Cr$ 200.00). por estar funcionando com alva-
rá fora de vigor.

N.° 7.189-- Augusto de Andrade Marta. -
Idem, idem.

N.° 7.151 •-• A: Serra •451 •Mattins.	 Mein,
idem..

N.° 7.153 - Basílio Paulino - Idem. idem.
N.° 7.151 - Benevides José de Moura. -

[clero, idem.
N.° 7.062 - Antônio Rodrigues Lago. -

Idem, ideryi. .	 .
N.° 7.053 - Graciano Alves Lopes. - Idem,

idem.	 .	 .	 .	 .	 .
N.° 7.059 - Industrial de Pinturas Sardinha

Ltda. - Idem, idem.
N.° 7.069 - Fábrica de Escôvas Lucile Ltda.

- Idem, idem.
N.° 0.809 - Antônio de Sousa Andrade. -

[dem, idem.
NP 0.516 - Alvaro José dos Santos - Idem,

ick'Nn.°1. 0.515 - Valdernar Muniz de Sampaio -
Idem, idem.	 •-

N.° 3.208- Américo Gomes 'Moreira - Idem,
idem.

•

;

• •	 •
NP 1.783 - Modas Sporte Ltda. - Concedo

a baixa, em , face das informações, tendo era
vista que o débito já foi remetido ao Depar-
tamento do Contencioso Fiscal.

N.° 8.286 - Sociedade Bíblica Unidas -
Esclareça a natureza da atividade e se há co-
mércio.

N.° 6.710 - J. Ribeiro & . Comp.	 Preço-
da-sede 'acôrdo .com o parecer.

Serio• de Correspondência

2	 Ii. L.

Expediente do dia 27 de outubro de 1914
•EXIGÊNCIAS DO SR. CHEFE

N.° 8.375 - M. Cruz Venceslau - Declare
as espécies de bebidas que pretende vender.



Orçamentária

Receita Ordinária 	  43.348.893,10
Receita Extraordinária ..... 	  22 956 035,20 66.304 928,30

Saldos que passaram do mês de ogásto

Em Cofre:

78.868.989,70

Divida Interna

Extraorçamentdria

Consignatários 	
Depósitos Diversos
Dep..sitos - Serv.

Diversas contas

5.219.457,10
184.286,70

7.066.882,30 12.470.626,10

Tesouro Nacional -
Renda 	

Tesouro Nacional
de Guerra 	

01. 512,40

1.922,90 93.435,30

c/Impôsto de

- c/Obrigações

No Serviço de Te-
souraria 	

No Serviço de Pa-
gamento 	

Nos Distritos de
Arrecadação 	

19.283.339,90

380.904,60

4.750,00 19 .668 .991.50

Em Bancos e Correspondentes 	  379.317.568,10 398 .986 .56-2,60

477.855.552,30
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Outubro de 1944'

Depirtamento de Contabilidade
BALANCETE DE RECEITA E DESPESA DA PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

_	

•	

MÊS DE OUTUBRO DE 1944

RECEITA' DESPESA

Orçamentária

Despesa Ordinária 	  57.540.445,70
Despesa Extraordinária... 	  16.905.956,30 74.416.402,00

Eztraorçamentdritc

Consignatários ." 	 	 4.633.694,50
Depósitos Diversos 	 	 618.143,40
Depósitos - Serv. Dívida Interna 	 7.007.187,30
Resíduos Passivos 	 	 2.289.124,70 14.548.149,90

Diversas contas

Tesouro Nacional - c/Impósto de
Renda . 	 	 192.654,80

Tesouro Nacional - c/Obrigações
de Guerra 	 	 3.426,50

•

Saldos que passam para outubro

196.081,30

89.190.633,20

Em Cofre:

No Serviço de Te-
souraria 	  13.110.451,90

No Serviço de Pa-
gamento 	 	 463.741,80

Nos Distritos de
Arrecadação 	 	 4.750,00 13.578.943,70

Em Bancos e Correspondentes 	  375.085.975,40 388.664.919,10

477.855.552,30

2 CB - Cont. Finceira. Em 23 de outubro de 1944 Main Santos
Chefe do 2-CB, mat. 6.483. - Visto: Mário Lozenzo Fernandes,

Cravo, Cont., cl. 83 - Mat. 6.689. - Confere: Hélio Rawnsford,
Diretor do DCB, mat. 4.952.

Caixa Reguladora de Empréstimos
Será feito, hoje dia 30, das 12 às 17,30 ho-

ras, o pagamento das seguintes propostas:.
Proposta	 Matrícula	 passe,
75.257	 40.524	 C
75.341	 20.544	 C
75.422	 776	 C
75.439	 40.800	 C
75.440	 20.966 	 C
75.441	 40.483	 C
75.443	 28.437	 C
75.444	 - . 1

•

 .230	 -	 C
75.446	 19.160	 C
75.448	 " 15.851	 'E
75.449	 - . 1

•

 .644	 C
75.452	 , 1.434	 C
75.454	 12.993	 C
75.456	 " 13,182	 C
75.458	 41.755	 C
7'5.459	 7.987	 C
75.460	 26.367	 e
75.461	 7.279	 ,C

A trasadost.
74.419	 .	 14.892	 C
75.121	 . 7.535	 E
75.203	 25.871	 C
75.322	 26.121	 C
75.324	 40.493	 C
75.338	 11.878	 C
75.367	 1.550	 C'
75.370	 23.582	 C
75.383	 31.232	 C
75.420	 40.602	 C
75.423	 20.113	 ç

	

12.029 	 C

	

7.409	 C

	

11.238	 E
	.15.364	 C

	

2.282	 C
- Ariana Ferreira Nogueira.

- Apresentar contra-cheque de outubro de
1938 a novembro de 1940.

Mat. n.o 18.455 - Eucidina Ribeiro de M.
Gomes. - Comparecer com -urgência, trazen-
do contra-cheques de julho a setembro de
1944.

Mat. n.o 9.050 - Virgilino da Silva Paiva.
- Apresentar contra-cheque de dezembro de
1939.

Mat. n.o 8.050 - Caetano José Gomes da
Silva. - Apresentar contra-cheque de maio
a dezembro de 1940.

Mat. n.o 8.190 - Hermenegilde Felipe Frei-
tas Filho. - Apresentar contra-cheque de
maio a dezembro de 1940.

Mat. n.° 9.670 - Américè José Davi. -
Apresentar contra-cheque de maio a dezem-
bro de 1940.

Mat. n.o 11.650 - Manuel de Azevedo. -
Apresentar contra-cheque de maio a,setembro
de 1940.

Mat. n.o 17.650 - Alípio Martins Azevedo.
- Apresentar contra-cheque de maio a de-
zembro de 1940.

Mat. n.o 17.990 - Bolivar José de Lima. -
Apresentar contra-cheque de outubro de 1939
a setembro de 1940.

Mat. n.o 19.590 - Maria Isabel Airosa. -
Apresentar contra-cheque de maio a dezembro
de 1940.

Mat. n.o 21.090 - . Margarida Teles Pereira.
- Apresentar contra-cheque do fevereiro a
dezembro de 1940.

Mat. n.o 22.590 - Humberto Urres Fer-
reira. - Apresentar contra-cheque de janei-
ro de 1943 a abril de 1944.

Mat. n.° 23.390 - Nicanor da Silva. -
Apresentar contra-cheque de maio a dezem-
bro de 1940.

Mat. n.o 26.910 - Olegário José do Miran-
da. - Apreáentar contra-cheque de fevereiro
a agósto de 1940.

Mat. n.° 29.090 - Manuel de Sousa Bar--
reto. Apresentar contra-cheque de outubro
de 1939 a julho de 1940.

Mat. a° 30.610 - Emílio Paulino Silva.
- Apresentar contra-cheque de maio a de-
zembro de 1940.

Mat. n.o 24.150 - Benedito José Santos.
- Apresentar contra-cheque de março de
1942 a março de 1944.

Mat. n.o 172 - João Félix da Silva. -
Apresentar contra-cheque de outubro de 1938
a abril de 1940.

Mat. n.o 9.672 - Manuel Marinho. - Apre-
sentar contra-cheque de janeiro a outubro de
1944.

Mat. n.o 12.652 -Emídio Pereira. - Apre-
sentar contra-cheque de outubro de 1938 a
agósto de 1940.

Mat. n.o 13.772 - Fernando Lao Gomes.
- Apresentar contra-cheque de outubro de
1938 a agôsto de 1940.

Mat. R.° 15.212 - Carmélia Machado. -
Apresentar contra-cheque de janeiro a outu-
bro de 1944.*

75.424
75.426
75.427
75.432
75.436

Mat. n.o 32591
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Mat. n.o 19.672 - António Ferreira Mar-
tins. - Apresentar contra-cheque de outubro
de 1938 a julho de 1940.

Mat. n.o 19.872 - Maria José Borges. -
Apresentar contra-cheque de outubro de 1938
a novembro de 1941.

Mat. n.o 20.572 - Salustiano Dias. -
Apresentar contra-cheque de outubro do 1938
a junho de 1940.

Mat. n.° 22.332 - Domingos Rodrigues
Sonsa. - Apresentar contra-cheque de outu-
bro de 1938 a setembro de 1940.

Deverão apresentar contra-cheque de outu-
bro de 1939:

Departamento de Assistência
Hospitalar

ATOS DO SR. DIRETOR
Dia 26 de outubro de 1914

Remoções:
Do Hospital Geral Getúlio Vargas (núcleo

7.660), para o 2 A.H. (núcleo 1.661), dos mé-
dicos da classe 91, Drs. Fernando Magnavita,
mat. 22.545 e João Cardoso de Castro, matri-
cula 1.860; para o Hospital Geral Rocha Faria
(núcleo 8.660), do médico eitranumerário, Dr.
Renato Pires de Carvalho e Albuquerque, ma-
trícula 34.698; para o Hospital Geral São Fran-
cisco de Assis (núcleo 4.660), dos .atendentes
estr. diaristas, Maria Madalena Cavalcanti Al-
buquerque, mat. 37.393 e Maria de Lourdes
Cavalcante, mat. 37.036 e para o Hospital Ge-
ral de Pronto Socorro (núcleo 3.660), do tra-
balhador extr., José Reinaldo, mat. 30.781. Do
Hospital Geral de Pronto Socorro (núcle,.)
3.660) para o II.G. Getúlio Vargas (núcleo
7.660) do médico, classe 94, Dr. Aldo Cordovil
da Silveira, mat. 1.956.

Designações:
Para o Hospital G. de Pronto Socorro (nú-

cleo 3.660) do enfermeiro, classe 33, Etbi Ma-
tos Pereira de Sousa, mat. 1.550.

Para o Hospital G. São Francisco de Assis
(tuteie° 4.660) do atendente, cl. C, Zuleika
Sampaio Moreira.

Para o H. G. Miguel Couto (núcleo 2.662)
do oficial administrativo, cl. 72, Frederico de
Melo, mat. 20.887.

Para o Hospital G. São Francisco de Assis
(núcleo 4.660) do trab. estr., Elba Alves de
Oliveira, mat. 10.983, autorizado a reassumir
o exercício pelo S.S.A., servia anteriormente
no Hospital G. Moncorvo Filho (núcleo 4.661).

Para o Hospital Geral Moncorvo Filho
(núcleo 4.661) do enfermeiro estr., Noérma
Alves, mat. 6.536.

Para o Hospital Geral de Pronto F.:)corro
(núcleo 3.660) do prático de laboratório, cL C,
Joaquim José Meireles.

Alteração de cargo:
Passou a exercer as funções de cozinheiro

estr. mens., o trabalhador extr. mens., José
Moreira Guimarães, mat. 8.169, continuando
em exercíci neste D.A.H. - Hospital O. de
Pronto Socorro, núcleo 3.660.

Departamento de Higiene
Expediente do dia 26 de outubro de 1944
Requerimento despachados:

Cecília da .Costa Ferreira (45.364). - De-
ferido, pagas as respectivas taxas.

Vera Tôrres Gimenez (45.531). - Idem,
idem.

Alda Pereira da Fonseca (45.632) . - Idem,
Idem.

Teresa de Jesús Gomes (45.809). - Idem,
idem.

Ana Furtado Baldez (46.203). - Deferido,
paga a respectiva- taxa.

ltosalina ,Alvim (46.194). - Ideal, idem.
António Calado (46.913). - Idem, idem.
Joana Garcia Cabrero, (46.912). - Idem,

idem.

Mat. n.o 11.630 - Adelino José Alves.
Mat. n.o 17.990 - Bolivar José de Lima.
Mat. n.0 21.530 - Américo da Silva Pe-

reira.
Mat. n.o 28.530 - André de Oliveira.
Mat. n.o 28.910 - Naziazeno Batista Costa
Mat. n.° 29.210 - João Bonifácio da Silva.
Mat. n.o 2.252 - Cecília de Menezes Cabrita.
Mat. n.o 3.452 - Clarice Pires Ferrão.
Mat. n.o 3.992 - Paulo Vidal Leite Ri-

beiro.
Mat. n.° 11.032 - Noêmia Alvares Sales.
Mat. n.o 23.572 - Nair Costa Noronha.
Mat. n.o 40.410 - João Transmotano.

Emula Cabral Moutinho (46.911). - Idem,
idem.

Nilda Borges Lima (46.910) . - Idem, idem.
Sebastião da Rocha (46.909). - Idem, idem.
Benedito Conceição (46.908) . - Idem. idem.
Maria das Dôres Duarte Brito (46.907). -

Idem, idem.
Daniel Areias (46.906). - Idem, idem.
Bernarda Maria das Dõres (45.366). -

Idem, idem.
Carlota Rosa Teles (45.367) . - Idem, idem.
Constantino Rodrigues (45.368). - Idem,

Idem.
Genir Mendonça dos Santos (45.407).

Idem, idem.
Leonor Ramalhão Ferreira (45.971) - Idem,

Idem.
Alfredo Murani (45.992). - Idem, idem.
Jutaka Yukisaki (45.478). 	 Idem, idem.
Manuel Joaquim Fernandes (45.968). -

Idem, idem.
Alai de da Silva Andrade (45.966). -- Idem,

idem.
Jorge da Silva Fumaça (45.967). - Idem,

idem.
Osvaldo dos Santos (45.479). - Idem, idem.
José Luiz do Nascimento (45.965). - Idem,

idem.
Euclides Vieira Machado (4-5.969). - Idem,

idem.
Bernardino Pereira (45.970). - Idem, idem.
Maria da -Glória Garcia (6.528) . - Defe-

rido, à vista do parecer.
Afra Mendonça Pinheiro (6519) . - Idem,

idem.
Manuel Garcia Castro (6.528) - Idem, idem.
Laboratório Viana Wishart Ltda. (4.922).

- Cumpra-se a exigência do chefe do 2 Dis-
trito Sanitário.

Expediente do dia 27 de outubro de 1914
nequerimentos despachados:

Jacinto, Abrantes de Figueiredo (45 . 355). -
L'eferido. pagas as respectivas taxas.

Augusto Gomes de Castro (45.369). - Idem,
Idem.

Pedro Olegdrio de Azevedo (41.784) - Idem,
idem.

António Freitas (45.141). - Idem, idem.
José Martins Fieis() (44.794). - Idem, idem.
Adindo José Fernandes Rodrigues (47.205).

- Compareça, para esclarecimentos.
Rute de Figueiredo Antunes (45.977). -

Deferido, paga a respectiva taxa.
Manuel da Costa (45.964). - Idem, idem.
Raul Oldemburgo (44.779). - Idem, idem.
Sílvio Paulo de Oliveira (45.697). - Idem,

idem.
Maria do Carmo Rodrigues de Oliveira

(45.375). - Idem, idem.
Renato Mala de Oliveira (44.676). - Idem,

idem.
Carlindo Paim da Silva (45.692). - Idem,

idem.
Adail Martins de Castro (44.791). - Idem,

idem.
Otaviano Dias da Silva (44.790) . . - Idem,

idem.
Maria Rotondo Nunes (43.226) . - Idem,

idem.
Francisco Rodrigues Blanco (45. 168). -

Idem, idem.

Osias Teixeira Nuneá (41.789) - Idem, idem.
Lenine Alves (44.785). - Idem, idem.
Odete Seabra Brites (45.421). - Idem, idem.
João Rivero Afonso (41.795). - Idem, idem.
Palmira Vieira Sena (44.777) - Idem, idem.
Benedito Delmiro de Siqueira (45.963). -

Mem, idem.
Ofélia Lemos (46.202). - Idem, idem.
Dolores Carvalho da Silva (45.538)r - Idem,

idem.
Zaire Pinto Guedes (45.469). - Idem, idem.
Durvalina de Oliveira (45.833). - Idem.

idem.
Plinio Alves Abam (44.788). - Idem. idem.
Eulalia Ferreira (44.793). - Idem, idem.
António Serafim da Costa (45.376). - Idem.

idem.
Manuel Garcia (44.990) .*- Idem, idem.
Idalina Mendes da Silva (45.975). - Idem,

id _ni .
Antônio da Silva (45.692). - Idem, idem.
Gasparina Fialho Chagas Pereira (1.746). -

Indeferido à vista do parecer.
Albano Caldeira (3.924). - Idem, idem.

Distrito Sanitário n. G

DESPACHOS DO SR. CHEFE
Dia 16 de outubro de 19'.4

Requerimentos I
N.o 1.048- Travessa Aires Pinto n.o 4, loja.

- Certifique-se.
N.° 1.075 - Rua General Argúi° n.o 27. -

Indeferido.
Dia 17

Vacâncias:
N.o 1.070 - Rua Fonseca 'feles n.o 190-A,

loja. - Não é caso de vacância. arquive-se.
NP 1.081 - Rua General Argólo n.o 167,

fundos. - Só como adicional do negócio exis-
tente poderá funcionar o que deverá ser objeto
de novo pedido.

Dia 18
Requerimentos:

N.° 1.067 - Rua
- Indeferido.

N.o 1.068 - Rua
- Indeferido.

N.° 1.069 - Rua
- Indeferido.

N.° 1.087 - Rua
Certifique-se.

N.o 1.089 - Rua Senador Alencar n.° 37.
- Concedo 30 (trinta) dias de prorrogacão.

N.o 1.090.- Rua Senador Alencar n. o 30.
- Deferido.

- Deferido.
Dia 19

76.
90

76.
90

Justino de Sousa n.o 76.
informação, concedo .90

Justino de Sousa n.o 76,
informação, concedo 90

Justino de Sousa n.o 76.
informação, concedo 90

Justino de Sousa n.o 76.
informação, concedo 90

76.
90

Dia 20
Vacância:

N.° 1.060 - Praça
quive-se.

Requerimentos:
N.o 1.021 - Rua

c-V. - Deferido.
N.o 1.022 - Rua

c-VI. - Deferido.

SECRETARIA
GERAL DE  SAUDE E ASSISTÊNCIA

Senador Alencar n.° 27.

Senador Alencar n.o 39.

Senador Alencar n.o 45.

Bonfim as. 242-250. -

, N.° 1.091 -	 Alencar n.o 38.Rua Senador

Requerimentos:
N.o 1.023 - Rua Justino de Sousa n.o

c-VII. - Relevo a informação, concedo
(noventa) dias.

N.o 1.024 - Rua Justino de Sousa n.o
e-VIH. - Relevo a informação, concedo
(noventa) dias.

N.o 1.025 - Rua
c-IX - Relevo a
(noventa) dias.

N.o 1.026 - Rua
c-X. - Relevo a
(noventa) dias.

N.o 1.027 - Rua
c-XI. - Relevo a
(noventa) dias,

N.o 1.028 - Rua
c-XII. - ,Relevo a
(noventa) dias.
.N.° 1.029 - Rua Justino de Sousa n.o

c-XIII. Relevo a informação, concedo
(noventa) dias..

31 de Maio n.o- 30-. - " Ar-

Justino de Sousa n.o 76,

Justino de Sousa n.0 78,
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Rua Bispo Lacerda n.o 20 — He. n.o 6.566.
— Concedo 30 dias de prazo.

Rua Sales Guimarães n.° 58 — Req. nú-
mero 6.506. — Concedo 90 dias da prazo. •

Rua Isolina n.° 31 — Reg. n.° 6.578. — De-
ferido; arquive-se °Urino de intimação 1.503.

Rua Lopes da Cruz n. 0 379— Req. n.o 6.515.
— Concedo 120 dias de prazo.

Bua Lopes da Cruz n.° 373 — Reg. 11.° 6.516.
—* Concedo 120 dias do prazo.

Rua Dr. Bulhões n. o 192, c-IV — Req. nú-
mero 6.592. — Concedo 120 dias de prazo.

Rua Dr. Bulhões n.o 180 — Req. n.o 6.591.
— Concedo 120 dias de prazo.

Rua Ernesto Pujol n.o 47 — C. Vac. n.° 6.574.
— Pode habitar.

Rua Pedro de Carvalho n.o 776 — C. Vac.
n.° 6.598. — Pode habitar.

Rua Dias da Cruz n.° 230, c-8 — Req. nú-
mero 6.581. — Pode funcionar com pequeno
fabrico de perfumes e artigos de toucador.

Rua Magalhães Couto mo 1, 1.21 loja Re-
querimento n.° 6.594. — Pode funcionar com
itdicional de negócio de pequenas ferragens e
material elétricos.

Rua Cachambi n.o 93 — C. Vae. n.o 6.565.
-- Pode habitar.

Rua Lino Teixeira n.o 91 — C. Vac. nú-
mero 6.580. — Pode habitar.

Rua Magalhães Castro n. 195, c-1 — C. Vae.
n.o 6.551. — Pode habitar.

•Rua Joatinga n.°.25 — C. Vac. n.0 6.589.
— Pode habitar.

nua Lins de- Vasconcelos n.. 479	 C. Voz:
o.° 0.558. — Pode habitar.
. Rua João Rodrigues n.0 35, 	 — C. Vac.
n.o 6.579. — Pode habitar.

Rua Mateus Silva 11.0 513. — Reg. 0.0 6.452.
— Deferido em vista da infortnaçãO. Arqui-
ve-se o térmo de iutimaçãa n.° 801.

Rua Tôrres do Oliveira n.° 148 -•-• C. Vac.
n.° 6.597.	 Cumpra as exigências.

Rua Acaú n. 86. — Recl. n.° 0.545. — In-
time-se de acôrdo com a informação (prazo
de 48 horas).	 -

Rua José dos Reis n.° 347 — Ile.q. os. 6.602
e 6.603. — Certifique..-se.

Rua 21 de Maio n.o 432, fundos — Reg. nú•
mero 6.005. — Certifique-se.

Rua Arguias Cordeiro n.° 650, sala de frente
— Req. os. 0.575 e 6.576. — Certifique-se

Rua Werna de Magalhães 11.0 94, loja — Re-
querimento n. o 6.601. — Certifique-se.

flua Cacha-tubi n.°330 — C. Vac. n. o 6.584.
— Pode habitar.

Rua Paranapiac.aba. n. o 26, c-VITI — C. Vae.
n.o 6.571.— Cumpra as exigências. 	 •

Avenida Suburbana n.° 3.545 — Req. nú-
mero 0.620.- —Concedo 60 -dias de prazo.

Rua Tenente Costa n. o 227 — C. Vac. nú-
mero 6.599. — Pode habitar.

Rua Chaves Pinheiro n.° 98 — C.. Vae. nú-
mero 6.590. — Cumpra as exigências.

Rua José dos Reis n.o 1.518 — Req. n.0 6.484.
Deferido; arquive-se o tèrmo de intimação

n.° 1.513.	 -
Rua Dias da Cruz n.o 230, c-8 — Req. nú-

meros 6.582 e 6.583. — Certifique-se.-	 -
- Rua Magalhães Castro n. o 185, apart. 201 —

C. Vac. n.° 6.590. — Podo habitar.
Rua Mag alhães Castro n.0 185, apart. 202

— C. Vac. n.° 6.570. — Pode habitar.
Rua Magalhães . Castro n. 185, apart. 102 —

C. Vac. n.° 6.568. — Pode habitar.
Rua Magalhães Castro n.o 185, apart. 101 —

C. Vac. n° 6.567. — Pode habitar.
Rua Assis ' de Vasconcelos n.° 230 — Reque-

rimento n.° 6.349. — Indeferido; em vista da
informação. Lavre-se auto de infração.

Rua Cabuol junto e antes do n.° 16 — Re-
clamação n.° 6.357.-- Arquive-se e nivista , da
informação.

Rua Guarabú n.° 61, c-5 — Reclamação nú-
mero 6.542. —.Intitne-se de acôrdo com a in-
formação.

Rua Goiás n.o 91. — Aguardem-se mais 30
dias.

Rua Clarimundo de Melo n. o 281, c-3 — C.
Vac. n. o 6.588. — Pode habitar; arquive-se
O tétano de intimação n. o 496.

Distrito Sanitário n.
Dia 6 de outubro de 1914

Rua Ceres n.° 263 — C. Vac. n.° 981. —
Pode habitar.

Rua Ricardo de Albuquerque n.o 2 — C. Va-
cância 1.027. — Pode ocupar observadas
as disposições regulamentares quanto à parte
comercial ou industrial.

Rua Cobé mo 219 — Req. n.o 902. — Pode
funcionar.

Rua Japaratuba n.° 1.721. — Lavre-se o
auto de infração pelo não cumprimento do
termo de intimação n.o 24.500.

Rua Itaó n.0 .41• — Lavre-se o auto do in-
fração pelo não cumprimento do têrmo de in-
timação n.o 24.589.

Rua Japaratubá n. o 1.510. —Lavre-se o auto
de infração por permitir ocupar o prédio de
sua propriedade artigo n. o 1.084.

Dia 7
Rua Albino de Paiva n.° 40, casa 1 e 2 —

Reg. ns. 1.000 — 1.001 e 1.002. — Defe-
rido.

Rua Conselheiro Junqueira n.o 106. — Pode
habitar.

• Dia 9
Rua Ricardo de Albuquerque n.° 2. — Cer-

tifique-se.
Rua Dr. -Lassa n.° 172— Reg. n.0 1,017. —

Deferido.
Travessa Pinto n.° 9 — Req. n. o 963. —

Pode funcionar.

Rua Claraiba; n.o 246	 O. yao, n.o 974.
— Pôde habitar.

Rua Engenheiro Paula Lopes n. o 987 — Re-
querimento n.° 987. — Pode funcionar.

Rua Nova Piraquara n.0 135 — C. V.a,. nii-•
n-ero 988. — Pode habitar.

Dia 10	 .
Rua da Uzina n.o 13 — C. Vac. n.o 951. —4

Pode ocupar observadas as disposições regula-
mentares quanto a parte comercial ou indus-
trial.

Travessa Imperador mo 3, Casa 3 .•-••• C.
canela n.° 994. — Pode habitar.

Rua Pedro Gomes n.o 87 — Reg: n.o, 1.015.,
— Deferido.

Rua D. Amélia n.° 16 — Avise-se de multa
com 8 dias de prazo.

Rua Cuiabá n.° 38. — Avise-se de mulla
com 8 dias de prazo.

Rua Japaratuba n.° 42. — Avise-se de multa
com 8 dias de prazo.

Dia 11
Rua Belzario de Sousa n.0 31 — C. Vad,

n.° 991. — Pode habitar.
Estrada Santa Cruz n.° 771 — Req. 1.039.

— Pode ocupar com negócio de armarinho.
Rua Coronel Tamarindo n.0 .674, intimaçãO

'n.° 22.760. -- Arquive-se.	 ,
Dia 12

Rua Albino de Paiva n.0 50 — Req. n.° 1.022
— Deferido.

Rua Ceres nP-447 — C. 1/ao. n,0•1.004.
Pode habitar.

Rua Cobé n.o 219 — C. Vac. n.o 993. —.
Pode habitar.	 .

Rua da Chita n.° 220 — C. 1/ao. n.0 1.003,
— Pode habitar.

Rua Silva Cardoso n. o 146 --•• Req. n.o 1.044.
— Pode funcionar com negócio de Atelier dá

otografia e Reg. ns. 1.045 e 1045 — Cer-
tifique-se.

Viaduto da Estação Magalhães Bastos — C.
Vac. n.o 1.056. — Pode ocupar observadas as
disposições regulamentares quanto à parte co-
mercial ou industrial..

Rua Pedro Gomes n.° 133, intimação, 24.502.
— Arquive-se.

Rua Ernesto Vieira os. 575 e 575-A. —..
Avise-se de multa com 8 dias-de prazo.

Rua da Pavuna os. 37 e 31. — Avise-se de
multa com 8 dias de prazo.

Departamento de Alimentação
DESPACHOS DO SR. DIRETOR

Requerimentos de: -
M. Gerin & Comp." (43.161-14) . 	 Submeta,

preliminarmente, os produtos à análise prevla.
António da Costa Aroso (39.150-44). 	 Le-

vanto aperempção. Prossiga-se.
SERVIÇO DE CORRESPONDÊNCIA (5 AL)

DESPACHOS DO SR. CHEFE
Requerimentos de:

Daniel da Costa Pinheiro (16.162-44).
Certifique-se, pagos os emolumentos devidos.

Eduardo Alves (43.671-44). — Idem, idem.
J. Alvarenga (45.509-44). — Idem, idem.
T. Coelho S; Sousa (41.970-44). — idem,

idem.
rAiano Monteiro- (34.251-44)-.

idem.
Jaime Augusto Cordeiro (37.365-14).

Idem, idem.
• Antônio B. Guimarães (42.179-44).
Idem, idem.

A. A. C. Freitas (42.355-44)
idem.

Café e Bar Olinda Ltda. (42.
Idem, idem.

Manuel Leite (44.978-44). —
Ezequiel Raposo Branco, sue.

Sá Coelho & Comp. Ltda. (45.
Idem, idem.

Augusto Ferreira Coelho (12.
Idem, idem.

Gonçalves & Vahyl (43.138-44)
idem.

Costa & Cavaggioni Ltda. (47.
Idem, idem.

N.° 3.066	 Rua Bela n.° 364. — Deferido.
. NP 1.077 — Rua S. Cristóvão n.0 70, c-XVII.

• — Deferido:-Intime se - o novo responsável.
N.o 1.078 --Rua S. Cristóvão n.o 70, e-XVIII.

— Deferido. Intime-se o novo responsável:
. N.° 1.079 — Rua S. Cristóvão 11. 0 70, c-XIX.

— Deferido. Intime-se o novo responsável.
N.o L080 — Rua S. Cristóvão n.0 70, c-XX.

— Deferido. Intime-se o novo responsável.
.N.0 1.097 — Rua Bela n.o 313. — Só o pro-

prietário poderá fazer o pedido de prorrogação
de prazo. •

N.° 1.098— Rua Bela n.o 315. — Só o pro-
prietário poderá fazer o pedido de prorrogação
de prazo.

N.° 1.108 — Rua Senador Bernardo Monteiro
si.° 70-B, loja.	 Deferido.

Dia 21
Vacâncias:

N.o 929 — Rua Figueira de Mela n.° 402,
pat. t. 201. — Pode habitar.	 .

N.° 1.085 — Rua Teixeira Júnior n.° 70,
e-1V. — Pode -habitar, sala vasia em face da
informação do médico sanitarista.

IN.° 1.086 — Rua Santos Lima n.° 5-C, loja.
— Satisfaça as exigências. 	 -

N.o 1.092 — Rua Senador Bernardo Monteiro
n.o 200, aparto 101. — Pode habitar.

NP 1.091 -- Rua S. Cristó-ão n•0 1,234,
.part. 105. — Instale ralo na etainha. -

N.° 1.096 — Rua S. Luiz Gonzaga nP 156.
- t4atisfaça as .exigências.

N.° 1.099 — Praça Argentina n.o 17, aparta-
mento 102. — Pode habitar.

N.0 .1.100 — Praça Argentina n.0 17, aparta-
mento 302 — Pode habitar.

N.° 1.101 — Rua Senador Bernardo Monteiro
n.° 200, apart. 203. — Pode habitar.

N.° 1.102 — Rua Senador Bernardo Monteiro,
ri.° 200, apart. 202. — Pode habitar.

• NP 1.103 — Rua Senador Bernardo Monteiro
n.o 200 a.part. 201. — Pode habitar.

N.o 1.101 — Rua Senador Bernardo Monteiro
n.° 200, apart. 102. — Pode habitar.

N.o 1.105 —_ Tina Senador Bernardo Monteiro
n.o 200, apart. 103.. — Pode habitar.

N.o 1.112 — Rua Sá Freire n. o 100, fundos.
— Satisfaça as exigências.

Requerimentos:
N.o 1.088 — Rua Figueira de Melo n.° 388.

— Comunique prèviamente a vacancia.
1.0 1.110 — Rua Senador Bernardo Monteiro

n.o 70-13. — Certifique-se.

Distrito Sanitário n.° 9
DESPACHOS DO SR. CHEFE

•Dia 26 de outubro de 1944

GOME.

. Idem,

623-41) .

Idem, idem.
do Alfredo

038-44).

598-44)

• Idem,

396-44).
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Pujá (43.986-44). — Idem, trocentos cruzeiros), por infração. dos •cirtigos
809 -letra a e 811 tetra a da reguIttinento , sani-

Pujó (43.988-44), — 1.dem, tário, multa dominada no parágrafo único•do
artigo 812.

Custódio Angusto (40.652-44) .• — Indefe-
rido. Cumpra preliminarmente as exigências
do Sr. Sanitarista.

E. Rodrignes "Segundo" (56.141-43). —
Aguardei solução do auto de infração número
li .025.

Antônio Alves de Araújo (56.494-43). —
Aguarde solução do auto . de infração número
11.026.

. A. Cardoso & Ferreira (44.636-44) — Idem,

Custdio & Lopes , (42.155-14).	 Idem,
idem.

F. P. Martins & Cunha (36.321-44),
' idem, idem.

Acácio & Monteiro (36.087-41).	 Idem.
idem.

José Cardoso Ferreira Filho (42.147-44).
Idem, idem.

Antônio Ferreira Afonso ( 44 .637- 44 ). ;--
Idem, idem.

Gregário Pereira Lima (45.201-44) — Idem,
idem.

Rodrigues & Gomes (45.010-41) — Idem,
idem.

José Maria Pinto de Melo (41.292-41). —
Idem, idem.

S. Magalhães & Martins (12.138-44). —
Idem, idem.

António Madeira & Comp. (45.181-41). —
Idem, idem.

José Reis & Francisco Reis (41.952-44). —
Prove, preliminarmente, com documento hábil,
o alegado.

Pelegirni, Manso & Comp. Ltda. (43.932
de 1944). — O processo citada pelo reque-
rente não lhe diz respeito.
• Frias & Pinto (45.888-44). — Idem, idem.

Antenor D'Almeida & Conip. Ltda. (45.889
de 1944). — Idem, idem.

João Alvea de Carvalho (41.280-44) — Idem,
Idem.

Panificadora Nacional Limitada (44.511-44)
Idem, idem.

L. Gomes (01.141-41). — Ciente. Requeira
certidão do despacho exarado no processo nú-
mero 53.928-43.

Maria José de Almeida (46.473-44). — Com-
pareça para esclarecimentos.

SERVIÇO DO LABORATÓRIO BROMATO-
LÓGICO (4 AL)

>
Exigencias a serem cumpridas no Laboratório

y Requerimentos de:
“ndústrias Reunidas Leal Santos S. A.

V7.625-44). — Cumpra a exigência.
Fábrica Nacional de Bebidas Ltda. (34.500

de 1944). — Idem, idem.
Conservas de Peixe União Ltda. (36.230 de

191h). — Idem, idiem.
Companhia Industrial de Conservas Delrio

-(37.372-44). — Idem, ideio.
Coimbra, Irmão & Comp. Ltda. (38.387 do

1944). — Idem, idem.
Companhia Industrial de Conservas Delrio

(38.600-44). — Idem, idem.
Emil Steiner (39.758-44). —Idem, idem.
Antônio Rocha (40.143-44). — Idem, idem.
Francisco Marques Ribeiro (24.008-41). —

Ideh, idem.
Fábrida Nacional de Bebidas Ltda. (34.497

de 1944). — Idem, idem.
Fábrica Nacional do Bebidas Ltda. (34.501

de 1944). — Idem. idem.
Soc. Agrícola Indústria e Comércio "Saio"

Limitada (37..522-44). — Idem, idem.
Companhia Industrial de Conservas Delrio

(38.599-44). — Idem, idem.
Companhia Engenho Central Laranjeiras S.

A. (39.089-41). — Idem, idem.
It. Cesar Pont Pujó (43.987-44). — Idem,
A. Jardim Caldas & Comp. Ltda. (33.059-44)

— Apresente novos rótulos.
Frateli Vita (37.701-41). — Idem, idem.
Agrícola Industrial Santa Fé Ltda. (36.160

de 1944). — Idem, idem.
Fernando B. Terra Bastos (45.555-44) . . —

Atenda-se.
Companhia Industrial de Bebidas (45.758- de

1944). — Idem.
Francisco Matarazzo Júnior (44.397-14). —

Entregue-se, mediante recibo.
Anibal Suter (45.608-44). — Compareça

para esclarecimentos.
Toddy do Brasil S. A. (46.248-44). Apre-

sento rótulos e pague a taxa devida.
Companhia Industrial de Conservas Delrio

(42.897-44). — Atenda-se, pago o que devido
for, obedecidos os preceitos legais.

Laboratórios Franz do Brasil Ltdi. (43.725
de 1944). — Idem, idem.

Companhia Industrial de Conservas Delrio
(42.)07-44). — Idem, idem.

Cesar -Pont
idem.

R. Gesar Pont
idem.

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO (3 AL)

DESPACHOS DO $11. CHEFE

Requerimento de:
..Saturnino Sodré (42.478-41). — Concedo, a
baixa da feira de n.° 18 e o aumento da de nú-
mero 53, pago o previsto nos ns. 282 e 287, do
Decreto n.o 2.740, do 4-11-910. (Reproduzido,
poli vare saído publicado incorretamente no
Didri °Oficial (Seção II), n.° 249, de 25-10-914,
a fls 7857)

• Dia 25

Requerimentos de:
Lindolfo de Sá (42.228-44). — Deferido,

para as feiras ns. 15, 51, 17, 60, 54,41 e 59,
pagando o determinado'nos ns. 282. 288 e 289,
do Decreto-lei n. 02.740, de 4-11-940.

	

Sílvio artes	 Claro (46-.177-44).	 Compa-
reça ao setor de feiras-livres para esclareci-
mentos.	 .

Auto..de
Por não haver sido satisfeito, em • tempo

oportuno, o pagamento da multa a que se refere
o auto de flagrante n.° 2.105, foi lavrado, con-
tra a firma Irmãos edote e Canone Ltda., es-
tabelecida à rua XI, ns. 12-16, lado externo,
ns. 212-214, no Mercado da Praia D. Manuel,
o auto de multa n. 071.

SERVIÇO DE HIGIENE ALIMENTAR (1 AL)

DESPACHOS DO SR. CHEFE

Requerimento de:
Isauro Searpa (16.562-41). — Podo fun-

cionar.

PRIMEIRO GRUPO DE DISTRITOS DE ALI-
,	 MENTAÇÃO (V G. A.)

DESPACHOS DO SR. CHEFE

• Requerimentos de:
José Maria (45.215-41). — Pode funcionar

desde que não ocupe a residência nos fundos
do negócio.	 —

Eufrásia Rodrigues Figueiredo (44.209-44)
— Atendendo as informações do Sr. Sanita-
rista, pode funcionar com o negócio de pensão.

Augusto Canalini (43.704-43). — Aguarde a
solução do auto de infração n.o 10.923.

.M. Macedo (44.634-44). — Cumpra • as
exigências seguintes: olocar armário apro-
priado para louças e depósito envidraçado para
pão.	 •

Antônio Leonardo Pereira (35.307-41) ' . ,—
Pague.a multa prevista em lei.

Teixeira Rocha & Comp. Ltda. (39.416-44).
Aguarde solução do auto de infração numero

11.876.
José Cardoso e Melo (23.696-44). — Cancelo

o auto de intimação n.° 25.533, em face da in-
formação do Sr. Sanitarista.
• Café e Bar Amarelinho Ltda. (12.789-44).
— Cancelo o termo de intimação n.° 25.780, em
face da informação do Sr. Sanitarista.

Ramon Vasques Esteves (56.545-43).
Tendo cumprido as exigências o em face dl in-
formação do Sr. Sanitarista, podo funcionar,
em continuação de acôrdo com o edital número
69, de 18-10-943.

Gonçalves & Andrade (16.340-41). —
idem.

Pinto Duarte & Sousa (43.381-41). — Idem,
idem.

Francisco Gonçalves (armazém) (02.112-44)
— Indeferido, visto não ter dado cumprimento
ao termo ao intimação dentro do prazo legal.
Imponho a multa de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros),
prevista no artig 01.092, do regulamento sani-
tário em vigor.

A. Verginio & Ferreira (37.557-44) . . — In-
deferido. Imponho a multa de Cr$ 400,00 (que.-

SEGUNDO GRUPO DE DISTRITOS. DE ALI-
MENTAÇÃO (2. • G. A.)

DESPACHOS 1)0 SR. CHEFE

Requerimentos, de:
:Espólio de Manuel Tavares da Silva (42.520

de 1944). — Indeferido, ere face da. informação
supra. Aguarde-se a terminação do prazu . da
intimação para nova visita.
- Antônio Joaquim - de - Barros (34.552-44).

Indeferido, em face da informação supra.
Aguardem-se mais trinta' div para o cumpri-
mento da parte relativa ao gabinete sanitário.

Simon Brande (21.774,4 .1). — • Pode fim"
cionar com o negócio do pensão no prédio resi-
dencial, sito à rua Barão 'de Ipaneo.a, 80. Re-,
gistre-se.

•
Antônio & Duarte (41.902-44). 	 Indefe-

rido, em face da informação supra. ' Cereecio
mais trinta dias para o cumprimento da
mação n.° 30.608.

M. A. Padrôa (39.927-44). — Indeferido.
Não procedem as alegações do requerente. La-
vre-se auto de multa no valor de Cr$ 100.T)0
(tem cruzeiros), cominada no artigo 1.092, por
infração do artigo 1.090.

José Nunes Pinguei° (44.219-44). — Apre-
sento a carteira na sede do 2.° Grupo de Dis-
tritos de Alimentação, dentro de 5 (cinco) dias.

Abel José Carneiro (39.298-44). —
rido, em face da informação do Dr. Soma
Matos. de 16-10-941.

Lourenço Pereira & Azevedo (44.703-14). —
Prorrogo o prazo da intimação n.° 31.317 até
o dia 5 (cinco) de dezembro de 1944.

Antônio Gonçalves de Barros (45.020-14 n . —
Prorrogo o prazo da intimação n.° 31.123, até
o dia 5 (cinco) de dezembro do 1944.

Sousa & Serafim (45.182-44). — Prorrogo
o prazo da intimação n.° 30.351, até o dia 10
(dez) de dezembro de 1944.

Colonese Camilo (44.916-44). — Podo fun-
cionar com o negócio de legumes e frutas na-
cionais na loja interna n.o 22, do prédio co-
mercial, sito à rua Visconde do Pirajá número
490. Registre-se..

José P. de Abreu (44.914-44). — Pode fun-
cionar com o negócio de legumes e frutas na-
cionais na loja interna n. o 21, do prédio comer-
cial,'sito à rua Visconde do Pirajá n.° 490. Re.,
gistre-se.

Sociedade Internacional do Alimentação Sidel
Limitada (45.635-44). — Podo funcionar com
o negócio de conservas e frioà nas lojas in-
ternas ns. 19 e 33, do prédio comercial, sito ü;
rua Visconde de Pirajá n.o 490. Registro-se.

Arlindo Gomes de Carvalho (44.912-41).
Pode funcionar com o negócio do legumes e
frutas nacionais e estrangeiras na loja interna.
n.° 30, do prédio comercial, sito à rua Viscondt)
de Pirajá n.o 490. Registre-se.

Cesar Martins (42.620-44). — Ped3 fun-
cionar com o negócio de venda do gelo a varejo
no prédio comercial, sito à rua Francisco Sá
n.° 230, loja 2. Registre-se.

Processo de multa contraf
Antônio Guerra, entregador de pães da firnid

S. Ribeiro & Costa (46.241-44). — Lavre-se
auto de multa no valor de Cr$ 50,00 (cin-
qüenta cruzeiros); cominada no artigo 778, por,
infração do - artigo 778-C. (Omitido no Diário
Oficial AScção II), n.o 249, de 25-10-911, a fls,
7.857).
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SECRETARIA
GERAL DE VIAÇÃO E OBRAS 

Departamento de Edificações
- E. D.

Alinhamento

DESPACHOS D OSR. ENG.° CHEFE

Dia 21 de outubro de 1911

N.o 218.210-44 - Alfredo Pereira Martins.
- O documento junto não satisfaz.	 •

N.° 212.357-44 - Fradique Feireira de
Almeida - O título apresentado não satisfaz.
- Prove a legalidade do desmembramento.

N.° 2-15.708-44 - Djalma Martins Ferreira.
- Projele_a área de recuo de acôrdo com • o
croquis déste Serviço e junte planta de situa-
ção em 3 vias.

N.o 350.814-43 - Soeiro & Comp. - In-
dique separadamente os alcances das cotas
90,00 e 74,00 nos lados dos terrenos.

N.° 237.030-44 - Comp. Imobliária Koá-
nios S. A. - Cote de acôrdo com a projeto
aprovado que dá 26,00 no lado direito e iam-
bem 26,00 no lado esquerdo.

N.° 237.982-44 - Marcel Layoll - Comple-
te a correção da exigência de 9-9-44 que esta-
aa certa e foi substituída por outra errada.

N.° 235.167-41 - Manuel Bastos de Olivei-
ra - Apresente planta cotada de acôrdo com
o projeto de desmembramento 8.319 e obede-
cendo as exigências para vila.

NP 243.561-44 - Domigos dos Santos Pin-
to. -Junte título do promitente vendedor.

N.0 327.301-43 - Edmundo Koslak - Re-
tifique as plantas com relação às ruas em po-
sições diferentes.

N.° 241.246-44 - Maria Rosa Gonçalves
Velos°. - Compareça a êste Serviço para to-
mar ciência das exigências do Sr. Eng.° Aju-
dante.

N.° 246.808-44 - Natalia Silva. - Indefe-
rido de acôrdo com o Decreto n.° 7.799.

N.° 215.750-44 - Joaquim Moreira de Pi-
nho - A entrada da Vila faz parte do lote da
frente, figure-a na planta.

N.° 235.833-44 - Virgínia Fernandes Bar-
bosa - Corrija o alcance da cota 17,90 que
compreende também a faixa de 2,00m.

N.° 241.920-44 - Eduardo Duvivier e outros
-Compareça.
N.° 246.162-44 - Serviço 'Aéreos Cruzeiro

do Sul Ltda. - Compareça.
N.° 245.258-44 - Nestor Gomes Sobral. -

Junte titulo do promitente vendedor.
NP 218.588-44 - Lidia Mendes Ferreira.

- Junte título do primitente vendedor.
N.° 239.995-44 - Joaquim Frahcisco dos

Santos - Retifique a planta baixa.
N.° 247.336-44 - Consorcio Predial Ltda.

- Junte título do prirnitente vendedor.
N.0 311.944-44 - Reinaldo de Magalhães

Gomes - Compareça à Numeração para es-
clarecimentos.

N.o 246.254-44 - Fabrica de Artefatos de
Galante Santa Isabel Ltda. - Junte titulo de
propriedade.

N.° 246.945-44 - Antônio Joaquim Mon-
teiro - Aguarde-se 10 dias.

N.° 243.878-44 - Beatriz Bernardes Rodri-
gues - Prove que na Travessa Alayde havia
Prédio coletado para impôsto antes de 1-7-37.

N.° 321.670-43 - Nelson Antônio da Silva.
-O logradouro não está reconhecido'. - Sa-

tisfaça o letra "d" do art. 116 do Decreto 6.000
N.° 216.747-44 - Prokop Burko - Cote o

terreno de acôrdo com o loteamento aprovado.
N.0 243.838-44 - José Figueiredo - Cum-

pra o item 2.0 da. exigência ,de 27-9-44.
N.° 246.213-44 - José Gaspar de Almeida

- Indique no projeto a satiSfação ao art. 119
do Decreto 6.000.

NP- 244.196-44 - Joaquim Faria Martins
- A planta não confere com a lotearnento apro-
vado.

SERVIÇO DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

DESPACHOS DO ENGENHEIRO CHEFE
Deferido pagas os emolumentos de assen-

tamento e continuação:
Processos:
N.° 215.512 -Friedich Klansing 	 Cr$ 	

55,00.
N.° 218.945 - Amélio Comp. Lida - Cr$

85,00.
N.° 243.074 - A. F. Frazão - Cr$ 63,00
N.° 218.005 - Artur Caldeira - Cr$ 	

128,50.
N.° 242.866 - Marcel Mignonau - Cr$

35,80.
N.° 248.408 - A Nunes Ferreira - Cr$ 	

55,00.
N.° 232.453	 Calçados Estoril Ltda. - Cr$

152,80.
N.° 211.031 - Monteiro & J. Ferreira -

Cr$ 99,00.
N.° 247.791 - K. Arume - Cr$ 422,60.

• NP 216.973	 Pereira & Otero - Cr$
422,60.

NP 245.224,- Aristides Cupolio - Cr$
14.30.

N.° 248.001 - L. K. Lissan - Cr$ 14.30.
NP 245.891 - A. L. Ferreira - Cr$ 123,50
N.° 205.006 - J. Pedro Tavares - Cri 	

90,50.
N.° 217.130 - B. Marques & Vilar - Cr$

84,70.
N.° 280.804 - Manufatura Produtos King

Ldta	 Cr$ 407,80.
N.° 209.726 - Silvino Martins - Cr$ 	

69,60.
N.° 231.477 - Carlos Felipe Floret - Cr$

76.60.
N.0 209.103 - Luiz de Carvalha Oliveira -

Cri 129,60.
N.° 248.178 Ferrencio Hugo Farnell - Cr$

127,60.
N.° 246.863 - V. T. Moreira & Comp. -

Cr$ 67,90.
N.0 228.247 - Francisco Garcia & Filhos

- Cr$ 149,50.
N.° 247.850 - Edmond Van Parys - Cr$

111,20.
Exigência a satisfazer:

NP 246.462 - Angelo Vila	 Compareça.
N.° 234.678 - Amadeu Pellicelone - Pro-

va com recibo ou declaração.
N.° 247.605 - Washington Sampaio Ribeiro.

- Compareça.

N.° 242.624	 José Francisco da Silva: -
Declare si deseja baixa de operatrizes.

N.° 246.749 - Tintas Supercor Ltda. -
Apresenta habite-se da Saúde Pública.

NP 231.478 - Carlos Felipe Floret - Com-
pareça.

N.° 218.721 - Comp. Fiação de Algodão.
- Requeira retificação de local.
N.° 247.192 Mc Konlay S. A. - Conceda a

baixa solicitada.
N.° 247.221 - Luiz Pereira da Silva. -

Compareça.
N.° 208.290 - A. C. Braga - Compareça,

replica não satisfaz.
N.° 246.457 - Comp. Indústrial e Mercan-

til Casa Fraca/anza. - Prove com documen-
to habil, que está devidamente liccenciado pa-
ra funcionamento das indústrias citadas nos
prédios em apreço.

NP 244.106:- Indústria N. de Madeiras.
Compensadas. - Deferido quanto a retifi-
ção de numeração e transferência de firma.

Departamento de Parques
Expediente do dia 27 de outubro de 1944

DESPACHOS DO SR. DIRETOR
Processos:

N.° 502.433-44 - Manuel do Nascimento
Carvalho. - Atenda-se, de acôrclo com o De-
creto-lei n.o 2.049-40, respeitados cem (10)
metros nas coroas e lombadas dos morros, bem
como direitos de terceiros.

NP 502.773-44 - Augusto Marques dos San-
tos e outros. - Indeferido, tendo em vida o
informado. Autorizo a poda.

N.° 502.845-44 - Eleuterio de Almel4a
- Mantenho o despacho de indefe-imento.

N.° 502.846-44 - Alberto Pereira Marins.
- Atenda-se, de acôrdo com a lei.

•N.0 502.879-44 - Manuel Bastos de Olivei-
ra. - Mantenho o auto.

N.° 502.923-44 - Veneravel Ordem Terceira
de São Francisco da Penitência. -Atenda-ü,
de acôrdo com o Decreto-lei n.0 2.049-40, f o-
mente para três (3) palmeiras, pagando'-as

N.° 502.930-44 - Áureo Otoni de Mendonça'
taxas.

Júnior. - Prove estar licenciado para • JTIS-
truir no local por onde requer o cárie das ár-
vores.

NP 502.901-44 - Luiz Antônio de Snnsa e
502.907-44 - Aurelio de Aguiar. - Atenda-
m pagando as taxas da lei.

N.° 502.867-44 - Mário Alves e 502.573-
44. - Nemesia Cantinho da Costa. - Aten-
da-se, de acôrdo cem a lei.

Pedido n.° 538-44 - Con , nhia de Carris,
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Limitada. -
Deferido, respeitados os direitos de terceiros.

2 - P.Q.
DESPACHOS DO $a.

Processos:
N.° 502.390-44 - Enio Gabriel - 502.429-
- João Manuel Monteiro e 502.616-44 -

Adelina Grimaldi Seabra. - Inscrevam-se em
têrmos.

N.° 502.644-44 L João Barreto CusT- 1 -
Inclua-se em tèrmos, paga a taxa de expa-
diante.

N.° 502.851-44 - Matilde Rosa Pinheiro.
- E"apeca-se em nome da peti r ionária, paga
a taxa de rev- !;rinean p arf Ma a bnixa.

N.o 502.946-44 - Saint-Ciair da Cunha Lo-
pes. - Revalide-se, ern-- térmos, paga r
da lei.

N.° 502.962-44 - Jcré Clames Jr.- r"-a. -
Prossiga-se, em térmos. dispensada a prov- da
aquisição de benfeitorias, à vista do doeu-,en-
to apresentado.

Montepio dos Empregados Municipais

Seção de Contabilidade
EXIGÊNCIAS DO SR. CHEFE

Artur da Mota Lima - matr. 41.732 - Pro-
cesso 6.430-44. - Compareça à Seção de Con-
tabilidade para verificar o que se informa
quanto ao requerido.

N.° 247.729-41 - Antônio Lapes - Cum-
pra a exigência de 22-9-44 que não foi satis-
feita.

N.° 245.842-41 - Adelino Marques. -
Junte título de promitente vendedor.

N.° 244.324-44 - Afonso Arriaga Duarte.
Inverta as cotas dos afastamentos laterais, de
acôrdo com o projeto aprovado.

NP 248.399-44 - Maria Amélia Macedo Bi-
tencourt. - Junte título de propriedade.

N.° 218.232-41 - Alfredo Bastos Carvalhais
- Compareça à Numeração para esclareci-
mentos.

NP 311.408-14 - Sérgio Bezerra de Vascon-
celos - Compareça à Numeração para esclare-
cimentos.

N.° 347.830-43 - Antônio Silva Moreira -
Modifique o projeto ou promova- a desmem-
tíramento do lote. -

N.° 212.657-44 - Abílio da Silva Couto. -
Aguarde-se 10 dias.

N.° 242.069-44 - Espólio de Luiz de Paula
- Compareça à Numeração para Aesclareci-
mento.

N.° 229.824-41 - Davi Feichholz. - Com-
pareça.

N.° 239.055-14 - José Lopes da Silva. -
Indeferido, o local é atingido totalmente pelo
projeto aprovado n.° 3.954, e a rua de vila
não satisfaz o art. 177 do Decreto n.° 6.000.

3 - E. D.
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Termos de Contrato

Secretaria Geral de Educação
e Cultura

Térnto aditivo cio contrato assinado em 12 de
maio de 1944, entre a Prefeitura do Distrito
Federal, representada pelo Sr. Tenente-
Coronel Jonas Correia, Secretário Geral de
Educação e Cultura e a Sra. Lauro Drumoncl,
Diretora do Instituto Santo António.

Aos • dezesseis dias do mês de outubro de
1944, no edifício da Secretaria Geral de Edu-
cação e Cultura, presentes, de um lado o Sr.

,Tenente-Coronel Jonas Correte, Secretário
Geral de Educação e Cultura e do outro a Sra.
Laura Drumond, Diretoria do Instituto Santo
António, perante as testemunhas abaixo men-
cionadas e comigo, Areei Machado de Assis,
oficial administrativo, classe 72, matricula
03.438, designada para lavrar este termo adi-
tivo, foi convencionado o seguinte:

De acórdo com a autorização do Exmo. Sr.
•Prefeito, exarada em 13 de julho de 1 9 4 4, no
requerimento sob o n.° 84.310-44, de Ober-
land de Oliveira Coelho, Diretor do Instituto
Brasil, o preço da mensalidade por aluno efe-
tivamente internado, no período de 15 de
março a 15 de dezembro de 1944, será de Cr$
250,00 (duzentos e cinqüenta cruzeiros).

A despesa decorrente do presente termo adi-
tivo, no total de Cr$ 35.484,60 (trinta e cinco
mil quatrocentos e oitenta e um cruzeiros e
sessenta centavos) foi devidamente empenha-
da na verba 413 - Serviços de Escolas-Hos-
pStais - Código 3.490 - para' internamento
de menores em escolas particulares - do or-
çaisiento vigente, reforçada Pelo Decreto nú-
mero 7.850, de 24-7-944, com a importância
de Cr$ 583.200,00.
-0 presente termo aditivo só será considera-

do em vigor depois de registrado pelo Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal.

E, por assim se acharem justos e convencio-
nados, lavrou-se o presente termo que, depois
de lido e achado conformo pelas partes contra-
tantes, foi pelas mesmas assinado, pelas tes-
temunhas e por mim, Areei Machado de Assis.
que o escrevi.

O impôsto de expediente, na importância de
Cr$ 108,00 (cento e oito cruzeiros) foi pago
pela guia n.° 2.901.049 em 19 de outubro de
1944

O presente termo vai selado com estampi-
lhas federais no valor d'e Cr$ 144,00 (cento
e quarenta e quatro cruzeiros) e dois selos de
educação de Cr$ 0,20 (vinte centavos) nos
termos do Decreto-lei n.o 4.655, de 3 de se-
tembro de 1944.	 -

Acham-se coladas ao presente termo, estam-
pilhas federais no valor de Cr$ 144,00 (cento
e quarenta e quatro cruzeiros) e dois selos de
educação no valor de Cr$ 0,20 (vinte centa-
vos) cada um. inutilizados e datados por Jo-
nas Correia, Secretário Geral de Educação e
Cultura e Laura Drumond.

Rio de Janeiro, em 19 de outubro de 1944.
- Testemunhas: Severo Tristão da Silva. -
Lino Cardoso. - Aracg Machado de Assis.

Tórmo aditivo do contrato assinado em 9 de
iludo de 1944, entre a Prefeitura do Distri-

to Federal, representada pelo Sr. Tenente-
Coronel Jonas Correia, Secretário Geral de
Educação e Cultura e a Sra. Arlete Braga
Bispo, Diretora da Escola 8.0.8.

Aos dezenove dias do mês de outubro de
1944, no edifício da Secretaria Geral de Edu-
cação e Cultura, presentes, de um lado o Sr.
Tenente-Coronel Jonas Correia, Secretário
Geral de Educação e Cultura, e do outro a Sra.
Arlete Braga Bispo, Diretoria da Escola S.
0.5., perante as testemunhas abaixo mencio-
nadas e comigo Amei Machado do Assis, oficial
administrativo, classe 72, matrícula 03.438,

designada para lavrar iSste termo, foi conven-
cionado o seguinte:

De acórdo com a autorização do Exmo. Sr.
Prefeito, exarada ene 13 de julho de 1944, no
requerimento sob o n.° 84.310-44, do Ober-
land do Oliveira Coelho, Diretor do Instituto
Brasil, o pr'eço da mensalidade por aluno efe-
tivamente internado, no período de 15 de
março a 15 de dezembro de 1944, será de Cr$
250,00 (duzentos e cinqüenta cruzeiros).

A despesa decorrente do presente termo adi-
tivo, no total de Cr$ 63.360,00 (sessenta e
três mil trezentos e sessenta cruzeiros) foi
devidamente empenhada na verba 413 - Ser-
viço de Escolas-Hospitais - Código 3.490 -
para o internamento de menores em escolas
particulares do orçamento vigente, reforçada
pelo Decreto n.o 7.854, de 24-7-944, com a im-
portância de Cr$ 583.200,00 (quinheeeos e oi-
tenta e três- mil e duzentos cruzeiros).

O presente termo aditivo só será considera-
do em vigor depois de registrado nele Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal. .

E, por assim se acharem justos e convencio-
nestes, lavrou-se o presente termo que, depois
de lido e achado conforme pelas pedes contra-
tantes, foi pelas mesmas assinado, pelas tes-
temunhas e por mim, Areei Machado de Assis,
que o escrevi.

O impôsto de expediente, na importância de
Cr$ 192,00 (cento e noventa e dois cruzeiros),
foi pago pela guia n.o 2.901.055, em 19 de
outubro de 1944.

O presente termo vai selado com estampi-
lhas federais no valor de Cr$ 256,00 (duzentos
e cinqüenta e seis cruzeiros) e dois selos de
educação de Cr$ 0,20 (vinte centavos) nos
termos do Decreto-lei nes 4.655, de 3 de se-
tembro de 1942.

Rio de Janeiro, em 19 de outubro de 1944.
- Acham-se coladas no presente termo es-
tampilhas federais no valor de Cr$ 256,00 (du-
zentos e cinqüenta e seis cruzeiros e duas es-
tampilhas de educação, no valor de Cr$ 0,20
(vinte centavos) cada uma, inutilizadas e da-
tadas por Jonae Correia, Secretário Geral de
Educação e Cultura e Arlete Braga Bispo. -
Testemunhas:, Rita Olga de Vasconcelos Da-
nou,. - Anterico Domingues Alonso. - Aracy
Machado de Assis..

Têrnto aditivo aos contratos assinados em 4 de
maio de 1944 e 26 de junho de 1944, entre
a Prefeitura do Distrito Federal, represen-
tada pelo .Sr. Tenente-Coronel lonas Cor-.	 .
retro., Secretário Geral de Educação e Cideu-
ra, e a Sra. Amélia da Conceição Azevedo
Santos Lima, Diretora do Curso Azevedo

Lima.

Aos dezenove dias do mês de outubro de
1944, no edifício d'a Secretaria Geral de Edu-
cação e Cultura, presentes, de um lado o Sr.
Tenente-Coronel Jonas Correia, Secretário
Geral de Educação e Cultura, e do outro a Sra.
Amélia da Conceição Azevedo Santos Lima,
Diretora do Curso Azevedo Lima, perante as
testemunhas abaixo mencionadas e comigo,
Areei Machado de Assis, oficial administrati-
vo, classe 72, matrícula 03.438, designada para
lavrar este termo foi Convencionado o se-
guinte:

Do acôrdo com a autorização do Exmo. Sr.
Prefeito, exarada em 13 de julho de 1944, no
requerimento sob o n.o 84.310,44, de Ober-
land de Oliveira Coelho, Diretor do Instituto
Brasil, o preço da mensalidade por aluno efe-
tivamente internado, no período de 15 de
março a 15 de dezembro de 1944, será de Cr$
250,00 (duzentos o cinqüenta cruzeiros).

A despesa decorrente do presente termo adi-
tivo, no total de Cr$ 53.544,00 (cinqüenta e
três mil quinhentos e quarenta- e quatro cru-
zeiros), foi devidamente empenhada na verba
413 - Serviços de Escolas-Hospitais - Có-
digo 3.490 - para o internamento de meno-
res em escolas particulares.- do orçamento
vigente, reforçada pelo Decreto n.o 7.854. de
24-7-944, com a importância de cruzeiros
583.200,00.

O presente termo aditivo só será considera-
do em vigor depois de registrado pelo Tri-
bunal de Contas do Distrito Fedê-rel.

E, por assim se acharem justos e convencio-
nados, lavrou-se o presente termo que, depois
de lido e achado conforme pelas partes contra-
tantes, foi pelas mesmas assinado, pelas tes-
temunhas e por mim, Areei Machado de Assis,
que o escrevi.

O impósto de expediente, na importância de
Cr$ 162,00 (cento e sessenta e dois cduzeiros)
foi pago pela guia n.o 2.901.053, de 19 de ou-
tubro de 1944.

O presente termo vai selado com estampi-
lhas federais no valor de Cr$ 216,00 (duzentos
e dezesseis cruzeiros) o dois selos de educação
de Cr$ 0,20 (vinte centavos) nos termos do
Decreto-lei n.o 4.655, d 3 de setembro de
1944.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1944. -
Em tempo: A Sra. Amélia da Conceição Aze-
vedo Santos Lima, fez-se representar neste
ato pelo Sr. Simiano dos Santos Lima, que
exibiu o instrumento público lavrado em no-
tas do tabelião Fernando de Azevedo Milanez
e_ 1.° Tabelião de Notas - Livro 169, fls. -99,
pelo qual é constituído bastante procurador da
contratante. Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1944. - Acha-se o presente contrato selado
com estampilhas federais no valor de cruzei-
ros 216,00 (duzentos e dezesseis cruzeiros) e
dois selos de educação, use:valor de Cr$ 0,20
(vinte centavos) cada um, inutilizados e data-
dos por Jonas Correia,' Secretário Geral de
Educação e Cultura e pp. Floriano dos Santos
Lima. - Testemunhas: Felisdora Tei.vcira
Mendes. - Rita Giga de Vasconcelos Hanow.
- Aracu Machado de Assis. - Americo Do-
mingues Afonso.

,
Térnios aditivos aos contratos assinados em

16 de maio de 1944 e 26 de junho de 1944,
entre a Prefeitura do Distrito Federal, re-
presentada pelo Sr. Tenente-Coronel Jonas
Correia, Secretário Geral de Educação e
Cultura, e o Sr. Roque Lopes de Matos, Di-
retor do Instituto Edison,

Aos dezenove dias do mês de outubro de
1944, no edifício da Secretaria Geral de Edu-
cação e Cultura, presentes, de um lado o Sr.
Tenente-Coronel ienes Correia, Secretário
Geral de Educação e Cultura e do outro o Sr.
Roque Lopes de Matos, Diretor do Instituto
Edison, perante as testemunhas abaixo men-
cionadas e comigo, Areei Machado de Aseis,
oficial administrativo, classe 72, matrícula
03.438 designada para lavrar este termo, foi
convencionado o seguinte:

Do acôrdo com a autorização do Exmo. Sr.
Prefeito, exarada em 13 de julho de 1941, no
requerimento sob o n.o 84.310-44, de Ober-
land de Oliveira Coelho, Diretor do -Instituto
Brasil, o preço da mensalidade por aluno efe-
tivamente internado, no período de 15 de
março a 15 de dezembro de 1914, será de Cr$
250,00 (duzentos e cinqüenta cruzeiros).

A despesa decorrente do presente termo adi-
tivo, no total de Cr$ 68.730,00 (sessenta e
oito mil setecentos e trinta cruzeiros) foi de-
vidamente empenhada na verba 411 - Servi-
ço do Escolas-Hospitais - Corrige 3.490 -
para • o internamento de menores em escolas
particulares - do orçamento vigente, refor-
çada pelo Decreto-lei n.o 7.854, de 24-7-914,
com a importância de Cr$ 583.200,00.

O presente termo aditivo só será considera-
do em vigor depois de registrado pelo Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal.

E, por assim se acharem justos e convencio-
nados, lavrou-se o presente termo que, depois
de lido e achado conforme pelas partes conte a-
tentes, foi pelas mesmas assinado, pelas tes-
temunhas e por mini, Areei Machado de Assis,
que o escrevi.

O impôsto de expediente, na importância de
Cr$ 207,00 (duzentos e sete cruzeiros) foi pago
pela guia n.° 2.9.01.051, em 19 de outubro de
1944.

O presente terino . vai selado com esCampi-
lhas federais no valor de Cr$ 276.00 ("nen- ,
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Rio de Janeiro, 20 de outubro, de 19.14..
Acham-se coladas ao presente termo,
pilhas federais no valor d:c Cr$ 81,00 (oitenta
e quatro cruzeiros) e duas de educação, ro
valor de Cr$ 9,20 (vinte centavos) cada , uma;
inutilizadas por Jonas Correia, -Secretário Ge-
ral de Educação e Cultura e Elizabeth Sal-
gado Batista. — Testemunhas: .•Anicrico Do-
mingue; Alonso. — Luci° CardoSo. Araey
Machado de Assis.

Aos vinte e seis dias do mês de outubro de
mil novecentos e quarenta e quatro, neste Ga-
binete do Secretário Geral de Finanças, pre-
senteS os Senhores Prefeito dá Distrito Fede-
ral, Doutor Henrique Dodsworth, Secretário
Geral de Finanças, Doutor Mário Melo e teste-
munhas infra assinadas, compareceu o IBM re-
presentado pelos seus Diretores Senhores José
Gomes Coimbra e Pedro Velho Tavares de Lyra,
que declararam vir assinar o presente lêrmo
do contrato aditivo ' ao assinado aos nove dias
do mês de maio de mil novecentos e quarenta
e quatro e registrado no Tribunal de Contas em
sessão realizada a trinta de maio de mil nove-
centos e quarenta e quatro, têrrno êste consti-
tuído da cláusula seguinte:

Cláusula única: — Em aditamento à cláu-
sula sexta do contrato assinado aos nove dias
do mês de maio de mil novecentos e quarenta
e quatro, a despeza do corrente exercício de-
corrente' da execução do contrato acima men-
cionado fica aumentada, a partir de quinze de
setembro deste ano, de setenta. e dois mil sete-
centos e oitenta cruzeiros (Cr$ 72.780,00) ca.-
rendo êste acréscimo à conta' do crédito suple-
mentar à verba quinhentos e dois' (502) código
local três mil duzentos o trinta (3.230), aber-
to à Secretaria Geral de Finanças pelo Decreto
sete mil oitocentos o setenta e oito, de quator-
ze de agosto de mil novecentos e quarenta e
quatro (Decreto 7.878, de 14-8-194-1), ficando
devidamente empenhada mais essa despeza em
virtude do dispôsto na letra c do parágrafo,pri-
aleiro do artigo setecentos e setenta e cinco do
Decreto Federal número quinze mil setecen-
tos-e oitenta e três, de oito de novembro de mil
novecentos e vinte e dois (Letra e § 1. 0, arti-
go 775 do Decreto federal n. 0 15.783, de 8-11-
1922). O presente têrmo de contrato lavrado
conforme autorização do Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Distrito Federal, exarado em o pro-
cesso número sete mil cento e quarenta e oito
(7.148) de mil novecentos e quarenta e qua-
tro (1944) do Serviço de Expediente da Secre-
taria Geral de Finanças (FSE), entrará em vi-
gor após registrado no Tribunal de Contas, não
se responsabilizando a PDF por indenização
alguma se aquêle órgão denegar o registro.
Para os fins legais dá-se ao presente contrato
o valor de setenta e dois mil setecentos e oi-
tenta cruzeiros (Cr$ 72.780,00). O IBM apre-
sentou documentos legais, comprovando estar
quite com os impostos federais e do Distrito
Federal e, bem assim, ter a seu serviço mais de
dois Lêrços de empregados brasileiros. Pagou
pela guia número três milhões duzentos mil
cento e cinqüenta e sete (3.200.157) do Ser-
viço de Expediente desta Secretaria Geral no
Departamento do Tesouro, a taxa de expedien-
te municipal. na importância de duzentos e de-
zenove cruzeiros (Cr$ 219.00) e pela guia mi-
mero três (3) de dezessete de outubro de mil
novecentos e quarenta e quatro, o sêlo federal
na importância de duzentos e noventa e dots

Leis e setenta e . sois cruzeiros) e dois selos de
educação de Cr$ 0,20 (vinte centavos) nos
1•irmos do Decreto-lei n.° 4.65, de 3 de se-
tembro do 1-912,	 •

• , Rio de Janeiro, em 19 de outubro de 1914.-
— ,Acham-se coladas estampilhas federais no
valor i.e Cr$ 276,00 .(duzentos e setenta e
sais ciam:ir-os) e dois selos de educação, no
valor do Cr$ 0,20 (vinte centavos.) cada uni,
inutilizados e datados por Jonas Correia, t.5e-
eretário Geral de Educação e Cultura e Ro-
que Lopes de Matos. — Testemunhas: Li-o
Cardoso. Felisdora Teixeir4 , Mcndes. —
Aecey Machado de Assis.'

T(rnio aditivo ao contrato assinado em. 4 de
julho de 1944, entre a Prefeitura do Distrito
Federal, representada-pelo Sr. Tenente-Co-
conçl .Jonas Correia, Secretário Geral de Edu-
cação e Cultura, e a Sra. Elizabeth Salgado
Batista Diretora do Instituto Tijuco.

Aos vinte dias do mês de outubro de
1944, no edifício da Secretaria Geral de Edu-
cação o Cultura, • presentes, de uru lado o Sr.
Tenente-Coronel Jonas Correia, Secretário
Geral de Educação e Cultura, e do outro a
Sra. Elizabeth Salgado Batista, Diretora do
Instituto Tijuco, perante as testemunhas abai-
xo mencionadas e comigo Araci Machado de
Assis, oficial administrativo, classe 72, ma tai-
cuia 03.438, designada para lavrar êste têr-
ruo foi convencionado 'o seguinte:

De acôrdo com a autosização do Exmo. Sr.
Prefeito, exarada em 13 de julho de 1944, no
recoterimento sob o n.O 81.310-41, de __Ober-
LM pliveira Coelho, Diretor do _Instituto
ltrasli. o preço da mensalidade por aluno efe-

.tivamente internado, no periodo de 15 de
março a 15 de dezembro de_ 1914, será de Ce.$
250,00 . (duzentos e cinqüenta cruzeiros). •

' A despesa decorrente do presente têrmo adi-
/ is o, no total de Cr$ 20.038,40 (vinte Mil e
trinta e oito cruzeiros e 'quarenta centavos)
foi devidamente empenhada na verba 413 —
Serviço de EsColas-Hospitais — Código 3.490
— para o internamento de. menores em escolas
particulares— do orçamento vigente, reforçada
pelo Decreto nP 7.854, de 24-7-41, com a im-
portância de Cr$ 583.200,00.

O presente têrmo aditivo só será considera-
do em vigor depois de registrado pelo Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal.

-E, por assim se acharem justos e convencio-
nados, lavrou-se. o presente têrmo que, depois
de lido e achado conforme pelas partes contra-
tantes, foi pelas mesmas assinado. peles tes-
temunhas e por mim, And Macdado de Assis,
que o escrevi. .

O sinnente tèrmo vai selado com estampi-
lhas federais no valor de Cr$ 84,00 (oitenta e
quatro cruzeiros) o dois selos de educação de
Cr$ 0.20 (vinte centavos) nos térmos do De-
creto-lei n.o 4.655, de 3 de setembro de 1912.

4
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Agência II— Pretório

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reembedso Postal

-A

cruzeiros (Cr$ 292,00) de acÓrdo com o Decre-
to-lei número quatro mil seiscentos e cinquen-
ta e cinco, de três de setembro de mil novecen-
tos e quarenta e -dois -(Decre-to-lei n.° 4.655,
de 3-9-1942). E. por_ estarem assim -justos e
contratados, firmam, com as testemunhas pre-
sentes, êste têrmo que, lido, foi-achado confor-
me. E eu. Moacir Caiado Pereira, Oficial Ad-
ministrativo Extranumerário, matrícula núme-
ro vinte e seis mil e trinta e nove, em exerci-
cio no Serviço de Expediente da Secretaria Ge-
ral de Finanças (FSE) lavrei ésde termo que
subscrevo juntamente com O Chefe do referido
Serviço Senhora ItbSaly Rocha.

Distrito' Federal, ew 26 de outubro de 1944.-
— Moacyr Caiado Pereira:	 Rosoly Rocha.—
Henrique Dodsworth. — Mario , Mello.	 José
Gomes Coimbra. — Pedro' Velho Tavares de
Lura.	 Testemunhas: — Glauco 'José Tava-
res dc	 José de Calasans da Silva Filho.
to.

Secretaria Geral de Saúde
e Assistência

Serviço de Expediente
Tèrmo de contrato de 'locação de imóvel, que

fazem o Senhor João Lúcio Marins, proprie- •
tário dos prédios sitos à rua Goiás, números
quatrocentos e quatro e quatrocentos e oito,
nesta Capital, e á Prefeitura do Distrito Fe-
deral, como locatária, representada neste ato
pelo Secretário Geral de Saúde e Assistência,
Doutor Ari Pinheiro de Oliveira Lima.
Aos vinte e seis dias do mês de outubro dá

ano de mil novecentos e quarenta e quatro, no -
edifício da extinta -Câmara Municipal, à Praça
Floriano, presentes no Gabinete do Secretário
Geral de Saúde e Assistêncir., o respectivo ti-
tular Doutor Ari Pinheiro de Oliveira Lima, e
as testemunhas infra assinadas, compareceu
Senhor João Lúcio Marins, proprietário chls
prédios sitos à rua Goiás, números quatroced-
tos e quatro e quatrocebtos e oito, e perante
testemunhas declarou que tern justo e con,tra- •
todo com a Prefeitura do Distrito Federal, nos
têrmOs • da autorização do Excelentíssimo Se-
nhor Prefeito, exarada no ofício número 1.396
(mil trezentos e noventa e seis) de vinte e nove
do setembro de mil novecentos e quarenta e
quatro, da Secretaria Geral de Saúde e Assis-
tência, a locação dos prédios de sua proprieda-
de, sitos à rua Goiás, números , quatrocentos e
quatro e quatrocentos e oito, mediante . as
cláusulas seguintes:

Primeira: — O locador, Senhor João Lúcio
Marins, dá em arrendamento, à locatária. Pre-
feitura do Distrito Federal, os prédios sitos à
rua Goiás, números quatrocentos e quatro e
quatrocentos e oito, com tôdas as suas depen-
dências e terreno em que se encontram edifi-
cados mediante o aluguel mensal de Cr$ ... -
1.100,00 (mil •e cem cruzeiros) -que lhe serão
pagos mensalmente, pela Secretaria Geral de
Finanças, à vista das respectivas fôlhas de pa-
gamento que lhe serão encaminhadas no início
de cada mês subseqüente ao vencido e medi-
ante aviso no Órgão Oficial.

Segunda: — O proprietário, Senhor João
Lúcio Marins, compromete-se a receber 03

imóveis de que trata o presente contrato, no
estado em que se encontrarem no momento da
entrega das chaves, Pela locatária, sem direito
á quaisquer reclamações e indenizações, obri-
gando-se, ainda, a requerer o necessário habi-
te-se e atender a tôdas as exiOncias da Saúde
Pública.

Terceira: —. As despesas com os impostos,
quaisquer que sejam, com os onus judiciais ou
extra-judiciais, a que estejam sujeitas as pro-
priedades, correrão por conta do contratan-
te. Senhor João Lúcio Marins.

Quarta: — O presente contrato, que será. a
partir do dia primeiro de janeiro de mil nove-
centos e quarenta e quatro, terminará a trinta
e um de dezembro do mesmo ano.

Quinta: — O proprietário contratante obri-
ga-se, por si, seus herdeiros e sucessores, a ta-.
zer bom, firme e valioso ó presente contrato.'

Sexta: — O Fôr° desta cidade, de adirei° com
a legislação vigente, é o competente, para qual-

- _Secretaria Geral de Finanças •

Têrmo aditivo do contrato celebrado -aos nove
dias do- mês de maio de mil novecentos e
quarenta e quatro às Pilhas quarenta e três
(43), quarenta c' três -verso (13-v) e qua-
renta e quatro (44) déste livro, entre a Pre-
feitura do Distrito Federal e a. Serviços 1101-
lerith Sociedade Anônima — Instituto Bra-
sileiro• de Mecanização — • com sédc ,ã aveni-
da Graça Aranha número cento e oitenta e
dois, doravante neste térmo designados PDF
e IBM, para adicionar a importância de se-
tenta e dois mil setecentos e oitenta cruzei-
ros- (Cr$ 72.780.00) • ao valor da despeza anual
de que trata a cláusula sexta do contrato aci-
ma mencionado.
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quer ação ou execução motivada por este con-
• trato, que.entrará em vigor após registrado no

Tribunal de Contas, não se responsabilizando
a locatárias por indenização alguma, si aquele

• órgão denegar o registro.
•Sétima: — A despesa desta locação será aten-

dida- pela verba 602, código 3.240 s— Encargos
Correntes — do orçamento em vigor, na qual
fiea-empenhada a despesa total a que se refere
o presente contrato.

O locador pagou Cr$ 53,40 . (cinqüenta e três
cruzeiros e'quarenta centavos) de estampilhas
federais, correspondentes ao imposto de selo.

O Senhor João Lúcio Marins, pagou, pela guia
de recolhimento número 17.318 (dezessete mil
trezentos e dezoito) exibida neste ato, a taxa de
expediente municipal, na importância de CrS
42,00 (quarenta e dóis cruzeiros) e apresentou
ainda documentos comprovando a 'quitação do
imposto predial.

E, por estarem justos e contratados, firmam
este Sermo, com valor de escritura pública', que,
lido, foi achado conforme pelas partes contra-
tantes e vai assinado pelo Doutor Ari Pinheiro
de Oliveira Lima, Secretário Geral de Saúde e
Assistência, pelo . Senhor João Lúcio Marirs,
proprietário dos prédios sitos à rua Goiás, nú-
meros quatrocentos e .quatro e quatrocentos e
oito, pelas testemunhas, Doutor Roberto Pes-
soa e Lia Riedel, e . por mim, Mirtes de Castra
Drazil, oficial administrativo da classe setenta
e quatro, que lavrei o presente contrato.

Distrito Federal,.26 de outribrO de 1911. —
Ary Pinheiro de Oliveira Lima. — João Lúcio
Marins. — Roberto Pessoa, Lia Riedel e Myr-
tiles de Castro Brazil. — Estavam coladas e de-
vidamente inutilizadas estampilhas_ federais
num 'total de Cr$ 53.40 (cinqüenta e três cru-
zeiros e quarenta centavos).

Aos vinte e sete (lias do mês de 'outubro do
aiio de mil novecentos e .quarenta e quatro, no
Gabinete do Secretário Geral de Saúde e As-
sistencia, da Prefeitura do Distrito Federal,
sito is Praça Floriam), no edifício da extinta
Câmara Municipal, compareceram os Senhores
Celso Coelho de Sousa e Armando Rodrigues
Teixeira, diretores da Empresa Brasileira de
Engenharia Limitada, estabelecida à Avenida
Almirante Barroso número noventa e um, se-
gundo andar, que, de conformidade com o re-
sultado da concorrência pública realizada aos
cinco dias do mês de setembro de mil nove-
centos e quarenta e quatro, na sala de concor-
rências do Serviço de Administração da Secre-
taria Geral de Saúde e Assistência, e cuja pro-
posta obteve parecer técnico favorável, con-
forme consta do processo da referida concor-
rência, declararam comprometer-se a fazer ins-
talações de eletricidade e hidráulica no Hos-
pital Sanatório São Sebastião, sujeitando-se a.
firma contratante a todas as condições do edi-
tal da concorrência e às cláusulas a seguir dis-
criminadas:

Primeira — A Empresa BA:aleira de Enge-
nharia Limitada se obriga a fazer instalações
de eletricidade e hidráulica no Hospital Sana-
tório São Sebastião, de que é objeto o presente
contrato, na conformidade de sua proposta
apresentada à mencionada concorrência pú-
blica, pela importância de Cr$ 698.182,60 (seis-
centos e noventa e oito mil cento e oitenta e
dois cruzeiros e sessenta centavos).

Segunda — O prazo para a entrega das ins-
talações em apreço será de 3 — três — meses
a contar da data do registro do presente con-
trato pelo Tribunal de Contas da Prefeitura do
Distrito Federal.

Terceira — Para" garantia dos serviços de
que trata o presente contrato, a firma contra-
tante_ caucionou no Departamento de ContabS-
lidade da Secretaria Geral de Finanças a im-
portância de Cr$, 35.000,00 --trinta e cinco
mil cruzeiros — em 70 — setenta — obriga-
ções de guerra do -valor nominal de Cr$ 500,00
— quinhentos cruzeiros — de números 166.125
- cento e sessenta e seis mil cento e vinte e
cinco — a 166.191 — cento e sessenta e se:s
mil cento e noventa e quatro, uni os coupons
— cinco •— o seguintes, pela guia de número
2.144 — dois mil cento e quarenta e quatro —
desta Secretaria Geral.

Quarta — No caso de não serem cumpridas
a$ obrigações neste assumidas pela firma con-
tratante,. a caução feita para sua garantia, cons-
tante da cláusula terceira, reverterá integral-
mente aos cofres da Prefeitura do Distrito Fe-
deral.

Quinta — A caução de que trata a cláusu:a
terceira só será liberada com autorização do
Tribunal de Contas, provada a fiel execução das
instalaVies contratadas,• ou a rescisão lega/
deste contrato.

Sexta. .— A Secretaria Geral de Saúde e As-
sistência fica assegurado o direito de ampla li-
berdade de fiscalização relativamente àS insta-
lações a que se refere o Dresente contreto, obri-
gando-se a firma contratante a limpou/01w
Más os meios atinentes a esse. fim.
- Sétima --• A despesa com as instalações de
eletricidade e hidráulica no Hospital .Sanatór:e
São Sebastião, que importa num total ,de seis-
centos e noventa e oito mil cento e oitenta e
dois cruzeiros e sessenta centavos (Cr$ 	
698.182,60) correrá pelo crédito especial a que
se refere o Decreto n.o 7.813 (sete mil out.,-
centos e treze) de vinte e seis de junho de nig
novecentos e quarenta e quatro, no qual fica
empenhado o valor total deste contrato.

Oitava — O presente contrato só entrará em
vigor depois de registtado pelo Tribunal de
Contas, não se responsabilizando a Prefeitura
do Distrito Federal por qualquer indenização
no caso de denegação desse registro. 	 -

Nona — A Empresa Brasileira de Engenha-
ria Limitada recolheu à Recebedoria do Ws-
trilo Federal pela guia número 18.003 — de-
zoito mil e três — a importância de Ci$
2.932.00 — dois mil novecentos e trinta e três
cruzeiros — relativa ao impesto de selo.

Décima — O impósto de expediente na im-
portância de Cr$ 2.097,00 — dois mil e no-
venta e sete cruzeiros — foi pago pela guia de
número 16.888 — dezesseis mil oitocentos e
oitenta e oito — desta Secretaria Geral. Os
Senhores Celso Coelho de Sousa e Armando
Rodrigues Teixeira apresentaram escritura de
constituição da firma, bem como os documen-
tos de quitação de seus impostos federais e
municipais, inclusive a lei dos dois terços. Da
acôrdo com o despachos do Excelentíssimo Se-
nhor Prefeito exarado no processo da mencio-
nada concorrência pública, sob o número 39.11e
— trinta e nove mil cento e dezesseis — dó G
— seis — de setembro de 1914 — mil novecen-
tos e quarenta e quatro — eu, alyrthes de Cas-
tro Brazil, oficial administrativo da classe se-
tenta o quatro, para clareza e para que produea
todos os efeitos legais e jurídicos, lavrei o pre-
sente contrato, que, depois de lido e achado
conforme pelas partes contratantes vai assina-
do pelo Doutor Ary Pinheiro de Oliveira Lima,
Secretário Geral de Saúde e Assistência, pelos
Senhores Celso Coelho de Sousa e Armando
Rodrigues Teixeira, Diretores da Empresa.Bra-
sileira de Engenharia Limitada e pelas teste-
munhas-Doutor Roberto Pessoa e Lia mede!.
Distrito Federal, vinte, e sete do outubro de
mil novecentos e quarenta e quatro. — Doutor
Ary Pinheiro de Oliveira Lima. — Celso Coelho
dc Souza. — Armando Rodrigues Teixeira. —
Doutor Roberto Pessoa. — Lia Riedel. — Myr-
lhes de Castro Brazil.

Copiei fielmente, em 27-10-1944. — Lia
Riedel, Chefe do Serviço de Expediente, matri-
cula 01.076. — Confere. Myrthes de Castro
Brasil...— Fernando Taveira, Of. Adm. Ext., ma-
trícula 33.513,

Secretaria Geral de Viação e Obras
Serviço de Administração

CONTRATO N.o 9
•Têemo de contrato que, cora a Prefeitura

Distrito Federal, celebra a . firma — Socie-
dade Comercial Carioca de Ferragens Limi-
tada, para o fornecimento de 2 (duas) Char-
reles de duas rodas com pneus e câmaras '1'-
ar, a que se refere a requisição número 110.
dó Departamento de •Limpeza Urbana.
Aos vinte e cinco dias do mês de, outubro

mil novecentos e quarenta e quatro, presente
neste Serviço de Administração da Secretar.O1
Geral de Viação e Obras, da Prefeitura do Dis-
trito Federal, localizado à Rua Primeiro IV
Março número 100 (cem) 4.° andar, .o respee-
Uva Chefe, Senhor Engenheiro civil — Aidaiss
de Almeida Correia. matricula ,número 18.022
e as testemunhas abaixo discriminadas, com-
pareceu o .-Senhor Vitorino Ribeiro de
Moura, sócio da Sociedade. Comercial Carioce
de Ferragens Limitada, estabelecida à Prece
Tiradentes n.o 73, nesta cidade do Rio de Ja-
neiro , e. apresentando todos os documentos com
que provou a existência legal 'e jurídica da re-
ferida firma, declarou que, vinha assinar, come
assina, o presente termo de contrato, de con-
formidade com o despacho de 9-8-44, do Se-
nhor Secretário Geral do Viação e Obras, exa-
rado no processo da Concorrência pública nú-
mero 3 (processo n.o '13.150-41), realizada
neste Serviço em 10-7-44 e saprovação do Ex-
celentíssimo Senhor Prefeito do Distrito Fe-
deral, no ofício número 230, do 30-8-41, deste
VS. (processo n.o 13.506-44), para o forneci-
mento de 2 ((luas) charretes de duas rodas
com pneus e câmaras de ar, de acordo com a
requisição número 110, do Departamento de
Limpeza Urbana, pelo qual se compromete a
mencionada firma a cumprir e a respeitar por- .
si e seus sucessores, as cláusulas seguintes:

T4rnto de contrato para instalaçóes de eletriel-
Mude e hidráulica•no Hospital Sanatório Sãc
\Sebastião, que entre si fazem a Prefeitura

edo Distrito Federal, representada neste ato
. pelo Doutor Ari Pinheiro de Oliveira Lima,
Secrettirlo Geral de Saúde e Assistência,. e a'
Emioésa Brasileira de Engenharia Limitada,
estabelecida à Avenida Almirante Barroso
número noventa -e um., segundo andar, e ré-.
presentada pelos Senhores Celso Coelho de
Sousa e Armando Rodrigues Teixeira.

Primeira — A contratante por esta se obri-
ga a fornecer, de conformidade com a sua pro-
posta apresentada a concorrência pública nú-
mero 3 (três), 2. (duas) charretes de duas
rodas com pneus e câmaras de ar, com as es-
pecificações a seguir discriminadas e modelo.
existerOe na oficina sia P.D.F.: — Rodas —
duas rodas de automóvel, com rolamentos,
pneus e câmaras de ar de 4,50 'x 21 ou 450 x
x 20 em estado de novo. — Eixo — Ferro de
1,1/1" x 1,1/4" com 1,30 entre topadores. —
Molas — Feixes duplos em aço duro . com 0.85
de comprimento, tendo 4 folhas de 1,1/2" x
x 1/4" com sistema de fixação idêntico ao mos
alo da P.D.F. — Armação — Toda em gua-
rabil com a forma e dimensões iguais ao mo-
delo, tendo os varais reforçados em toda a ex-
tensão pela parte inferior com ferro de 1/1"
com 2 ponteiros de metal nas pontas e 4 pinos
entre os varais, bem como, fixado na car-
rocerie um balancim de ferro. — Caixão —
Todo em peroba de Cdanpos com a forma e di-
mensões também iguais ao respectivo modelo.
O soalho reforçado por 3 barras . de ferro de
3/4" x 1/8". A boléia com capacidade para
três pessoas sendo-o assento e o encosto esto-
fados e guarnecidos por unia varanda de ferro.
Capota de lona com 3 cajados desmontáveis e
travados com um compasso de ferro; cortinas
de lona laterais, traseira e uma coberta dian-
teira; g paralamas, 2- estribos e braço para
lanternas. — Acabamento — A pintura de- .
verá ser feita com uma demão da aparelho a
outra de côr cinza padrão, bem como, as fer-
ragens pixadas, — Teclas as peças aparafusa-
das com porca, obedecendo rigorosamente o
modelo da P.D.F., pelo preço unitário de
Cr$ D.594, (cinco mil quinhentos e noventa e
quatro cruzeiros), num total de Cr$ 11.188,00
(onze mil cento e .oitenta e oito cruzeiros).

Segunda — As charretes em questão, deve-
rão ser entregues à Rua Frei Caneca n.o 42 —
Depósito L. 2, dentro do 30 (trinta) dias úteis,
contados da data do recebimento. pela -firma
contratante, do pedfdo a ser fornecido pelo
0.erviço de Administração da Secretaria Geral
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de Viação e Obras, depois do registro dêste
contrato pelo Egrégio Tribunal de Contas.

Terceira — A contratante garantirá o'per-
feito funcionamento dos aludidos veículos,
contra defeitos de fabricação; durante o prazo
de 6 (seis) meses, contados da data da acei-
tação dos mesmos pela P.D.F., comprome-
tendo-se ainda, a substituir qualquer .peça que
se fizer necessária, dentro do citado prazo de
garantia, logo que seja intimada para tal fim.

Quarta — A contratante elege para seu do-
micilio legal, o Fôro da Capital Federal, para
dirimir -qualquer dúvida futura.

Quinta — Éste contrato só terá valor de-
pois de registrado peio Egrégio Tribunal de
Contas, não cabendo a contratante qualquer
direito a reclamação ou indenização, no caso
da impugnação dèste, pelo Egrégio Tribunal
de Contas, salvo a restitnição do depósito feito
como garantia do mesmo.

Sexta — A caução na importância de Cr$
1.118,80 (mil cento e dezoito cruzeiros e oi-
tenta centavos), em moeda corrente, efetuada
ern 11-10-44, pela guia número 1.010 dêste
Serviço de Administração e talão número 4.497,
do Departamento de Contabilidade da Secre-
taria Geral de Finanças, como garantia da exe-
cução dêste contrato, reverterá em favor dos
cofres da P.D.F., caso deixe a contratante de
cumprir qualquer das obrigações aqui conti-
das, sem que lhe assista o direito de protesto
ou embargo.

Sétima — A caução a que se refere a cláu-
sula anterior, s6 será liberada, depois de com-
provado o integral cumprimento dêste contra-
to, após autorização do Egrégio Tribunal de
Contas.

Oitava= Para efeito da cobrança da taxa de
expediente municipal, tem êste !armo contra-
tual o seu valor arbitrado em Cr$ 11.188,00
(onze mil cento e oitenta e oito cruzeiros).

Nona e última — A taxa de expediente mu-
nicipal na importância de Cr$ 36,00 (trinta e
s eis cruzeiros), devida pelo § 7•0, do artigo 1.0,
do Decreto-lei n.° 242. de 4-2-38, foi re-
colhida aos cofres municipais no dia 14-10-44,
pela guia número 2.900.011 dêste Serviço de
Administração e a despesa decorrente do for-
necimento em cansa, na importância de Cr$
1 .188,00 (onze mil cento e oitenta e oito cru-
zeiros), correrá por conta da verba 710, có-
digo local 214.0 (veículos e semoventes) do
Departamento de Limpeza Urbana, do orça-
rnento em vigor, na qual fica devidamente em-
penhada. E, para firmeza do que acima ficou
estabelecido e contratado se lavrou o presente
têrmo contratual que lido e achado bom, é as-
sinado pelas partes interessadas a saber: Pre-
feitura do Distrito Federal, representada pelo
Chefe do Serva-iço de Administração da Secre-
taria Geral da Viação e Obras, Senhor Enge-
nheiro civil, Aidano de Almeida Correia, So-
ciedade Comercial Carioca de Ferragens Li-
mitada, pelo Senhor, Vitorino Ribeiro de Moura,
sócio da mesma, testemunhas e por mim An-.
tenor Pinto de Oliveira. Oficial Administrativo
classe 73. matrícula n.0 6.802, da Secretaria
Geral de Viação e Obras com exercício no alu-
dido Serviço de Administração que o escrevi e

ARQUIVOS DE PROPRIEDADE IKDOSTRIAL

Privilégios de invenção, Modelos de
utilidade, Modeleis e desenhos industriais

	tal. 1! Semestre de 1941	 Cr$ 30,00

	

* 2.* Semestre de 1941	 Cr$ 20,00

	

1? Semestre de 1942	 Cr$ 20,00

	

2.4 Semestre de 1942	 Cr$ 30.00

	

1.* Semestre de 1943	 Cr$ 25,00
A venda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agencia 1 Ministério da Fazenda

Agência II: FrettSrio
Atende-o a pedidos pelo SERVIÇO DE REENEOLSO POSTAL

subscrevo. Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1D44. — Antenor Pinta de Oliveiral. — Prefei-
tura do Distrito Federal. — Aydana de Almei-
da Corrêa. — Sociedade Comercial Carioca de
Ferragens Limitada. — Victorino Ribeiro de
Moura. —1.a Testemunha, Mauro Daemon de
Araujo. — 2.a testemunha, Antenor dos San-
tos Marques.

Nota — Foram inutilizados com a assinatura
da firma interessada, selos Federais na impor-
tância de Cr$ 48,00 (quarenta e oito cruzeiros)
relativos ao impôsto do sêlo e mais Cr$ qua-
renta centavos de taxa de educação.

Departamento de Obras
SERVO DE CORRESPONDÊNCIA (8-0B)

Térmo de cessão de clrea de terreno necessária
à abertura de um Logradouro público, na
Avenida Epitácio Pessoa, ao lado e depois

• do n.0 1.780 que faz a Sra.. Dona Ana Fer-
nandes Lomba e outros à Prefeitura do Dis-
trito Federal, na forma abaixo:
Aos 13 dias do mês de outubro do ano de

1914, presentes no Departamento de Obras da
Prefeitura do Distrito Federal, o seu respectivo
Diretor Engenheiro Sr. Alvaro Brandão Neves
da Rocha e as testemunhas adiante assinadas,
conhecidas dos interessados, compareceu a
Sra. Dona Ana Fernandes Lomba, viúva; An-
tônio remendes Lomba, 011via Fernandes
Lomba; Lourdes Fernandes Lomba; Esmeralda
Fernandes Lomba, estas solteiras maiores, e
Maria Lomba Albernaz Alves, casada, neste ato
representados por seu bastante procurador
Sr. Hélio Albernaz Alves, Advogado, casado,
residente nesta Capital, conforme instrumento
de procuração passada no Tabelião do 15.° Ofí-
cio de Notas, desta Cidade, lavrada à fls. 128v.
do livro n.° 94, que se acha anexa ao pre-
sente processo; e em .cumprimento aos des-
pachos exarados no processo n.° 309.V91-12,
declaram que, sendo legítimos possuidores de
uma área de terreno na Avenida Epitácio
Pessoa ao lado e depois do n.° 1.780, livre e
desembaraçada de qualquer ônus judicial e
extra-judicial, conforme provara.m com do-
cumentos hábeis, vinham firmar o presente
termo pelo qual cedem à Prefeitura do Dis-
trito Federal, gratuita e independentemente de
qualquer indenização presente ou futura por
parte destaaaomo por êste ato real e efetiva-
mente cedido têm, por si, herdeiros ou suces-
sores, a área desmembrada do imóvel acima
referido e necessária à abertura de um logra-
douro público, com entrada pela Avenida Epi-
tácio Pessoa, comprometendo-se, porém, a
cumprirem integralmente, as seguintes cláu-
sulas:	 -

Primeira — Os signatários cedentes exe-
cutarão, com observância das especificações do
"Caderno de Obrigações" da Prefeitura do Dis-
trito Federal, aprovado pelo Decreto núme-
ro 3.094, de 25 de julho de 1929, exclusiva-
mente às suas custas e sem ônus de qualquet
espécie par a mesma Prefeitura, os seguintes
serviços:

1) — Terraplenagem e nivelamento neces-
sários à obtenção dos alinhamentos e "grades"
do projeto aprovado:

2) — Colocação de meios-fios retos e curvos
de granito apic'oado em tôda a extensão do
logradouro projetado;

3) — Pavimentação do novo logradouro
constante da referida planta, com paralelepí-
pedos sôbre base de macadame com 0,15 m de
espessura depois de comprimida;

4) — Farão às suas custas, a concordância
do calçamento na embocadura com a Avenida
Epitacio Pessoa, sob a fiscalização desta Pre-
feitura, concordância esta que será feita no
mesmo tipo de calçamento da aludida avenida;

5) — Colocarão duas caixas de ralo na em-
bocadura da Avenida Epitácio Pessoa, fazendo
as respectivas ligações, ao ralo da Avenida
Epitácio Pessoa que estiver mais próximo:

6) — Executarão os taludamentos- de terra
e obras de sustentação que a "Fiscalização"
julgar necessários no decorrer do serviço;

7) — Farão a remoção de árvores, e dispo-
sitivos de utilidade pública que porventura
embaracem a abertura do novo logradouro;

8) — Construirão rêde de esgótos fecais, de
ackdo com as determinações do Serviço Fe-
deral de Aguas e Esgõtos.

Segunda — A fim de garantir a indenização
de qualquer dano porventura causado ao lo-
gradouro ou a qualquer benfeitoria pública
ou ainda a pessoa de terceiros ou suas pro-
priedades em conseqüência do desmonte da
pedreira, que será feita a fogachos, em vir-
tude da abertura do nova logradouro, os
signatários cedentes fizeram nos cofres muni-
cipais pela Guia n.0 4.48a" de 3-CB. datada
de 12 de outubro de 1944, o depósito de Cr$
500,00 (quinhentos cruzeiros), depósito êsse
feito em moéda corrente, e que só será res-
tituído depois de terminadas as obras e veri-
ficado pela Prefeitura, não haver em conse-
qüência das mesmas, danos a indenizar: e
bem assim, terem feito a limpeza de tõdas as
lascas e pedras sdltas, que porventura existam
de modo a não olerecer perigo de deslize.

Terceira — Os serviços acima enumerados
deverão ser executados de conformidade com os
projetos aprovados, sob a orientação de pro-
fissional devidamente habilitado, na forma da
legislação federal que regulamenta a profigsão
de engenheiro e serão fiscalizados pelo 4.° Dis-
trito de Obras.

Quarta — Promoverão, ainda a arborização
do novo logradouro, de conformidade com o
projeto a ser prèviamente aprovado pelo De-
partamento de Parques, que o orientará.

Quinta — Antes da aceitação do novo lo-
gradouro, as signatários deverão fazer prova
a esta Prefeitura, da instalação de água no-
tável ou apresentar certidão do Serviço Fe-
deral de Águas e Esgiitos, da impossibilidade
da. referida instalação.

Sexta — Só depois de concluídas e aceitas
as obras pela Prefeitura, esta reconhecerá o
novo logradouro, dando a denominação que
julgar conveniente, e sèmente depois dêsteS
atos terão os . signatários permissão para a
venda dos lotes e suas edificações, com iex-
cessão. dos lotes que derem testada para a Aige-,

Epitácia Pessoa.
Sétima — O si gnatários se obrigam a pagar,

antes de serem iniciados os serviços neces-
sários para abertura do logradouro de que
trata o presente têrmo, os impostos, taxas e
emolumentos devidos na forma da legislação
em vigor.

Oitava — O Sr. Jean Peter e sua esPón
Dona Evelyn Dorothy Peter, proprietários
Prédio e respectivo terreno situado à Aven,da
Epitácio Pessoa n.° 1.780, neste ato represen-
tados por seu bastante procurador, Sr. Dr.
José Pites Rebélo, conforme instrumPnfo de
procuração passada no Cartório do 3.° Tabe-
lião do Estado de São Paulo. Comarca da Ca-
pital lavrada à fls. 199 do livro 401, cedem,
sem ânus de qualquer espécie para a Prefei-
tura, a área de terreno, necessária à evecueão
da concordância do alinhamento da Avenida
Epitácio Pessoa com a rua constante do pret..
ido aprovado em 17 de julho de 1943, pelo
Sr. Secretário Geral de Viação e Obras.

E para , firmeza do que acima ficou estabe-
lecido, se lavrou o presente têrmo que lido e
achado conforme. é assinado pelas parles in-
teressadas, testemunhas e por mim. Afonso
Rafael dos Santos, matriculan. 08, com exer-
cício neste Departamento de Obras, que o es-
crevi. Foram colados e devidamente inutili-
zados, selos federais na im p ortância de Cr$
24.40, concernente ao im pôstodo Decreto-lei
n.0 4.655, de 3 de setembro de 1912. segundo
o artigo 114 da tabela anexa ao citado de-
creto. Ria de Janeiro. 13 de outubro de 1914.
— Álvaro Rrondilo Neves da Rorha. pp.
Helio Allmrnaz Aires. — pn. José Pires Rebe-
lo. — Luigi Quatroni. — Affonso Rapftacl dos
Santos.

NOTA — roi exibida a Guia n. 0 6.400.032,•
dêste 8-0. B., datada de 10 de outubro do
1944. pela qual foram pagos os emolumentos
relativos ?Is obras de abertura de rua e taxa -
de assinatura de têrmo supra, , iniciando-e.
pois, reata data, o prazo para a execução das
referidas Obras.



22)

23.

Sexta — Condições e processo de pagamen-
to — Ao presente contrato d dado o valor de
Cr$ 315.700,00 (trezentos e quinze mil e se-
tecentos cruzeiros) valor êsse decorrente da
aplicação dos preços unitários às quantidades

Duodécima — Validide do contrato — Este
contrato só terá validade após o respectivo re-
gistro no Insigne Tribunal de Contas da Pre-
eitura, ficando acordado que à "empreiteira"

nenhuma indenização caberá no caso da impug-
nação dêste pela aludida Côrte, sendo-lhe ga-
anticia, porém a restituição dos depósitos fei-

tos em sua consequência.
E assim, por estarem justos e contratados,

e lavrou o presente têrmo que, lido e achado
onforme, é assinado pelas partes interessa-
as, a saber: a Prefeitura do Distrito Fede-
ai representada pelo Diretor do Depart-men-
o de Obras, engenheiro Alvaro Brandão Ne-
es da Rocha, a "empreiteira" por seu Dire-
or-Gerente, Sr. João Pedro Rodrigues Silva,
endo também firmado pelos Srs. José Solidas-
aux e Antônio Amaral, na qualidade r'e tes-
emunhas e por mim, Afonso Rafael dos San-

c

Por metro linear de travessões de pedra,
fornecidos e assentes sôbre base de con-
creto, traço inclusive esta e a ex-

-cavação da vala Cr$ 50,00 (cinquenta
cruzeiros);

Por metro cúbico de concreto ciclópico em
30% de pedra de mão, traço, 1:4:6 —
Cr$ 260,00 (duzentos e sessenta cru-
zeiros);
As obras de reposição serão pagas de
acôrdo com a tabela "C" aprovada pelo
Decreto-lei n.o 2.049, de 29 de feverei-
ro de 1940.
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Contraio para a construção da base de Lon-
ereto hidnfulico na . Rua Borja Castro e
Praça Sérvulo Dourado, que com a Prefei-
tura do Distrito Federal celebra a firma —
Construções e Transportes Vénias, Limitada.

Aos 17 dias do mês de outubro do ano de
1944. no gabinete do .Diretor do Departamente
dos Obras da Prefeitura do astrito Federal,
onde se achavam presentes o Diretor da alu-
dida dependência. engenheiro Alvaro Brande°
Neves da Rocha que, neste ato. representa a
Prefeitura, e as testemunhas adiante nomea-
das e assinadas. conhecidas dos intereesados,
compareceu a firma — Care!ruções e Trans-
portes Véritas. Limitada, com sede nesta Ca-
pital. à Rua BLIP1.103 Aires e.° 19. 2.0 andar.
re•rescntada por seu Direter-Gerente„ Sr. João
Pedro Radr.gues Silvai. a fim de assinar o
presente termo de contrato para a construção
da base de concreto hidráulico na Rua Borja
Castro e Praça Sérvulo Dourado, tendo, para
esse fim, apresentado provas de quitação com
os impostos da Prefeitura e da União. tiniu-

' sive impósto sare a renda, bem como do
cumprimento do Decreto-lei n. 0 1.843, de 7
de Dezembro de 1939 (lei dos dois têrços);
registro da firma no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio; talão n.° 17.834, sé-
rie A. do Tesouro Nacional, provando o pa-
gamento. em selo por verba, da importância
de Cri 1.336,00 (mil trezentos e trinta e seis
cruzeiros), concernente à taxa que incide
sôbre o valor do contrato e da caução, segundo
o Decreto-lei n.0 4.655. de 3 de setembro de
1912 e outros documentos adiante menciona-
da.: e descritos. A firma — Construções e
Transportes Véritas, Limitada. neste tenho
designada pelo vocábulo "empreiteira", -com-
promete-se por si e seus eventuais sucesso-
res. a cumprir integramente o presente con-
tento,. obedecendo, além disso, tudo que disser
respeito às obras contratadas, tôdas as dispo-
siaões constantes das "Especificações da Con-
ccarrencia" e "Obrigações Contratuais", apro-
vadas pelo Decreto n.° 3.094. de 25 de julho
de 1929,* sujeitando-se às estipulações, multas
e penalidades determinadas naqueles disposi-
tivos, que ficam fazendo parte integrante
déstè contrato, cuja celebração é autorizada
por despacho do Exmo. Sr. Prefeito, exarado
no processo n.0 201.790-43 e anexos, tendo em
vista a proposta apresentada pela "empreitei-
ra", na concorrência pública realizada em 31
de maio de 1944. itste contexto reger-se-á
pelas seguintes cláusulas:

Primeira — Objeto do contrato — O pre-
sente contrato é lavrado a fim de se dar exe-
cução aos serviços de construção da base de'
concreto hidráulico na Rua Borja Castro e'
Praça Sérvulo Dourado, conforme orçamen-
tos organizados pelo 1. 0 Distrito de Obras e
Serviço de Estudos e Projetos anexos ao gro-
cesso n° 201.790-43.

Segunda — Execução dos trabalhos — Na
execução das obras, ora contratadas, serão
obedecidos todos os projetos- organizados e
instruções fornecidas pela "Fiscalização".

Terceira — Direção e fiscalização dos tra-
balhos — Os serviços de que trata este contrato
serão executados sob a orientação e fiecaliza-
ção da Prefeitura, por intermédio do chefe
da repartição competente ou por senveutuário
por ele designado e sob a direção, por parte
da "empreiteira", de profissional legalmente
habilitado, consoante a lei federal n.0 2.569,
de 11 de novembro de 1933 e Decreto número
0.000, de 1 de julho de 1937, o qual deverá
estar autorizado a representá-la em suas rela-
ções com a Prefeitura em matéria téeniea,
sendo que a mesma deverá afastar inconti-
nenti dos serviços qualquer empregado seu
que, a juízo da "Fiscalização". pertufbar a
ordem, o andamento doe trabalhos ouprejudi-
car a perfeição da obra.

Quarta — Prazo — A "empreiteira" abri-
ga-se a concluir os trabalhos referidos na
cláusula inicial no prazo máximo de três (3)
meses, •contados a partir cinco (5) dias após
o registro deste -instrumento no Egrégio Tri-
bunal de Contas da Prefeitura. O prazo aqui
estabelecido semente poderá ser prorrogado
em caso de fôrça maior, devidamente com-

19.

21,

provada e. ainda assim, ao arbítrio do Exmo
Sr. Prefeito.

Quinta — Preços — Os preços unitário
dos serviços contratados serão:

1. c?

e

o

o

. previstas de serviços a realizar, as quais to-
davia, poderão ser aumentadas ou diminutdas.

s bem como substituídos os serviços menciona-
dos, por outros semelhantes e constantes dai
"Especificações". Os pagamentos correrão poi
conta da Verba 107 — Código 310.0, do orça-
mento vigente, na qual fica, desde já, empenha-
da a despesa, sendo que a, "empreiteira" pode-
rá apresentar contas mensais com observem-
cia das "Obrigações Contratuais" pertinentes
às quantidades de serviços efetivamente veri-
ficadas nas medições procedidas pela "Fiscali-
zação"' mediante pedido da "empreiteira".

Sétima — Multas — De conformidade coin
as "Obrigações Contratuais" fica a "emprei-
teira" sujeita a, pagar à Prefeitura, a título de
multa, a quantia de Cr$ 500,00 (quinhentos
cruzeiros) por dia ou fração de dia excedente
ao prazo estabelecido na cláusula quarta ou
da prorrogação porventura concedida pelo
Exmo. Sr. Prefeito. Fica, ainda a "empreitei-
ra" sujeita a multa de Cr$ 200,00 :(duzentos
cruzeiros) à Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), pelo
não cumprimento, no decorrer dos trabalhos,
de qualquer ordem de serviço emanada.da "Fis-
calização"

'
 além das demais estipulações, mul-

tas e penalidades que forem aplicáveis em con-
sequência das referidas "Obrigações Contra-
tuais" cabendo, entretanto, recurso para o Sr.
Secretário Geral de Viação e Obras.

Oitava — Rescisão — A Prefeitura podera
declarar a rescisão deste contrato nos casos
previstos nas "Obrigações Contratuais" e ain-
da, a "empreiteira" falir ou transferir êste con-
trato a outrem sem autorização da Prefeitura.
Em qualquer das hipóteses a rescisão será sem-
pre procedida administrativamente.

Nona — Caução e taxa de expediente — Para
garantia dos trabalhos propostos, a "emprei-
teira" caucionou na Prefeitura a importância
de Cr$ 18.000,00 (dezoito mil cruzeiros), em
títulos do Governo, conforme faz certo o talão
n.° 7.271 do Departamento de Contabildade,
datado de 14 de outubro de 1944.

Pagou., cemo taxe, de expediente, pela guia
n.o 6.300.126 do Serviço de Correspondência
do Departamento de Obras, datada de 14 de ou-
tubro de 1944, a quantia de novecentos e seten-
ta cruzeiros (Cr$ 970,00), 'sendo: Cr$ 048,09
referentes ao impôsto Mie recai sôbre o valor
do contrato e Cri 22,00 relativo à assinatura
do térmo. A Prefeitura poderá alienar os 4ittl=
los caucionados se por acaso, tiver de proceder
ao desconto de qualquer importância da cau-
ção em virtude de hiver inadimplemento.

Décima — Garantia de conservação — A fim
de garantir a conservação das obras de calça-
mento executadas, de acôrdo com o disaos'
no n.° 3 do Capítulo IX do "Caderno de Cbri-
gações", será constituído nos cofres da Pre-
feitura o depósito de 10% deduzido de tôdas
as contas do calçamento processadas, ficando
determinado que, para êsse fim, as faturas se-
rão extrafdas separadamente, isto é, faturas de
obras de calçamento e faturas de obras de ga-
lerias, etc. Referido depósito só será restituído
depois que as obras forem aceitas definitiva-
mente.

Undécima — Fero — A Prefeitura e a "em-
preiteira" elegem de comum acórdo, para do-
micílio legal, o fôro desta Cidade do Rio de
Janeiro.

Por metro quadrado de levantamento d
calçamento existente, inclusive o trans
porte de paralelepípedos até (6) quilô
metros de distância — Cr$ 2.0,00 (vint
cruzeiros).

2. Por metro quadrado de preparo do sal
até 0,30m — Cr$ 4,50 (quatro cruzeiro
e cinqüenta centavos) .

3. Idem, idem, até 0,60 m — Cr$ 6,50 (sei
cruzeiros e cinqüenta centavos).

4. Por metrid cúbico de excavação 	 aterro
em terra ou moledo, para e preparo ci
solo no caso de perfil mais pesado —
Cr$ 20.00 (vinte cruzeiros).

5. Idem, idem, de excavação em alvenaria ou
fundação existente — Cr$ 140,00 (cento
e quarenta cruzeiros).

6. Por metro linear de meios-fios retos de
pedra, apicoado médio, fornecidos e as-
sentes, incluindo a vala — Cr$ 27,00
(vinte e sete cruzeiros).

7. Idem, idem, curvos, idem, Idem — Cr$
30,00 (trinta cruzeiros).

8. Por metro linear de reassentamento e api-
coamento de meios-fios retos ou cur-
vos, inclusive a excavação da vela —
Cr$ '9,00 (nove cruzeiros) .

9. Por caixa de ralo, completa, com boca de
lobo de 0,1Grn x 0,10 x 0.85m, aberta
em meio-fio de pedra - 	1,20m •te
comprimento — Cr$ 64,00 (seiscentos
e quarenta cruzeiros).

10. Por poços de visita, completos, de 1,00m x
x 1,50m, com tampão de ferro — Gr$
1.700,00 (mil e setecentos cruzeiros).

Por metro cúbico de excavação em vala
em terra ou moledo, inclusive o esco-
ramento, o esgotamento, o aterro e a
soca, até 1,50m —! Cr$ 15,00 (quinze
cruzeiros).

12. Idem, idem, até 3,00xn — Cr$ 23,00 (vinte
e três cruzeiros).

13. Por metro linear de galerias em tubos de
concreto armado de 0.40m de diâmetro,
fornecidas' e assentes, excluída a vala
— cri 50,00 (cinqüenta cruzeiros).

14. Idem, idem, de 0,51)m, idem, idem — Cr$
70,00 (Setenta cruzeiros).

15.. Idem, idem, de 0.60m, idem, idem — Cr$
87.00 (oitenta e sete cruzeiros).

16. Idem, idem, de 0,70m, idem, idem — Cr$
100,00 (cem cruzeiros) .

17. Idem, ideia, de 0,80m, idem, idem — Cr$
115,00 (cento e quinze cruzeiros).

18. Por metro linear de ramais de 0.30m em
tubos de concreto, inclusive a vala com-
pleta (escavação, escoramento, esgota-
mento, atêrro e soca) — Cr$ 42,00 (qua-
renta e dois cruzeiros).

Por metro cúbico de concreto, traço 1:4:6
— Cr$ 330,00 (trezentos e trinta cru-
zeiros).	 .

20. Por metro quadrado de base de concreto,
traço 1:3:5, com -0,20m de espessura
— Cri. 46,00 (quarenta e seis cruzeiros).

Por metro quadrado de passeio de mo-
saico do tipo português, Obre base de
concreto — Cr$ 110,00 (cento - e dez
cruzeiros).

11.
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tos, matrícula 808, em exercício néste Depar-
tamento de Obres, que o escrevi.

Rio de Janeiro, em 17 de outubro de. 19'4. -
Usar° Brandão Neves da Rocha - João Pedro
Rodrigues Silva. - José Sone:is:aux - Antó-
nio Amaral - Afonso Rafael dos Santos.

cremem, para a execução dos serviços de cal-
çamento a paralelepípedos vibre base de
concreto c construção de galerias de águas
pluviais na nua Bela, que com a Prefeitura
do Distrito Federal celebra a firma - Cons-
truções c Transportes Ventas, Ltda.

prazo .máximo de doze '(12) ',meses, contado Ei muralhas de arrimo, com Massa de cimenta
a ..partir de cluco (5) dias após o registro e .areia, traço 1:5 - Cri 250,00 (duzentos g$,

dêste instrumento no Egrégio . Tribunal de cinqüenta cruzeiros);
Contas da Prefeitura: .Q prazo estabelecido • 31 - por metro cúbico de concreto, traço
nesta cláusula - sinnente poderá ser prorroga- 1:3:6 - Cri p30,00. (trezentos f, trinta cru.
do em caso de . fórça.-rnaiordevidamente com- zeiros);
provada e, -ainda assim, awarbitrio do Exmo. •- 32 -.Idem, idem, de concreto armado para
Sr. Prefeito.	 lagos e vigas de boeiros, com traço 1:2, - 5:4

Quinta - Preços:	 _Os, preços unitários (inclusive fôrmas, escoramento e ferragens)
dos serviços mencionados ita - cláusula inicial conforme os projetosorganizados (vão até
serão:	 .,-, •	 3,00m). - Cr$ 900,00 Xnovecentos cruzeiros);

1 - por metro quadrado 	 de preparo do selo 33 - cancelado; -
até 0,30m - Cr$ 4,50 (quatro cruzeiros e eia- 	 34 - por metro linear de travessões de
qüenta centavos):	 pedra, assentes sôbre base de 'concreto, traço

2 - idem, até 0,60in	 Cr$ 7,00 (sete cru- 1:4:6	 Cr$ 56,00 (cinqüenta e seis cruzeiros);
zeiros);	 - por metro quadrado de rejuntamento

3 - por metro cúbico de atêrro, em terra a betume - Cr$ 22,00 (vinte e dois cruzeiros).
ou moledo, em camadas de 0,30m, devidamen- Os serviços de reposição serão pagos de
te comprimidas - Cr$ 20,00. (vinte cruzeiros); acôrdo com a tabela 'C" aprovada pelo De-

4 - ideni, de excavação em rocha, para pre- cretolei n.° 2.049, de 29 de revereiro de 1910,
paro da caixa da Rua - Cr$ 180,00 (cento e bem como o serviço de rejuntamento a betume
oitenta cruzeiros);	 (item 35), obedecerá a condição 5. 9. das "Es.
, 5 - por metro linear de meios-fios retos pecificaçães da Concorrência".

de pedra, apicoados, fornecidos, assentes e	 Sexta - Condições o processo de pagamento:
rejuntados, inclusive a eXcavação da vala 	 - Ao presente contrato é dado o" valor de Cr$
Cr$ 25,00 (vinte e cinco cruzeiros); 2.470.300,00 (dois milhões quatrocentos e se-

6 - idem, idem, curvo, idem, idem- 	 Cr$ tenta mil e trezentos cruzeiros)-, valor éssé
28,00 (sinto e oito cruzeiros): 	 • decorrente da aplicação dos preços unitários às

.7 - por metro linear de reassentamento de quantidades previstas de serviços a realizar;
meios-fios retos ou curvos, inclusive a exea- as quais, todavia, poderão ser aumentadas., di..
'ação da vala - Cr$ 10,00 (dez cruzeiros); 	 minuídas ou- substituídas por outros serviços

8 - por metrô cábico de excevação em vala, constantes das "Especificações". Os . pagamen- -
em terra ou . muledo, até 1,50m, incluindo ,o tos, até a importância de Cr$ 617.575,00 (seis.
escoamento, o esgotamento, o atêrro e a ssóca centos e dezessete mil quinhentos e setenta e
- Cr$ 18,00 (dezoito cruzeiros): 	 cinco cruzeiros), correrão por conta da Verba,- 

9 - idem, idem, até 3,00m, idem, idem - 107 - Código 310.0 (melhoramentos) do or-
Cr$ 23,00 (vinte e três cruzeiros): çamento vigente,' na qual fica, desde já, em-

10	 idem, idem, em vala, em rocha - penhada a despesa; e o restante de - Cr$-.
Cr 300,00 (trezentos cruzeiros); 	 1.852.725,00 (uni milhão oitocentos e cinqüen-$

11 - por metro linear de galerias em tubos ia e dois mil setecentos e vinte e cinco cru-
de concreto de 0,40m, fornecidos e assentes zeiros) será empenhada na verba própria ncr
excluída a vala) - Cr$ 50,00 (cinqüenta cru- próximo exercício, sendo que a "empreiteira".
zeiros) ; poderá apregentar contas mensais com obser-

12 - idem, idem. de 0,50m, iedro; idem	 vância • do estabelecido nas "Obrigações Cosi-
Cr$ 70,00 (setenta cruzeiros)	 treinais" e pertinentes sempre, às quantidades;

13 - idem, idem, - do 0,6 0111 , id em. idem - de serviços efetivamente verificadas nas m
Cr$ 87,00 (oitenta e sete cruzeiros);

a-
dições procedidas pela 'Fiscalização", mediante• 

11 - idem, idem, de 0,70m, idem, idem - pedido da "empreiteira".
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros); Sétima - Multas: - De conformidade com

15

	

	 idem, idem, de 0,80w,¡dem, ¡dem - as."Obrigações Contratuais" fica a."empreitei-
ra" sujeita a pagar à Prefeitura, a titulo deCr$ 115,00 (cento e quinze cruzeiros);

16 - ideia, idem, do 0,90m, idem, idem - multa, a quantia de Cr$ 2.480,00 (dois mil
• quatrocentos e oitenta Cruzeiros) por dia ouCr$ 150,00 -(cento e cinqüenta cruzeiros)

 - ideia, ideia, de 1,001n, idem, idem - fração de dia excedente ao 'prazo determinado
Cr$ 160,00 (cento e .sessenta cruzeiros);	 na cláusula quarta ou da prorrogação porven-

18 - idem, idem, do 1,10m, idem, idem - tura concedida pelo Exmo. Sr.- Prefeito. Fica
Cr$ 220,00 (duzentos e vinte cruzeiros): 	 ainda, a "empreiteira", su jeita a multa de Cr$

19 - Idem, idem, do 1.20m, idem. idem - 200,00 (duzentos cruzeiros) a Cr$ 1.000,00 (mil
Cr$ 290,00 (duzentos e noventa cruzeiros); . cruzeiros), polo não cumprimento, no decor-

20 - por caixa de areia completa, de 1,00m rei' dos trabalhos, de qualquer ordem de ser-
x 1,50m, com tampão de ferro, fornecida e viço emanada da "Fiscalização", cabendo, en-

tretanto, recurso para o Sr. Secretário Geral
de Vinci° e •Obras.

Oitava - Rescisão: - A Prefeitura poderá
declarar a 'rescisão dèste contrato nos casos
previstos nas "Obrigações Contratuais" e ainda,
se a "empreiteira" falir ou transferir éste
contrato a outrem sem autorização aa Prefei-
tura. Em qualquer .das hipóteses a rescisão
será .sempre procedida administrativamente.

Nona - Caução e taxa cio expediente: -
Para garantia dos trabalhos propostos a "em-
orteira'' caucionou na Prefeitura a impor-
tância de -Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzei-
ros), em títulos do Governo, conforme faz
certo o talão n.0 7.280 do Departamento de
Contabilitade, datado do 19 de outubro de 1941,
Pagou, como taxa de expediente, a quantia de
Cr$ 7.435,00 (sete mil quatrocentos e trinta
o cinco cruzeiros), conforme guia 11. 0 6.300.127
do Serviço de Correspondência do Departa-
mento de Obras, datada de 11 do outubro de
1941, sendo: Cr$ 7.413,00 referente a taxa que
incide sÔbre o valor do contrato e Cr$ 22,00
relativos a laxa de assinatura de têrmo. A
Prefeitura poderá alienar os títulos caucio-
nados se, por acaso, tiver de proceder ao des-
conto de qualquer importância da caução, em
virtude de haver- inadimplemento.

Décima - Garantia de conservação: - A
fim de garantir a conservação- das obras de
calçamento executadas, de acôrdo com o que
dispõe o n.o 3 do ,Capitulo. IX do "Caderno de
Obrigacões, será constituído nos cofres da
Prefeitura um depósito de 10% deduzidos de

Aos 20 dias do mas, de outubro do ano de
1s14, no gabinete . do Diretor do Departamento
de Obras da Prefeitura do Distrito Federal,
aí presentes o Diretor da aludida dependên-
cia. engenheiro Alvaro Brandão Neves da Ro-
cha que, neste ato, representa a Prefeitura,-
e as testemunhas infra assinadas, conhecidas
entre si, compareceu a firma - Construções
o Transportes Ventas, Ltda., com escritório
à Rua. Buenos Aires n.0 19 - 2.0 andar, fa-
zendo-se representar pelo seu Diretor-Gerente,

João Pedro11,odrigues Silva, a fim de assi
ear o presente thrmo de contrato para a exe-
cução dos serviços de . calçamento a paralele-
p ípedos sôbre base de concreto o construção
de galerias de águas pluviais na Rua Bela,
tendo, para êsse fim, apresentado provas de
quitação com os impostos da Prefeitura e da
Vnião. inclusive impôsto sôbre a Renda, bem
como do cumprimento do Decreto-lei n• 1.813,
de 7 de dezembro de 1939 (lei dos dois terços);
¡ s eri idão do registro da firma no Departamento
Nacional de Indústria e Comércio; talão nú-
mero 17.835, - série A do Tesouro Nacional,

I lata l lo de 11 de outubro de 1911, provando o
pagamento, em sido pá verba, da importância
ite Cr$ 10.164,00 (dez mil cento e sessenta e
Ilustro cruzeiros), concernente a taxa que recai
sêbre o valor do contrato e da caução, segundo
o Decreto-lei n.0 4.655, de 3 de setembro de
1012. A firma - Construções e Transportes
Ventas, I.t.da„ que neste tênue será designada
! ele vocábulo "empreiteira", se compromete
por. si e sucessores, a cumprir integralmente
e presente contrato. obedecendo, além disso,
aludo que disser respeito às obras contratadas,
t'das as disposições constantes da "Especifi-
,eições da Concorrência" e "Obrigações Coo-
,atuais" aprovadas pelo Decreto nP 3.094,

de 25 de julho de 1929, sujeitando-se às esti-
pulações, multas e penalidades determinadas
me-meles dispositivos, que ficam fazendo parte
integrante dêste contrato. cuja celebração é
iillorizada por despacho do Esmo. Sr. Pre-
rido, exarado no processo n.o 213.816-43, tendo
viu vista a proposta apresentada pela "emprei-
teira" na concorrência pública realizada em
17 de maio do 1941 . . Êste contrato reger-se-a, assente	 Cr$ 2.100,00 (dois mil e- cem cru-
pelas seguintes cláusulas:

Primeira - Objeto do contrato: - O pre-
sente contrato é lavrado a fim de se dar exe-
cução aos serviços de calçamento a paralele-
pípedos sôbre base de concreto e construção de
eslerias de águas pluviais na Rua Bela, confor-
me orçamento e projetos organizados, respecti-
vnmente. pelo 6.° Distrito- de Obras e Serviço
de Estudos e Projetos (1-08), anexos ao pro-
vosso n.o 213.846-43.

Segunda : - Execução dos trabalhos: - Na
esecução das obras ora contratadas, serão obe-
decidos todos os projetos organizados e ins-
trovões fornecidas pela "Fiscalização".

Terceira - Direção e fiscalização dos tra-
balhos: - Os serviços de que trata êste têr-
010 serão executados sob a orientação e fisca-
lização da Prefeitura, por intermédio do chefe
da repartição competente ou funcionário por
MIS designado e sob a direção, por parto da
"empreiteira", de profissional legalmente bebi-
tilado, consoante a lei federal n.0 23.569, de
II de novembro de 1933 e Decreto n.° 6.000, de
1 de julho de 1937, o qual deverá estar auto-
rizado a representar a "empreiteira" em suas
relações com a Prefeitura em matéria técnica,
sendo que esta deverá afastar incontinenti dos
serviços qualquer empregado seu que, a juízo
da "Fiscalização", perturbar a ordem, o anda-
mi.nto dos trabalhos ou prejudicar a perfei-
eão da obra.

Quarta - Prazo:-	 A "empreiteira" se

zeiros);
24 - idem; idem. de 1,50m x 1,50m, idem,

idem - Cr$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
cruzeiros);

22 - idem, idem, de 2,00m x 2,00m, idem,
idem -Cr$ 2.000,00 (dois mil e novecentos
cruzeiros):

23 - por poço de visita completo, de 1,00m,
x com tampão 'de ferro; fornecido e
assente - Cr$ 1.700,00 (íon e sete-Centos cru-
zeiros);

24 - idem, idem, de. 1,50m x 1,50m, idem,
idein - Cr$ 2.300,00 (dois mil e trezentos
cruzeiros) ;-

- por caixa de ralo completa, fornecida
o assente - Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros);

26- por bôea de libo, com 0,10m x 0,101n
x 0,85m, aberta em meio-fio de pedra, com
1,20m de comprimento - Cr$ 65,00 (sessenta
e cinco cruzeiros);

27 por metro linear de ramais de 0,30m
em tubos de concreto, inclusive a vala com-
pleta (escavação, escoramento, esgotamento,
atêrro e sóca) - Cr$ 43,00 (quarenta e três
cruzeiros);

28 - por metro quadrado do base de con-
creto-1:3 :5, com 0,15n1 de espessura - Cr$
43,00 (quarenta e três cruzeiros):

29 - por metro quadrado de calçamento a
paralelepípedos; incluindo o colchão de pó de
pedra - Cr$ 32,00 (trinta e dois cruzeiros);

30 - por metro cúbico de alvenaria de pe-
obriga a concluir os serviços contratados no dra argamassada para paredes . de . boeiros ou
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.115das ás contas 'de calçamento processadas, fi-
cando estipulado que, para êsse fim, as 'falu-

tl'as serão extraídas separadamente, isto é,'fa-
turas de obras de calçamento e faturas de
'jobras de galeriãs, etc. Referido depósito só
'será restituído depois que as obras forem
;Aceitas definitivamente.

Undécima — - Foro; — A Prefeitura e a
Mempreiteira" elegem, de comurn acôrdo, o fôro
'desta Capital para dirimir uma eventual ação
'litigiosa a que possa dar lugar o presente
contrato .

Duodécima — Validade do contrato: — Èsie
tontrato só terá validade após o.respectivo re-
gistro no Insigne Tribunal de Contas da Pre-
feitura, ficando acordado que à "empreiteira"
-nenhuma indenização caberá _no caso da im-
pugnação dêste por 'aquele órgão, sondo-lhe
garantida, porém, a restituição dos depósitos
feitos em sua conseqüência.

E assim, por estarem justos e contratados,
firmam, com as testemunhas presentes, êste
Virmo que, lido, foi achado. conforme. E eu,
Afonso R. dos Santos, matrícula 808, em exer-
rido neste Departamento, lavrei o presente,
,por ter sido designado para tal fim, subscre-
tvendo-o..	 •

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 191-1. —
'Alvaro Brandão Neves da Rocha. — João Pe-
'Oro Rodrigues Silva.

Testemunhas: — José Soucassaux. — An-
tónio Amaral. — Alfonso Rophael dos Santos,
;nate. 808.

pritto aditivo de retificação do contrato assi-
nado em 19 de fevereiro de 1911, e de retifi-
cação das cláusulas quinta e sexta dêsse
mesmo contrato, celebrado entre esta Prefei-
tura e a firma L. Quatroni, para o calçamen-
to e construção de galerias de águas
na rua Miguel Angelo.

Aos 23 dias do mês de outubro do ano de
1911, no gabinete do Diretor do Departamento
de Obras da Prefeitura do Distrito Federal,
onde se achavam presentes o Diretor da alu-
dida dependência, engenheiro Alvaro Brandão
Neves da Rocha que, neste ato, representa a
Prefeitura, e as testemunhas infra assinadas,
conhecidas dos interessados compareceu a ft:-
ma L. Quatroni, estabelecida nesta Capital, à
lEtua Debret n.0 79, 6.0 andar, sala 610, neste
ato representada pelo Sr. Luigi Quatroni, por-
tador da Carteira de Identidade n.° 45.141
;(15I.G.), para firmar o presente têrmo aditivo
de ratificação do contrato assinado em 19- de
fevereiro de 1914, e de retificação das cláusu-
las quinta e sexta dêsse mesmo contrato, rela-
tivo aos serviços de caleamento e construção de
galerias de águas pluviais na Rua Miguel An-
gelo.

Cláusula primeira — Pelo presente têrmo
'aditivo Picam ratificadas tôdas as cláusulas cio
contrato firmado em 19 de fevereiro de 19S1,
a excessão das cláusulas quinta e sexta.

Cláusula segunda — A cláusula quinta do
contrato assinado em 19 de fevereiro de 1941,
que se compunha de trinta e quatro (34) itens,
fica acrescida do iteni trinta e cinco (35), as-
sim redigido: "5) — por metro quadrado- der
rejuntamento a betume, sendo êste fornecido
pela Prefeitura no Depósito, na razão de cinco
(5) quilos por metro quadrado — Cr$ 11,00
(onze cruzeiros); ficando ainda acrescida da
observação: Os serviços de reposição serão pa-
gos de acôrdo com a tabela "C" aprovada pelo
Decreto-lei n.° 2.049, de 29 de fevereiro de
MO."

Cláusula terceira — Fica retificada a chlu-
Éula sexta do contrato assinado em 19 de feve-
reiro de 1944, a qual passa a ter a seguinte
redação: "Sexta — Ao presente contrato é dado
o valor de Cr$ 1.456.000,00 (um 'milhão qua-
trocentos e cinqüenta e seis mil cruzeiros), va-
lor êsse decorrente da aplicação dos preços uni-
tários às quantidades previstas de serviços a
realizar,' as quais, todavia, poderão ser modifi-
cadas, bem como substituídos) os serviços por
outros semelhantes constantes das "Especifi-
Cações da Concorrência". Os pagamentos cor-
rerão por conta da Verba de Decreto n. 0 7.636.
de 12 de novembro de 1943 na qual fica, desde
já, empenhada a despesa, sendo que a "empeci-
Jeira" poderá apresentar contas mensais com

observância -do estabelecido nas "Obrigações
Contratuais"' e pertinentes às quantidades de
serviços efetivamente verificadas nas medições
procedidas pela .."Fiscalização", mediante pedi-
do da "empreiteira".

Cláusula quarta: — Em conseqüência da
acréscimo do valor do contrato, a firma L.
Quatroni fará completar todos os impostos e
taxas que incidam sôbre a diferença, isto é, sô-
bre a importância de cento e noventa e oito
mil cruzeiros (Cr$ 198.000,00).

Foi exibida a guia n.° 6.300.135 de .8-0B.
datada de 20 de outubro de 1911, provando o
pagamento da importância de Cr$ 616,00 (seis-
centos e dezesseis cruzeiros) correspondente a: n
impôsto que recai sôbre a diferença do valor
do contrato, e de assinatura dèste têrmo. Pa-
gou a quantia de Cr$ 792,00 (setecentos e no-
venta e dois cruzeiros), em selos federais cola-
dos e. devidamente inutilizados, referente 'ao
imposto qu incide sôbre a diferença do valor
do contrato, segundo o Decreto-lei n.° 4655,
de 3 de setembro de 1942.

E, por estarem assim justos e contratados,
firmam, com as testemunhas presentes, bate
têrmo que, lido, foi achado conforme. E eu,
Afonso Rafael dos Santos, matrícula 808, em
exercício- neste Departamento, por ter sido de-
signado para êsse fim, lavrei o presente, qua
subscrevo. Rio de Janeiro, em 23 de outubro
de 1944. — alváro Brandão Neves da Rocha. —
Lttigi Qualroni. — Testemunhas: Alvaro Fer-
nandes.	 lnsmar de Abreu Martins. — Affon-
so-Raphale dos Santos, mate. 808.	 .

Têrnao aditivo de ratificação do contrato as-
. sinado em en de junho de 1944, e de retifi-

cação dos cláusulas • quinta e „sexta dêste
mesmo contrato, celebrado entre esta Pre-
feitura e o Sr. Antônio Cid Loureiro, para o
calçamento e construção de galerias de águas
pluviais na rua Canindé e Praça (Mujam.

Aos 23 dias do mês de outubro do ano de
1941, no gabinete do Diretor do Departamento
de Obras da Prefeitura do Distrito Federa.,
onde s eachavam presentes -o diretor da alu-
dida dependência, engenheiro Alvaro Brandão
Neves da Rocha que, neste ato, representa a
Prefeitura, e as testemunhas infra es.,inadas,
Conhecidas dos interessados, compareceu o Se-
nhor António Cid Loureiro, firma construtora,
estabelecida nesta capital, à rua Silva Jardim
n.0 ,11, 1.° andar ,a fim de assinar o presente
têrm oaditivo de ratificação do contrato assi-
nado em 21 de junho de 1944, e de retificaçã
das cláusulas quinta...e sexta dêsse mesmo con-
trato, o qual tem por objeto a execqução dos
serviços de calçamento e construção de galerias
de águas pluviais na rua Canindé e praça Uba-
jara.

Cláusula primeira — Por êste têrmo aditivo
ficam raificadas tôdas as cláusulas do contrato
firmado em 21 d.e junho de 1911, a excessão das
cláusulas quinta e sexta.

Cláusula segunda — A cláusula quinta do
contrato assinado em 24 de junho de 19-14, que
se compõe de onze (11) itens, fica acrescida do
item doze (12). assim redigido; "12) — por
metro quadrado de rejuntamento a betume,
sendo êste fornecido pela Prefeitura no depó-
sito na_ razão de cinco (5) quilos' por metro
quadrado — Cr$ 11,00 (onze cruzeiros)".

Cláusula terceira — Fica retificadas a cláu-
sula sexta do contrato firmado em 24 de ju-
nho de 1914, a qual passa a ter a seguinte re-
dação: "Sexta — Ao presente contrato é dado
o valor de Cr$ 326.120,00 (trezentos e vinte e
seis mil, cento e vinte cruzeiros), -valor êsse
quantidades previstas de serviços a realizar,
as quais, todavia, poderão ser modificados, bem
como substituídos os serviços por outros semes
lhantes constantes das "Especificações da Con-
corrência". Os pagamentos correrao por conta
do crédito aberto pelo Decreto n. 0 7.636, de 12
de novembro de 1943, no qual fica, desde já.
empenhada a despesa, sendo que o "emprei-
teiro" poderá apresentar contas mensais com
observância do estabelecido nas "Obrigações
Contratuais" e pertinentes às quantidades de
serviços efetivamente verificadas nas medições
procedidas pela "Fiscalização", mediante pcd;do
do "Empreiteiro".

Cláusula quarta — O Sr. Antônio Cid Lou-
reiro fará completar todos os impostos e taxas

que incidem sôbre a diferença do valor do con-
trato, isto é, sare a importância de Cr$
60.500,00 (sessenta mil e quinhentos cruzei-
ros).

Foi exibida a guia n.0 5.300.131 de 3-0B,
datada de 20 de outubro de 1944, trovando o
pagamento da quantia do Cr$ 203,00 (duzentos
e cinco cruzeiros), correspondente ao impôsto
que recai sôbre a diferença do valor do con-
trato, e da assintatura (toste tèrrno. Pagou, era
selos federais solados e devidamente inutili-
zados, a importância de Cr$ 241,00 (duzentos e
quarenta e quatro cruzeiros) referente ao im-
pôste que incide sôbre a diferença do valor do
contrato, de acôrdo com o Decreto-lei número
4.655, de 3 de setembro de 1912.

E assim, por estarem justos e contratados,
firmam co mas testemunhas presentes bate têr-
ino que, lido foi achado conforme. E eu, Affonso
Rafael dos Santos, matrícula 808, em exercício
neste Departamento que, por ter sido designad%
para êsse fim, lavrei o presente, que subscrevo.

Rio de Janeiro, em 23 de outubro de 1944.
— Alvaro Brandão Neves da Rocha. — Antônio
Cid Loureiro. — João Scrqueira. — Antônio
dos Santos Cardoso.

Nota — Assinou o tèrmo supra, o Sr. Jorgs
Cid Loureiro, na qualidade de bastante pro-
curador do Sr. Antônio Cid Loureiro, conforma
instrumento de procuração lavrada em Notas cio
13.0 Ofício de fls. 5 do livro n. 0 86, que foi
apresentada no ato da assinatura do mesmo.
Em 2310-41. Affonso Raphael dos Santos,
mate. 808.

Têemo. aditivo de ratificação do contrato assi-
nado em 18 de fevereiro de 1914, e de reti-
ficação das cláusulas quinta e sexta dêsse
mesmo contrato, celebrado entre esta Prefei-
tura e o Sr. Antônio Cid Loureiro.

Aos 23 dias do mês de outubro de 1941, no
gabinete do Diretor do Departamento de Obras
da Prefeitura do Distrito Federal, onde se
achavam presentes o Diretor da aludida depen-
dência, engenheiro Alvaro Brandâ'o Neves da
Rocha que, neste ato, representa a Prefeitura,
e as testemunhas infra assinadas, conhecidas
dos interessados, compareceu o Sr. Antônio
Cid Loureiro, firma construtora, estabelecida
nesta capital, à rua Silva Jardim n.° 11, 1.0
andar, a fim de assinar o presente têrmo adi-
tivo de ratificação do contrato firmado em 18
de fevereiro de 1944, e de retificação das cláu-
sulas quinta e sexta do referido contrato, cela-
ti ro aos serviços de calçamento e construção
de galerias de águas pluviais nà rua Angelina:

Cláusula primeira — Pelo presente têrmo
aditivo ficam ratificadas tôdas as cláusulas do
contrato assinado em 18 de fevereiro de 1944,
a excessão das cláusulas quinta e sexta.

Cláusula segunda A cláusula quinta do
contrato firmado em 18 de fevereiro do 1941,
que se compõe de trinta e um itens, fica acres-
cida do item trinta e dois (32), assim redigido:
"32) — por metro quadrado de rejuntarneoto
a betume, sendo êste fornecido peta -Prefeitura.
no Depósito, na razão de cinco (3) quilos por
metro quadrado Cr$ 11.00 (onze cruzeiros);
ficando ainda acrescida da observação: Os ser-
viços'de reposição serão pagos de acôrdo esin a
tabela "C" aprovada pelo Decreto-lei n.0 2.049,
de 29 de fevereiro de 1940".

Cláusula terceira — Fica retificada a cláu-
sula sexta dó contrato assinado em 18 de fe-
vereiro de 1911, a qual passa a ter a seguinte
redação: "Sexta — Ao presente contrato é dado
e valor de Cr$ 310.300,00 (trezentos e d ez mil
e trezentos cruzeiros), valor base decorrente da
aplicação dos preços unitários às quantidades
previstas de serviços a realizar, as quais, to-
davia, poderão ser modificadas, bem como
substituídos os serviços por outros semelhantes
e constantes das "Especificações da Concor-
rência". Os pagamentos correrão por conta da
ve,,rba do Decreto is° 7.636, de 12 de novembro
de 1913, no qual fica, desde já, empenhada a
despesa, sendo que o "empreiteiro" poderá
apresentar contas mensais com observância do
estabelecido nas "Obrigações Contratuais" e
pertinentes às quantidades de serviços efetiva-
mente verificadas nas medições procedidas pela
"Fiscalização", mediante pedido do "emprei-
teiro".

Cláusula quarta — Em consequência do
acréscimo do valor do contrato, o Sr. António
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Cid Loureiro fará completar todos os impostos
e taxas que incidam sôbre a diferença, isto é.
sôbre a quantia de Cr$ 38.500,00 .(trinta e oito
mil e quinhentos cruzeiros).

Foi exibida a guia n.° 6.300.131 de 3-0B,
datada de 20 de outubro de 1944, provando o
pagamento da importância de Cr$ 139,00 (cento
e trinta e nove cruzeiros) correspondentes às
taxas que incidem sôbre a diferença do valor
do contrato, e de assinatura deste termo. Pa-
g-m, em selos federais colados e devidamente
inutilizados, a importância de Cr$ 156,00 (cento
e cinqüenta e seis cruzeiros) relativa ao im-
pôsto que incide sôbre a diferença do valor do
contrato, segundo o Decreto-lei n. o 4.655, de
3 de setembro de 1942.

E, por estarem assim justos e Contratados,
firmam, com as testemunhas presentes, este
termo que, lido, foi adiado conforme. E eu,
Afonso Rafael dos Santos, matrícula 808, em
exercício neste Departamento, por ter sido de-
signado para esse fim, lavrei o presente, que
subscrevo.

Rio de Janeiro, em 23 de outubro de 1'014.
— Álvaro Brandão Neves da Rocha. — .P. p.
Jorge Cid Loureiro. — Testeínunhas: João
Ser queira. — Antônio dos Santos Cardoso. —
Affonso Raphael dos Santas, matricula 808.

Nota — Assinou o termo supra, o Sr. Jorge
Cid Loureiro, na qualidade de bastante pro-
curador do Sr. Antônio Cid Loureiro, conforme
instrumento de procuração lavrada em Notas
do 13.° Ofício, a fls. 5 do livro 11. 0 86, que foi
apresentada no ato da assinatura do mesmo.
Em 23-10-44. — Alfonso Rophael dos Santos,
matrícula 808.

Departamento de Edificações
SERVIÇO DE CORRESPONDÊNCIA

TÉRIsto DE OBRIGAÇÃO

Aos treze dias do mês de outubro do ano de
mil novecentos e quarenta e quatro, presentes
no Departamento de Edificações da Prefeitura
tio Distrito Federal, o Diretor, Engenheiro
Civil Dr. Ivan de Oliveira Lima e as teste-
munhas abaixo assinadas conhecidas do inte-
ressado, compareceu — "Farmoquímica
dada" — laboratório de produtos farmacêuti-
cos, com sede à Rua Voluntários da Pátria
tn.° 132, neste ato devidamente representado
por seu Gerente Dr. Erminio Vela, que tani
hém se assina E. Vela, brasileiro, viúvo, in-
dustrial, residente e domiciliado nesta Capital,
conforme contrato de sociedade apresentado e
registrado- no Departamento Nacional de In-
dústria e Comércio sob o n•° 151.293 para
firmar o presente termo de obrigação, pelo
qual aceita e se obriga a cumprir, mediante
as condições abaixo enunciadas e da forma se-
guinte:

Primeira — A Prefeitura do Distrito Fe-
deral concede, a titulo precário, pagos os orno-
iume.ntos que forem devidos, a necessária li-
cença para a transferência da instalação in-
dustrial existente na Rua Martins Ferreira nú-
mero oitenta e oito (88), para a Rua Volun-
tários da Pátria número cento e trinta e dois
r(132), requerida pela petição datada de sete
Ide março de mil novecentos e quarenta e
quatro e protocolada neste Departamento, sob
o número 216.189-44.

Segunda — A proprietária signatária em re-
ferencia, se obriga, por si, seus cessionários
eu sucessores. a não produzir com o funciona-
mento da instalação industrial cuja transfe-
rência ora é concedida, fumo, poeira, despren-
dimento de gases nocivos, cheiro desagradável,
trepidação, ruído ou qualquer inconveniente
eu prejuízo para a vizinhança.

Terceira — Será vedado ,o funcionamento
da instalação, depois das vinte e antes das sete
horas, no estabelecimento, de qualquer serviço
ou qualquer instalação, aparelho ou maquinis-
mo, que possa perturbar o repouso.

Quarta — O proprietário signatário em-re-
fe reneia, .se obriga, por si, seus cessionários
eu sucessores, a retirar a Instalação, caso a
mesma se torne ruidosa ou nociva à vizi-
nhança.

Quinta — Na falta de cumprimento das obri-
tações ora assumidas, a Prefeitura do Distrito
Federal imporá ao proprietário signatário em

refer'tncia, por si, seus cessionários ou suces-
sores, a multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00),
publicada por edital . e imediatamente paga,
pela primeira infração, e, na reincidência, será
procedida pela Prefeitura do Distrito Federal,
a interdição da instalação, aparelho ou maqui-
nismo, que tiver dado lugar à infração.

Sexta — A aplicação da multa será feita ad-
ministrativamente, e, no caso de não ser efe-
tuado o seu pagamento, a mesma será cobrada
judicialmente, pelo órgão competente da Pre-
feitura do Distrito Federal, pela forma exe-
cutiva, conforme dispõe o artigo primeiro, pa-
rágrafo único, do pecreto-lei n•° 960, de 17 de
dezembro de 1938.

Sétima — O proprietário signatário em re-
ferência, se compromete, por si, seus cessio-
nários ou sucessores a respeitar integralmente
todos Os compromissos assumidos no presente
termo de obrigação, não lhe cabendo pleitear
qualquer Indenização da Prefeitura do Distrito
Federal, em Juízo ou fora dele.

Oitava — Será fornecida ao proprietário
signatário, independente de requerimento, paga
a taxa devida, uma certidão "verbo ad verbum"
deste termo, a qual deverá ser registrada às
expensas do mesmo, no Registro de Títulos e
Documentos desta Capital, e, em seguida, apre-
sentada no Serviço de Correspondência' deste
Departamento, para a devida anotação no livro
próprio, só se tornando efetivo para o signa-
tário, o direito decorrente da decisão adminis-
trativa correspondente ao presente termo,
depois de cumprida essa formalidade.

E. para firmeza do que acima ficou con-
vencionado, em face dos despachos e mais atos
constantes do processo administrativo núme-
ro 216.189-44 e seus anexos, lavrou-se o pre-
sente termo de obrigação, para que produza
todos os efeitos legais, o qual, depois de lido e
achado conforme, perante o interessado e tes-
temunhas, é assinado pelo Diretor deste De-
partamento, Engenheiro Civil, Dr. Ivan de Oli-
veira Lima, interessado, testemunhas e por
mim, Oto Geraldo . dos Santos, Oficial Adminis-
trativo, classe 71, matricula n.° 31.747, da Se-
cretaria Geral de Viação e Obras, em exercício
neste Departamento, que o escrevi, por haver
sido designado para esse fim. Pagou pela Guia
n.° 49-23.454, (Cr$ 22,00), relativa à taxa de
expediente, para a assinatura dêste termo.
Vai o presente termo, selado com um selo da
Prefeitura do Distrito Federal no valor de três
cruzeiros (Cr$- 3,00). Assina o presente termo
de obrigação, o Sr. Adalberto Antici, que
também se assina A. Andei, italiano, casado,
comerciário, residente nesta Capital, devida-
mente autorizado pelo Sr. Dr. Ermínio Vela,
pelo público instrumento de procuração apre-
sentado. lavrado em Notas do Tabelião do
15.° Oficio de Notas desta Capital, às páginas
93, do livro 101, em vinte e cinco de "março de
mil novecentos e quarenta e três. Departa-
mento de" Edificações, em treze de 'outubrode
mil novecentos e quarenta e quatro. Assinado
Obre o selo da Prefeitura do Distrito Federal,
no valor acima declarado e inutilizado na
forma da lei, Oto Geraldo dos Santos. 'e, em
seguida as; assinaturas de: Ivan de Oliveira
Lima — Diretor. Por procuração "Fermoqui-
mica Limitada" — Adalberto Afiliei. — Como
testemunhas: Alexandre Pinheiro; Il. Elói de
Barros".

Serviço de Correspondência, em 18 de ou-
tubro de 1941. — Otto Geraldo dos Santos —
Oficial Administrativo, classe 71 — matrícula
n.° 31.747. Está conforme. — Francisco Mat-
tos Montani — Chefe de 8-E. D. — matrícula
n.0 4.205. Visto: Ivan de Oliveira Lima —
Diretor do D. E. D. — matrigula n.o 4.159.

—
Aos 17 dias do mês de outubro do ano de

mil novecentos e quarenta e quatro, presentes
no Departamento de Edificações da Prefeitura
do Distrito Federa! o Diretor, engenheiro ci-
vil, Dr. Ivan de Oliveira Lima e as testemu-
nhas abaixo assinadas,' conhecidas do interes-
sado, compareceu o Sr. Paulo de Sousa Ban-
deira, brasileiro, casado, domiciliado nesta ci-
dade do Rio de Janeiro para na qualidade de
proprietário do terreno situado à. Rua Bugarf
n.° 46, conforme faz certo a escritura de pro-
messa de venda, lavrada em Notas do Tabelião

do 23.0 Ofício desta Capital, às fôlbas 58 vee.s
so, do livro n.o 3, aos seis dias do mês de ja-,
neiro, do -ano de mil novecentos e trinta. e
nove, firmar o presente têrmo de obrigação,
pelo qual aceita e se obriga a cumprir, me-
diante as condições abaixo enunciadas e da for-
ma seguinte:

Primeira — A Prefeitura do Distrito Fe-
dorsal concede, pagos os emolumentos que fó-
rem devidos, a necessária licença para a cons-
trução de um prédio residencial, no terreno de
propriedade do signatário, situado à Rua 410-
gari n.° 46, requerida pela petição datada de
1 de agôsto de 1941, protocolada neste Depar-
tamento, sob o n.° 221.442-1944.

Segunda — O proprietário signatário em re-
ferência -, se obriga, per si, seus herdeiros ou
sucessores, a isentar de qualquer respousabi-
lidada pessoal, a Prefeitura do Distrito Fe-
deral, que acaso venha a existir pela queda
de pedra, piçarra, moledo, terra ou água pro-
venientes da barreira existente nas proximi-
dades do terreno onde será construído o pré-
dio.

Terceira — O .proprietário -Signatário em
referência, se obriga, ainda, por si, seus her-
deiros- ou - sucessores a completar a limpeza e
consolidação da barreira mencionada na cláu-
sula anterior, _condição pela qual será conce-
dido o "habite-se" para o prédio.

Quarta — O proprietário signatário se obri-
ga, por .si, seus 'herdeiros ou sucessores, a eo-
tregar a construção devidamente limpa e nas
mesmas condições de que os terrenos laterais,
já construídos.

Quinta — Na falta de cumprimento das obri-
gações ora: assumidas, a Prefeitura do Distrito
Federal imporá ao proprietário signatário em
referência, por si, seus herdeiros ou sucesso-
res, a multa de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru-
zeiros, publicada por edital e imediatamente
paga, pelo não cumprimento da primeira in-
timação para cumprir o estabelecido no -pre-
sente ténis° de obrigação, e, na reincidência,
será procedida pela Prefeitura do Distrito Fe-
deral, a execução. do necessário, cobrando as
despesas para esse fim, com o' acréscimo de
vinte por cento (20%).

Sexta — A aplicação de multa e a cobrança
com o acréscimo de vinte por cento, das des-
pesas efetuadas pela Prefeitura do Distrito
Federal, será feita administrativamente, e, no
caso de não ser efetuado o seu pagamento,
mesma será feita judicialmente pelo órgão
competente da Prefeitura do Distrito Federai,
Pela forma executiva, conforme dispõe o arti-
go primeiro, parágrafo único, do Decreto-lei
n.° 960, de 17 de dezembro de 1938.

Sétima — O proprietário signatário em re-
ferência', se compromete, por si, seus herdeiros
ou sucessores, a respeitar integralmente todos
os compromissos assumidos no presente termo
de obrigação não lhe cabendo pleitear qual-
quer indenização 'da Prefeitura do Distrito
Federal, em Juízo ou fora dele.

Oitava — Será fornecida ao proprietário
signatário, independente de requerimento, Paga
a taxa devida, uma -certidão "verburn ad. ver-
bum" • dêste termo de obrigação, a qual de-
verá ser registrada às expensas d.o mesmo, DO
Registro Geral de Nmóveis desta Capital, e,
em seguida, apresentada no Serviço de Cor--
respondência deste Departamento, para a de-
vida anotação no livro próprio, só se tornan-
do efetivo para o signatário, o direito decor-
rente da decisão adirsinistrativa correspondeu-
te ao presente termo, depois de cumprida essa
formalidade.
- E, para firmeza do que acima ficou con-
vencionado, em face dos despachos e mais atos
constantes do processo administrativo núme-
ro 221.442-1944 e seus anexos, lavrou-se o
presente termo de obrigação, para que pro-
duza todos os efeitos legais, o qual depois de.
lido e achado conforme, perante o interessado
e testemunhas, éassinado pelo Diretor deste
Departamento, en'genheiro civil, Dr. Ivan de
Oliveira Lima, interessado, testemunhas e por.
mim Oto Geraldo dos Santos, oficial adminis-
trativo, classe .71, matrícula 31.747, da- Se-
cretaria Geral de Viação e Obras, em exercício
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Rendas Municipais

Secretaria Geral de Finanças

Departamento de Rendas Diversas

RENDA COBRADA PELO 2 RD E ARRECADADA PELO
D. T. S., EM 21 DE =CIMO DE 1911

Cr$	 .
12. Imposto de transmissão 	 201.567,30
11. Impdsto de transcrição 	 33.951,60

.19. Contribuição de calçamento.'. 856,50
26. Taxa de serviços municipais. 23.853,10
45. Adicionais . 	 	 .. 1,50
21. Taxa de averbação 	 690,00
22. Taxa de expediente... 	 6,00
49. Juros e multa. 	 35,10

Total . . 	 260.961,10

Dia ..23
Cr$

12. Impôsto de transmissão 	 291.818,30
Impôsto de transcrição 	 59.385.00

19. Contribuição de calçamento 	 18,70
26. Taxa ele serviços municipais. • 42.131,90
45.	 Adicionais	 .	 . 	 4,30
21. Taxa de averbação 	 1.200,00
22. Taxa de expediente. 	 24,00
/19. Juros e multa 	 275,90

Total	 . 	 391.858,60

• 63 documentos na importância de trezentos
é noventa e quatro mil oitocentos e cinqüenta
.e oito cruzeiros e sessenta centavos.•

Dia 21
Cr$

12. Impósto de transmissão 	 131.064,00
il. Impósto de transcrição 	 21.616,00
19. Contribuição de calçamento 	 708,00
26. Taxa de serviços municipais. 15.641,80
21. Taxa de averbação.. 	 1.050,00
22. Taxa de expediente. 	 6.00
49. Juros e multa 	 154,40

Total . . 	 173.270,20

35 documentos na importância de cento e
betenta e três mil duzentos e setenta cruzeiros
e vinte centavos.

Dia 25
Cr$

42. ImpOsto de transmissão 	 150.003,40
11. Impaste de	 transcrição 	 27.176,50
19. Contribuição de calaçmento 	 1.152,00
Re. Taxa de serviços municipais. 19.353,20

45. Adicionais , 	 0,40
21. Taxa de averbação 	 , 1.26,00
22. Taxa de expediente. 	 6.00
49. Juros e multa 	 237,20

Total	 •	 	 199.218,70

40 document,os na importância de cento e
noventa e.nove mil duzentos e quarenta e oito
cruzeiros e seter4a centavos.

Departamento do Contencioso Fiscal
Renda cobrada 'pelo D.C.F. e recebida pelo

D.T.S., era 25 de outubro de 1941:
Cobrança C/Migai:et

Foram emitidos 167 documentos de divlda,
na importância de sessenta e três mil duzen-
tos e vinte e três cruzeiros e noventa centavos.

Renda cobrada pelo -D.C.F. e recebida pelo
D.T.S., em 26 de outubro de 1914:

Cobrança amigável
Doc.	 Cr$
20.. Impbsto predial de 1943 	 	 9.936,80
14 Impersto predial de 1942 	 	 8.725,60
10. Impôsto predial de 1941 	 	 5.261,80
13. Impôsto predial de 1940 	  15.005,30
5. Imposto predial de 1939 	 	 4.135,70
3. Impôsto predial de 1938 	 	 572,1?0

- Imposto predial de exercícios
anteriores a 1938 	

1. Imposto predial de exercícios
anteriores a 1913 (paga-
mento parcelado) . 	

12. Impôsto territorial de 1943 	
7. Impôsto territorial de 1942 	
6. Impôsto territorial de 1941 	
4. Imposto territorial de 1940 	
5. Impôsto territorial de 1939 	
6. Impôsto territorial de 1938 	
4. Impôsto territorial de exercf-

cios anteriores a 1938 	

	

20. Imposto de licenças de 1944 	

	

8. Impôsto de licenças de 1943 	

2. Impósto de licenças de 1912.. 	 3.151,20
1. Impôsto de licenças de 1911.. 	 1.406,60
1. Impôsto de licenças de 1940.. 	 1.406,60
1. Impósto de licenças de 1939..	 1.190,20

Imposto de licenças de 1938..
4, Impôsto de transmissão "cau-

sa-mortis" . 	  61.026,60
- Imposto de transmissão "in-

ter-vivos" 	
5. Calçamento . 	 	 3.711,30

21. Multas .. 	 	 4.260,00
1. Diversos . . 	 	 30,00

Cobrança judicial
3. Imposto predial de exercícios

anteriores a 1938 	 	 127,70
10. Imposto predial de 1938 	 	 8.733,90
6. Multas . 	

•	

1.700,00
1. Diversos . . 	 	 128,40

Total	 	  119.558,70

Foram emitidos 107 documentos de dívida,
na importância de cento e quarenta e-nove mil
quinhentos e cinqüenta e oito cruzeiros e se-
tenta centavos.

Secretaria Geral de Saúde
e Assistência

Serviço de Contrôle de Renda

APROPRIAÇÃD DA RENDA ARRECADADA PELO PÓSTO

N.0 2 DO 6.0 D. A.

Dia 24 de outubro de 19U
Cr$

08. Impostos sare animais. 	
20. Contribuição de companhias..
27. Renda dos cemitérios 	 	 2.295,00
29. Renda do Departamento de

Medicina Veterinária . 	 	 -
30. Renda do entreposto 	 	 815,40
32. Renda dos mercados, feiras e

postos 	 	 651,30
33. Renda dos matadouros.  '	 3.522,40
34. Rendas diversas de serviços

municipais . . 	 	 852,00
19. Juros de mora e multas 	 	 4.780.00
50. Eventuais . 	 	 10,00
26. Taxa de serviços municipais 	 	 548,40
22. Taxa ele expediente. 	 	 . 89,00

Total . 	  13.603,50

92 documentos na importância de treie mil
seiscentos e três cruzeiros e cinqüenta cen-
tavos.

Obrigações de Guerra

Portaria n. 66 de 29-6-43

Instruções para a execuçlto do 'decreto-
lei a 5.505 de 20-543

Preço: •Cr$ 1,00

A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alvos, 1:

Agência I • MinIstár(0 da Fazendo
Agência II • Pretório

'teste Departamento que o escrevi, por havei:
sido designado para esse fim. Pagou pela guia

:n.° 49-24.181, datada de 13 do outubro de
1944, a importância do Cr$ 22,00 (vinte e deis
kruzeiros. relativa à taxa devida, parira assi-
kiatura deste termo. Vai o presente termo se-
'lado com um selo da Prefeitura do Distrito
Federal no valor de Cr$ 3,00 (três cruzeiros).
'Assina também o presente termo de obriga-
ção, D. Lucila L. de Sousti Bandeira, legítima
mulher do Sr. Paulo de Sousa Bandeira. As-
$inado sobre o selo no valor acima declarado
é inutilizado na forma da lei, Oto Geraldo dos
santos, e, em seguida, as assinaturas: Ivan
kle Oliveira Lima, Diretor do DED. - Paulo
'de Sousa Bandeira. - Lueilla L. de Sonso.
'Bandeira. - Como testemunhas: A. Figuei-
ras Filho- Eduardo de Almeida Zanatta.

25 documentos na importância de duzentos
é sessenta mil novecentos e sessenta e quatro

1 cruzeiros e dez centavos.

250,00
1.423,20

918,50
1.160,30

284,40
844,50

2 436,00

1.719,40
5.060,00
4.951,90



1.054.
1.055.
1.056.
1.057.
1.058.
1.059.
1.060.
1.061.
1,062.
1.065.
1.066.
1.067.
1.068.
1.069.
1.070.
1.071.
1.072.
1.073.
1.074.
1.076.
1.077.
1.078.
1.081.
1.082.
1.083.
1.084.
1.085.
1.086.
1.087.
1.088.
1.089.
1.090.
1.091.
1.092.
1.093.
1.091.
1.096.
1.097.
1.098.
1.101.
1.102.
1.103.
1.101.
1.105.
1.106.
1.107.
1.108.
1.110.
1.111.
1.112.
1.113.
1.111.
1.115.
1.116.
1.117.
1.118.
1.119.
1.120:
1.121.

Luís Ferreira da Costa.
Maria Ribeiro.
Eudóxia Borges.
Aract.de Sousa Marques.
Maria Dantas.
Leonor Cruz.
Glória Ramos.
Chilferico de Freitas.
Kaiser Max.
Helena Kastruf.
Lailda Freitas Melo,
Raimundo Martins.
Alarieo Ferreira. •
Milton 'Abreu.

lnriee Motsch.
Alice Macedo.
Ariosto Lopes Bernacch.
Antônio de Oliveira.
Manuel Santos.
Willian Chaprem.
Temóteo Brasiliense.
Antônio de Oliveira Mafra.
Dulce Hermida.
Lupério Santos.
Ernesto Fontes.
José Guimarães.
Roberto Vance.
Fortunata Fereira N. Rocha.
Berta Martins.
Moreira Lima.
Alfredo Mati.
Alda Petruce.
Eduardo Quadros.
Francisco Xavier de Freitas.
Carlos Magalhães.
Aretrusa Estèves de Araújo.
Maria Helena Azevedo.
Arcanjo da Silva.
Júlia Wardine.
Antônio Sousa Trindade.
Laurá Pinheiro.
Isaura da Silva Gomes..
Milton .Raiman.
Carlos Humberg.
Rute Meneses.
Guilherme da Costa Veiga.
Orsina Mendes Lopes.
Otávio Amaral Carvalho.
Enrico Vale.
Roberto Vance.
Isabel Matei.
Jeferson de Araújo Lima.
José Cortes Lingraud.
Agostinho Rodrigues Pinho.
Salomão Gualberto.
Ilaydée Campos.
Helena Napolis.
Araújo.
Maria Emílio. Antunes.

1.122. Eleotério Ferlick.
1.123. João Atos.
1.125. Nina Galo.
1.126. Vicente Falconi.
1.127. Alfredo Maximino Barbosa Júnior.
1.129. Agostinho Pereira de Sousa.
1.130. Rosalina Tresi.
1.131. Manuel Coelho Branco.
1.132. Joaquim Pereira Silva.
1.133. José Ferreira Alves.
1.134. Antônio Pinto.
1.135..Edmundo Fortes.
1.136. Carmen de Oliveira.
1.137. Arnilcar Beviláqua.
1.138. Sean Kénox.
1.139. Alberto Marinho.
1.140. Ilka dos Santos Carvalho.
1.141. Elizabeth Pime.
1.142. Branca Alexins.
1.144. Angelina Rodrigues.
1.145. João Maria César Barroso.
1.116. Luis de Brito.
1.148. Sílvia Patrícia.
1.150. Platino Rodrigues da Silva.
1.151. Aida Macabanea.
1.152. Amilcar Beviláqua.
1.153. Leocádia Pinto.
1.151. Severino Rangel.
1.155. Jacl Monteiro.
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EDITAIS E AVISOS
Secretaria _Geral de Saúde

e Assistência
• Departamento .de .Higiene

CEMITÉRIO MUNICIPAL DE •JACAREPAGUA
Estando extintos os prazos das sepulturas

abaixo mencionadas, ficam aviados os 'interes-
sados de que as mesmas sern abertas, se até
o dia 3 de dezembro vindouro não forem refor-
madas.

Números - Nomes:
NP 6.146 Q-22 - Severino Ferreira Pinto.
N.° 1.656 0-6 Maria da Glória Moreira.
N.o 1.G62 Q-6 - Eugênia da Silva.
N.° 1.666 0-6 - Luisa Ferreira de Sousa.
N.° A-424 0-I1 - Joaquim Rodrigues - In-

digente.
N.° 1.664 Q-6 - Mercedes Augusta dos San-

tos.
NP 1.668 Q-6 - Hermenegildo José da Silva.
N.o 1.672 Q-6 - Erculano dos Santos.
NP A-422 Q-11 - Francisca Maria da Con-

ceição - Indigente.
NP 1.676 0-6 - Américo José Teodoro.
N.cl. A-420 Q-11 - Brulino Ferreira da Silva

- indigente.
N.o 4.102 Q-20 - João Carlos Baltazar Sil-

veira Filho.
N.° 4.081 - Tertuliana Angélica Fernan-

des.
NP 1.682 Q-6	 José Emílio da Silva.
N.o 1.678 0-6 2-- Nelson Schefitini.
NP 1.680 Q-6 - Miguel Demétrio Bueno.
NP A-418 Q-11 - Elisa Rodrigues de Oli-

veira - Indigente.
NP 1.684 Q-6 - Maria Monica das Dôres.
.N.0 1.688	 José Lopes.
N.o 4.101 Q-20 - Cremilda Fonseca.
N.° 1.690 Q-6 - Alfredo Soares Bastos.
NP A-416 0-11 - Etelvina Rosa de Vasconce-

los - Indigente.
N.0 1.692 0-6 - Alaíde Ferreira de Omena.
NP 1.694 - Olímpio Acácio de Freitas.
N.° 1.700 - Edmar Soares Pedrosa.
N.° 1.702 - Atingindo da Cunha.
N.° 6.148 Q-22 - Vicência de Oliveira.
N.o A-512 0-11 - Augusto Macióli - Indi-

gente.
NP A-414 0-11 - Renato Cupertino - In-

digente.
N.o A-I10 Q-11 - Amaurf Lopes de Oliveira

- Indigente.
N.° 1.710 0-6 - Wilson Leite Castro.
N.o A-I08 Q-11 - Maria José de Sousa - In-

digente.
NP 1.712 0-6 - José Maria Teixeira.
N.° 1.716 0-6 - Manuel Correia.
NP 1.720 0-6 - Aristides' de Oliveira.
NP 4.168 Q-20 - Alfredo José Pacheco.
N.o A-406 Q-li -Sebastião da Silva. - In-

digente.
1.7?2 0-6 - José Geraldo Lima.

NP A-404 Q-11 - Antônio de Oliveira. - In-
digente.

Reformas

IN..0 540 Q-2 -.Luis António Delfim.
NP 1.804-B 0-6 - Oscar de Almeida Ra-

'nos.
NP 1.814-B - Raul Richard Frenzel.
NP 5.160 0-22 - Abel Mamede de Oliveira.
NP 5.162 0-22 - Joaquim Alves Camelo

Bastos.
N.° 5.176 Q-22 - Gertrudes Meschke.
N.o 5.174 0-22 - Oscarina Faria de Azevedo.

Sepulturas rasas de infantes

1•;.0 2.221 Q-5 - - Célia Francisca dos Santos.
N.6 2.223 Q-5 - Valter Batista.
N.o 2.225 Q-5 - Jocelina de Sousa Olivei-

ra.
N.° 2.227 0-5 - Orlando Pimentel.
NP. 2.229 Q-7 - Wilrna Adão.
NP 2.231 0-7 - Emir da Mata da Rocha.

N.° 2.233 Q-7 Aquirnar Braga de Cas-

2.235 Q-7 L-- Delair de Almeida Santos.
2.237 Q-7 - Dione de Oliveira.
2.239 Q-7 - Joel Mala. 	 .
2.241 Q-7 - Jadir Batia.
715 Q-1 -Um féto.

NP 2:243 0-7 - Um féto.'
N.° 2.245 0-7 - Um féto.
N.° 2.247 0-7 - Aristides Aido de Olivei-

ra.
N.o

ra.
N.o 2.251 0-7 - Manuel Santana Meneses.
N.° 2.253 0-7 - Maria Teresa Rosa. .
NP 2.257 0-7 - Eugênio José Pereira Pi-

nheiro.
N.° 2.259 Q-7 - Edson Siqueira Pinto.
NP 2.261 0-7 - Um féto. •
N.o 2.263 0-7 - Dulcinéa dos Santos.
NP 2.265 Q-7 - Verginia dos Santos.
NP 2.267 0-7 - Maria da Conceição Borga

N.° 2.269 0-7 - João Batista dos Santos.
NP 2.271 Q-7 - Vaidemar Narciso Ramos.
N.° 2.273 0-7 - Maria da Silva Rodrigues:
N.° 2.275 Q-7 - Adalberto Correia do Nas

cimento.
N.° 2.277 0-7 - Amélia Fonseca de Castro.
N.o 2.279 0-7 - Anita de Sousa.
NP 2.281 Q-7 - Albertina Gonçalves de Sou-

sa.
N.o 2.283 0-7 - Valdir de Oliveira.
N.o 2.299 0-7 - Valdir Lopes da Silva.
NP 2.301 Q-7 - Leny Meneses Xavier.
N.° 2.303 Q-7 - Nelson da Silva.

Carneiro
•

NP 21 Q-1 - Vilar Rodrigues aminha.
Reformas

N.° 2.565 Q-7 - Celeste Silva.
N.° 2.985 Q-7 - Otávio Melcher Cordeiro.
NP 3.539 Q-15 - Julieta de Almeida Cabo.
Departamento de Higiêne, 2.7 de outubro de

1941. - Celso Cícero Gonçalves, chefe do Ser-
viço de Correspondência. Mat. n.° 96.610.

Departamento de Medicina Veterinária
SERVIÇO DE ASSISTÉNCIA VETERINÁRIA
De ordem do Sr. Diretor, ficam cientifica-

dos os Srs. interessados de que, havendo espira-
do o prazo das sepulturas abaixo arroladas, se-
rão as mesmas abertas se não forem reforma-
das, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data
da publicação dèste edital, como determina o
Decreto-lei n.o 243, de 4 de fevereiro de 1938.

Sepultura - Proprietário
49. Henrique Fernandes.

134. Helena Zondewan.
229. Arlindo Vasconcelos.
246. Maria Ribeiro da Silva.
310. Henrique da Silva.
312. João Reis.
323. Alberto Ribeiro dos Santos.
345. Manuel Pereira Marques.
349. Rute Niederberg.
366. Margarida Lopes Ferraz.
367. Margarida Lopes Ferraz.
374. Alzira Soares.
517. Maldonado Alves.
759. José Fernandes Moreira.
760. José Fernandes Moreira.
773. Etelvina Pinto de Amorim.
776. Belmira Reis.

•942. Amália Bordier.
1.045. Henrique Butruce.
1.046. Francisco cortês.
1.047. Eunice Coelho.
1.048. Maria Alfinita.
1.049. Adelino Perlingeiro.
1.050.. Mário-Melo. •
1.051. Luis Uerreira da Costa.
1.052. G. Jacob.
1.053. Mehrimv.

ro.
N.°
N.°
S.°

2.219 Q-7	 Manuel Custódio de Olivei-



REVISTAS DE JURISPRUDÊNCIA
B I MESTRALMENTE, A IMPRENSA NACIONAL EDITA SETE REVISTAS DE JU-
RISPRUDENCIA, QUE SÃO ENTREGUES AO POBLICO NAS SEGUINTES ÉPOCAS:

No dia • 20 dos meses de janeiro, março, maio, julho,
setembro e novembro:

• SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
• ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
• TRIBUNAIS DO TRABALHO
• FISCAL

No dia 20 dos meses de fevereiro, abril, lunho, santo,
outubro .e dezembro.

• SUPREMO TRIBUNAL MILITAR
• TRIBUNAL DE APELAÇÃO
• TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL

A IMPRENSA NACIONAL, pela sua seção de vendas, registra pedidos de asai.
naturas, para pagamentos u a posteriori", pelo serviço de Reembõlso Postal.

1.156. Paulo Vachit.
1.157. E. Albuquerque.
1.158. Abel Teixeira Cárdos0.
1.159. Alzira Brochado.	 •
1.160. Edwin Lisbert.
1.101. Eurico Ribeiro. .
1.162: Amélia Bodim.
1.163. Antônio Costa.

.164. Mário Pinheiro de Carvalho.

.165. Reinaldo da Silva Reis.

.166. Hildegard Rodrigues.

.107. Jovelina Soares.

.168. J. M. 13abinigton.
1.169.- Marina Lava Januzi.
1.171. Franz Ko/out.•
1.172. Francisco Mias Firmo.
1.173. Aida Dias.
1.175. Augustb Pucafi..
1.177. Joaquim Coutinlici;
1.179. Godofredo Fei,j(5. •	 •
1.180. Murilo Figueiredo,
1.181. Maria jose . Batista Dinfz,
1.182. Oscar Saião de ' Morais. •
1.183. Orlando de Sousa.
1.184. Francisco de Sousa, •
1.185. Artur junqueira.
1.186. Arnaldo Domingos.
1.187. José Pinheiro Borges. e
1.188. Osvaldo Aureliano Nasati,
1.189. Nilor Tomé Macedo. • .
1.190. Helena de Andrade Veiga..
1.191. Ancora'.
1.192. João Maria César Barroso.
1.193. Joaquim Fernandes Soares.
1.191. Alfredo da Costa Leite.
1.195. Alberto Alexis.
1.196. Augusto de Oliveira Campes.
1.197. Batista Júnior.
1.200. Frederico Pierro.
1.201. Adalberto Diniz.
1.202. Macedo Neves.
1.203. Francisco Caetano Alves.
1.204. João Rodrigues.
1.205. Renato Soares.
1.206. liernani Silva.
.i..?08. Isa Mager..
1.209. Mareflio Martins Costa.
1.210. Francisco da Rocha Pinto,
1.211. Guisnar de Araújo.
1.213. Carlos Franco.
1.215. Matilde Moreira.
1.216. Leoni Pazit.
1.218. Catarina Grifei.
1.219. José de Magalhães.
1.220. Eduardo Fróes de Sousa.
1.222. João Pazunli.
1.223. Maria Júlia Dias Coelho.
1.224. Correia.
1.225. Antuanete.
1.227. Emílio Polto.
1.229. Manuel Pereira.
1.230. Jeffrey Gruber.
1.231. Alvaro Ileschsber.
1.232. Raul Fonseca.
1.233. Maria Sobral.
1.231. Maria Joane Tordo.
1.235. Pedro Gismasseti.
1.236. Zaira Gomes BrandãO,
1.237. Severino de Melo.
1.238. Juliz Verelst.
1.239. Hildebrando Gomes Barret&
1.240. Alice Stroltemberg.
1.241. Leontine Ponce'.
1.243. Antônio Meneses,
1.245. Carlos Morais.
1.216. Renato dos 'Santos.
1.247. Jorge Cruz,
1.248. Joaquim Caetano de Sousa.
1.250. Bernardo Dieder,ick.
1.251. Maria Luiza.
1.253. Aurelia Rogo.
1.254. Valter de Matos.
1.255. Augusto Viana.
1.256. Henrique Brant.
1.257. Antônio Satamini SobrinhO..
1.258. Carmen Lopes Guimarães.
1.259. Amélia B. Rodrigues.
1.260. Marina Martins da Silva.
1.261. alia Ferreira.
1.262. José . Comitre.
1.263. Zaida Gomes de Matos.
1.261. Elvira Garcia.
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1.265. Roberto Suplicis,
1.206. Pedro Nolasco da Silveira,
1.267. José Müler.

1.321. IN. 'criou Pinto.	 T"
1.322. Joaquim S. Júnior.,
1.323. Saraíba.	 •

1.268. Maximiliano Schafer. 1.324. Vicente Lissera. 	 •
1.269. Manieta Olga de Brito. 1;325. Alberto Carlos d'Araújo-
1.270. Ontário Vilar _de Sousa. 1.326. Carmen Cruz.
1.272. Edite Lepevehem. 1.327.. Iiildebrando Castelo.
1.273. Arusld Matilde. 1.328'. Nina Davemberg.
1.274. Josefa Fogass. 1.329.	 Willy.'	 • .
1.276. Jaime Moimbra.	 • 1.331. Elsil Pacheco.
1.277. Alfredo Matí. 1.33?. Arminda Zuniga.
1.278. Valentim Benício. 1.333.	 Maria •Alvim.
1.279. Nivia de Freitas. 1.334. Francisco Agapito da Veiga.
1.280. Manuel da Silva Gonçalves,
1.281. Manuel da Silva Gonçalves,

1.335. Dolores Fetizoni do Almeida,
1.336. David Rosenfuld. 	 •

1.282. Davinha de Freitas. 1.337. Aníbal Correia.
1.283. Suzana Abran. 1.338. Aurora Pinto Ponseca,
1.284, Arminda Barroso. 1.339. Carlos Fonseca.
1.285. Guilhermina Antunes, 1.340. ‘ Oton Maurício Viana.
1.287. Alberto José Martins. 1.341. Paulo Lin°.
1.288. Manuel de Castro. 1.343. Antônio de Oliveira Pinto,
1.290. Augusto Lago Filho. 1.344. Maria Luiza Brasil.
1.291. Mário de Sousa Bastos 1.345. Judite Costa.
1.292, Siqueira Filho. 1.346. Augusto Fernandes.
1.291. Laura Mendes da Silva.
1.295.	 Hélio Vinzinciu.
1.296. Miguel Caldas.

1.348. Aníbal de Araújo Gonçalves
1.349. Bartolomeu Scarrone.
1.350. Clara Tôrres.

1.297. Albino Rodrigues Teixeira.
1.298. Enis Jardim.
1.299, Godofrédo Leite.
1.300. Nadir Bacelar.
1.301. Ondina Maria Boisson,
1.302. Otávio Mascarenhas Werneek,
1.303. Sebastião Lima Cabral.
1.304. Maurício de Abreu.
1.305. Odilon do Nascimento.
1.306. lean Mizz.
1.307. Luís Amador.
1.308. José F. de Melo Matos.
1.309. Godófredo Leite.
1.310. Maria de Oliveira.
1.311.	 Sidnei Salton.
1.312. L. de Lowart.

1.351. Francisco Matoso.
1.352. Ema d'Avila.
1.353. Antônio Tinoco.
1.354. Alvaro Neves.
1.355. Dr. Galhardo Araúj0,
1.357. Cecf costa.
1:358. Natália Simas.
1.359. Luiza Terra.
1.360. Poni Eluger.
1.361. Lacombe.
1.362. Oscar Grande.
1.363. Joaquim do Melo Magalhães,
1.361. Noêmia de Carvalho.
1.365. Nair Laposto Leitão,
1.360.	 Olga Cinele.

1.313. Domingos Gonçalves Neto.
1.314. Joaquim Marques dos Santos,
1.31-5. João Lourenço da Costa.
1.316. Francisco António Brando.
1.317. Vigfnia Avila Almeida.
1.319. Adélia Julieu.
1.320. Osvaldo Aragão.

Distrito Federal, 27 de outubro de 1944.
Heitor Damasceno Raposo. Atendente extranu-
merário mensalista. Matricula n.0 17.165. —Confere: Dr. Azuhyl Gomes. — Veterinário daclasse -72, matrícula n.o 17.096. — Visto. —rDr..	 Aloysio Francisco Spinola e Castro:
Dirotor de Departamento..
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Secretaria Geral de Viação e Obras

Departamento de Obras

COMISSÃO DE CONCORRÊNCIAS PÚBLICAS

Propostas apresentadas na concorrência pública realizada no dia
25 de outubro do corrente, para construção de galerias de águas plu-
viais e reassentamento do meios-fios e ensaibramento da rua "Pa-
saopeba" - Processo n.° 311:145-4i:

Empreiteiros	 Preços globais
Cr$

N. Rodrigues & Cia 	 	 296 .800,00

Joaquim Moreira Mola. 	 	 321.860,00

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1941. - Mário Fernandes Lopes.
Oficial Administrativo classe 74 - Matrícula 739.

Propostas dos Srs. concorrentes:

N. Rodrigues & Cia., estabelecidos à Avenida Rio Branco n.° 128,
11.0 andar, sala 1.101, com escritório de construções em geral, pro-

. , õein à Prefeitura do Distrito Federal executar a construção de ga-
lerias de águas pluviais e reassentamento de meios-fios e ensaibra-
oriento da rua Paraopeba, mediante as seguintes condições:

I - Que se submetem inteiramente às "Especificações e Obriga-
a-ões Contratuais" aprovadas pelo Decreto n.o 3.004, de 23 de julho
,de 1929 e às constantes * desta concorrência.

II - Que se obrigam a concluir as obras em concorrência, dentro
sie prose máximo de 5 (cinco) meses.

III - Que os preços para os serviços são os seguintes:

1) - MQ - a Cr$ 6,00 (seis cruzeiros)
2" - 8.000 MQ a Cr$ 8,50 (oito cruzeiros e cinqüenta

Centavos) 	
3) - 1.200 ML a Cr$ 6,00 (seis cruzeiros) 	
4) - 200 ML a Cr$ 27,00 (vinte e sete cruzeiros) 	
5) - 100 ML a Cr$ 29,00 (vinte e nove cruzeiros)
6) - 1.100 MQ a Cr$ 58,00 (cinqüenta e oito cru-

zeiros) 	
7) - 1.100 ISIQ a Cr$ 6,00 (seis cruzeiros) 	

	

- 26 UN a Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) 	
9) - 8 UN a Cr$ 2.100,00 (dois mil e cem cruzeiros)

10) - UN a Cr$ 2.300,00 (dois mil e trezentos cru-
zeiros)

il) - 2 UN a Cr$ 1.900,00 (um mil novecentos cru-
zairos) 	

12) --r 200 ML a Cr$ 45,00 (quarenta e cinco cruzeiros)
13) - 30 ML a Ge$ 65,00 (sessenta e cinco cruzeiros)

• 14) - 100 ML a 85,00 (oitenta e cinco cruzeiros) ...
15- ) - 100 ML a Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) 	
16) - 400 MC a Cr$ 18,00 (dezoito cruzeiros) 	
17) - MC a Cr 30.00 (trinta cruzeiros)
18) - 7.500 MQ a Cr$ 7,00 (sete cruzeiros) 	

296.800,00

Importa a presente proposta em duzentos e noventa e seis mil e
oitocentos cruzeiros, preço global dos serviços em concorrência.

IV - Que concordam com a inclusão no contrato, de uma cláu-
sula autorizando a Prefeitura a alienar as apólices, porventura cau-

-c i onadas
Rio de Janeiro, 23 de outubro de 19'14. - N. Rodrigues 86 Cia.

- Nel..on Monteiro Rodrigues, Engenheiro Civil, Carteira Profissional
n. o 150-.D.

Joaquim Moreira . MOta, firma industrial e construtora, estabele.!
cida nesta cidade à Rua Burity n.0 211, propõe à Prefeitrua do Dis-
trito Federal, a execução dos serviços em concorrência pública para
construção de galerias de águas pluviais, e reassentamento de meios-
fios e ensaibramento da Rua "Paraopeba", nas condições que seguem:]!

1.0 - Declara que se submete inteiramente às especificações
obrigações contratuais, aprovadas pelo Decreto n.° 3.094, de 25 de ju-
Ilib de 1929 e às constantes desta concorrência.

2.0 - Que se obriga a concluir as obras em concorrência dentro
do prazo máximo de (cinco) 5 meses, a partir da data que for de-
terminada pela Prefeitura após o registro do respectivo contrato no
Tribunal de Contas.

3.0 - Que os preços unitários para a execução dos serviços serãO
os seguintes:

1 - Sete cruzeiros 	
2 - Nove cruzeiros 	

	

- Seis cruzeiros 	
4 - Vinte e oito cruzeiros 	
5 - Trinta Cruzeiros 	
6 - Cinqüenta e sete cruzeiros 	
7 .=.• Onze cruzeiros 	
8 - Quinhentos e sessenta cruzeiros
9 - Dois mil cruzeiros 	

10 - Dois mil e quinhentos cruzeiros
11 - Mil o oitocentos cruzeiros 	
12 - Quarenta cruzeiros 	
13 - Cinqüenta e sete cruzeiros 	
14 - Setenta e dois cruzeiros 	
15 - Noventa e oito cruzeiros 	
16	 Vinte cruzeiros 	
17 - Trinta cruzeiros 	
18 - Dez cruzeiros 	

4.0 - Que o preço global das obras em concorrência, preço esse
que é o resultado da aplicação dos preços unitários propostos é de
Cr$ 321.860,00 (trezentos e vinte e um mil oitocentos e sessenta cru-
zeiros) para aS seguintes quantidades de serviço:
2 - 8.000 MQ a Cr$ 9,00 - 72.000,00 (setenta e dois mil cruzeiros).
3 - 1.200 ML a Cr$ 6,00- 7.200,00 (sete mil e duzentos cruzeiros).
4 - 200 ML a Cr$ 28,00 - 5.600,00 (cinco mil e seiscentos cru-

zeiros).
5 - 100 ML a Cr$ 30,00 - 3.000,00 (três mil cruzeiros).
6 - 7.100 MQ a Cr$ 57,00 - 62.700,00 - (sessenta e dois mil e

setecentos cruzeiros).
7 - 1.100 MQ a Cr$ 11,00 - 12.100,00 - (doze mil e cem cru-,

zeiros).
8 - 26 UN a Cr$ 560,00 - 11.560,00 (quatorze mil quinhentos e

sessenta cruzeiros).
9 - 2 UN a Cr$ 2.000,00 - 16.000,00 (dezesseis mil cruzeiros).

11 - 2 UN a Cr$ 1.800,00 - 3.600,00 (três mil e seiscentos cru-
zeiros).

12 - 200 ML a Cr$ 40,00 - 8.000,00 (oito anil cruzeiros).
13 - 300 ML a Cr$ 57,00 - 17.100,00 (dezessete mil- e cem cru-

zeiros).
14 - 100 ML a Cr$ 72,00 - 1.200,00 (sete mil e duzentos cru-

zeiros).
15 - 100 ML a Cr$ 98,00 - 9.800,00 (nove mil e oitocentos cru-

zeiros).
16 - 400 MC a Cr$ 20,00 - 8.000,00 (oito mil cruzeiros).
18 - 7.500 31Q . a Cr$ 10,00 - 75.000,00 (setenta e cinco mil cru-

zeiros) .
5.° - Que concorda com a inclusão no contrato de uma cláusula

autorizando a Prefeitura a alienar as apólices porventura caucio-
nadas.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1944. - P. p. de Joaquim Mo-
reira Mota, Manuel Fernandes Mota. - João Felippe Sampaio de
Lacerda, Carteira 759 -D.

Cr$

68.000,00
7.200,00
5.400,00
2.900,00

•
63.800,00
6.600,00

13.600,00
16.800,00

3.800,00
9.011,00

19.500,00
8.500,00

10.000,00
7.200,00

52.500,00

Cr$
7,00
9,00
6,00

28,0(1
30,00
57,00
11,00

560,00
2.000,00
2.500,00
1.800,00

40,00
57,00
72,00
98,00
20,00
30,00
10,00

BANCO DO BRASIL, S. A.

El n ITAL DE CONCORRÉNCIA PARA VENDA DE TERRE-
NOS DA PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

Concorrência pública 91.° 40

Para -venda do lote urbanizado n. o 2 da qua-
dra 4, constante do plano de urbanização da
Avenida Presidente Vargas.
Autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Pre-

feito do Distrito Federal, de conformidade com
o Decreto-lei n.0 3.532, de 21 de agósto de
1911, com o Decreto n.o 7.101, de 15 de setem-
bro de 1941, e de acordo com a cláusula 7.a do
cont rato celebrado entre a Prefeitura do Dis-
trito Federal e o Banco do Brasil, em 17 de se-
tembro de 1941, e seu aditamento do 25 de ju-
nho de 1913, o referido Banco receberá pro-
postas no dia (6 de novembro de 194-1, às quin-
ze horas, no seu Departamento de Financia-
mento, situado no 5. °andar de sua sede. à Rua
1.° de Março n.o 6-6, para venda do domínio

pleno do lote abaixo discriminado, de acórdo
com as seguintes normas e condições:

1) Objeto da concorrência - O objeto desta
concorrência é a venda do domínio pleno do
lote urbanizado n.° 2 da quadra 4, com
723,35 m2 (setecentos e vinte e três metros e
trinta e cinco decímetros quadrados) de área
(figurado no projeto de alinhamento n.0 3.469,
loteamento nP 5.960, e nas plantas que se
acham .expostas no Departamento de Financia-
mento do Banco), referente ao plano de urba-
nização da Avenida Presidente Vargas.

2) Condições - A venda do terreno é feita
de acórdo com as seguintes condições:

- O preço mínimo para a venda do lote
referido no item "1" é de Cr$ 8.680.200,00
(oito milhões seiscentos e oitenta mil e duzen-
tos cruzeiros), isto é, Cr$ 12.000,00 (doze mil
cruzeiros) por metro quadra,slo.	 .

II - O proponente aceito se obriga, por si
e por seus sucessores, a iniciar a construção no
lote de terreno dentro dos 2 (dois) anos se-
guintes àquêla em que se efetivar a venda,

isto é, à data do pagamento da primeira quota
do preço de aquisição.

III - Durante o período estipulado no item
anterior, o comprador gozará da isenção do pa-
gàmento do imposto territorial, de acordo com
o artigo 5.0 do Decreto-lei n.o 2.722.

IV - Se o comprador não iniciar a constru-
ção dentro do prazo fixado no item II, pagará
o imposto territorial, relativamente ao terreao
adquirido, desde a data da assinatura da escri-
tura, e a partir dêstelwazo em diante, enquan-
to não iniciada a construção, pagará, lém do
imposto territorial, a multa de 1,123 % do va-
lor de compra do lote, por mês ou fração de
mas, até. o início da construção, multa essa que
será cobrada executivamente.

V - O comprador fica obrigado ao fecha-
mento do terreno, sob as penas da lei.

VI - Não será concedida licença pela Pre-
feitura do Distrito Federal, para a construção
em parte do lote, mesmo que se trate de extin-
ção de condomínio.
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VII — A construção no terreno deverá ser
feita de acôrdo com a legislação vigente, obe-
decendo ao gabarito estabelecido pela Prefei-
tura do Distrito Federal, e concluida dentro de
quatro anos, a contar da data do pagamento
da primeira cota do preço de aquisição.

VIII — O Prefeito poderá prorrogar o prazo
para início e terminação *da. construção, por
motivo de calamidade pública ou outro reco-
nhecimento de fôrça maior.

IX — No caso de, inobservância do prazo de
construção fixado na- alínea VII, o comprador
incorrerá na multa de 0,125 % do valor de
compra do lote, por mês ou fração de mês ex-
cedente, até conclusão da construção, além da
obrigação de pagamento do iinpôsto territorial,
que será exigível após findo o prazo de cons-
trução.

X — A Prefeitura se obriga a entregar o ter-
reno, livre e desembaraçado de qualquer cons-
trução, noventa dias após a aprovação da con-
corrência pelo Prefeito, reservando-se o domi-
nio do mesmo terreno até que seja lavrada a
escritUra definitiva.

XI — A Prefeitura se obriga ainda a ter a
quadra 4, no que interessa ao lote 2, comple-
tamente urbanizada nos doze meses seguintes
à data da assinatura da escritura.

3) Propostas — • As propostas deverão ser
entregues pelos proponentes, ou por seus pro-
curadores, ao Presidente da- Comissão, em uni
invólucro lacrado, contendo:

a) a proposta;
b) prova de idoneidade; -
c) prova de pagamento do depósito de im-

portância igual a 5 To (cinco por cento) do va-
lor mínimo do terreno, como garantia da pro-
posta;

d) declaração expressa de que se sujeita a
tôdas as condições constantes do presente
edital.

O depósito, de que trata a alínea c deverá ser
efetuado, no Banco do Brasil, até as 11 horas
do dia em que se realizar a concorrência.

1) Abertura das propostas — Encerrado O
prazo fixado no edital, serão imediatamente
abertas as propostas, na presença dos propo-
nentes, ou de seus representantes, cada um dos
quais rubricará em tôdas as suas fôlhas as pro-
postas dos demais, perante os membros da Co-
missão que, por sua vez, as autenticarão com
as respectivas rubricas.

As propostas porventura enviadas do estran-
geiro, ou pelo Correio, serão abertas de acárdo
com o estabelecido no art. 751 do Código de
Contabilidade da União.

Não serão tomadas em consideração as pro-
postas que contiverem:

a) preço inferior ao mínimo fixado pela Pre-
feitura;	 •

b) ofertas não Previstas neste edital;
c) preço subordinado ao de qualquer outra

proposta;
d) rasuras, emendas ou entrelinhas, mesmo

ressalvadas.
No mesmo ato da abertura das propostas em

seguida à leitura destas,' será lavrada, em
 propostas,

próprio, uma ata da qual constarão:
a) classificação das propostas;
b) reclamações porventura apresentadas

pelos proponentes;
c) julgamento das propostas.
5) Aprovação da concorrência — Julgada a

concorrência pela Comissão, a venda do lote
dependerá ainda de prévio assentimento do
Prefeito do Distrito Federal, que se pronun-
ciará até o 8.° dia útil imediatamente posterior
ao do recebimento do parecer do Banco; findo
M.e prazo sem o pronunciamento do Prefeito,
considerar-se-á tácitamente aprovado o pare-
cer.

Havendo duas ou mais propostas contendo
condições de absoluta igualdade, far-se-á nova
concorrência entre os respectivos proponentes
em igualdade de condições,. devendo as novas

propostas versar sóbre a maior oferta que cada
qual queira fazer, além do preço indicado na
proposta inicial.

6) Pagamento — O proponente, cuja propos-
ta fôr aceita, depositará, no Banco do Brasil,
dentro de 24 horas do recebimento do aviso
que lhe será entregue para êsse fim, a impor-
tância correspondente ao valor total da oferta.
no caso de venda à vista, ou um mínimo de -
20 % do valor da mesma, se a venda fôr a pra-
zo, acrescida, entretanto, em qualquer hipótese.
da quantia correspondente à comissão contra••
tual do Banco, igual a 5 (70 (cinco por cento'
do valor da compra. A não satisfação da exi-
gência dêste parágrafo acarreta a perda auto-,
mática, a favor da Prefeitura, do depósito rea -
lizado como garantia da proposta.

O aviso para depósito acima referido sel.:•h
expedido dentro de 24 horas após o pronuncia
mento do Prefeito, ou, se êste não se tiver prcçr
nunciado, no nono dia útil após ao em que
tiver sido entregue o aviso de julgamento d
concorrência .

No caso de vendas a prazo, êste será no má -
ximo igual a três anos, e serão cobrados juros
de 8 % (oito por cento) ao ano sôbre os salda,:
devedores. pagos semestralmente.

No ato do pagamento do valor total da ofer-
ta, ou dos 20 % do valor da mesma, quando so
tratar dc venda a praza, será o comprador re-
embolsado da importância depositada- comr n
garantia dg proposta.

7) Assinatura da escritura — O compra/10i'
obriga-se a assinar a escritura definitiva den-
tro do prazo de 30 dias, a contar da data do
respectivo aviso, não podendo fazer, além dêsse
prazo, cessão total ou parcial dos seus direitos
relativos à compra, sem que o cessionário on
cessionários se obriguem ao pagamento do im-
pôsto de transmissão, que, nesse caso, será de-
vido pela cessão.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1914. —
J. Tinoco. Presidente da Comissão Julgadora
da Concorrência Pública.

LOCAÇÃO DE MÓVEIS
Decreto - lei n.° 6.739-26-7-44

Preço: Cr$ 100

A vende

Seção de vendas: Av. Rodrigues Alves 1

Agencia 1. Palácio da Fazenda

Agencia II: Pretório
• • ••

•41,0

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reemb6lso Postal
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A IMPRENSA - NACIONAL divulga-, pelo sistema de
'Tôlhas &Atas", a legislação federal. 	 •

	 1
	 4

-t

EM

O sistema de
``F431has &Silas",
permite a classi-
ficação das leis
pela ordem alfabé-
tica dos assuntos.

Pelo sistema de
"Fedhas Sôltas",'
o assinante recebe
apenas as leis que
lhe interessam.

	 •

li

A VENDA

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues - Alves, 1
Agência I - M. da Fazenda

Agência II Pretória

OLOZ:LO=1)=0=0=10

Atendp-se a pedidos pelo serviço de REENIMILSO POSTAL

	 (0=00T-WW-0=0=0=0

Ii

A assinatura das
"Fõlhas =as"
é tomada por sub-
classes, em séries
de duzentas Ri-
lhas, ao preço de
Cr$ 25,00 cada
série, incluido
o classificador.

	 •

O sistema de
"Fiilhas &Silas",
assegura ao assim
nante o imediato
conhecimento das
alterações e - reti-
ficações sofridas

pelas leis.
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PREÇO DO Ni/MERO DE HOJE Cr$ 0,40


